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EDITAL Nº 01/2021 – ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 
BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE FOMENTO/RS, instituição financeira de economia 
mista, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.885.855/0001-72, com sede na Rua Gen. Andrade Neves, nº 175 - 
18º andar, representada neste ato por sua Diretora-Presidente, Jeanette Halmenschlager Lontra, no uso de 
suas atribuições legais, torna público CONCURSO PÚBLICO destinado ao preenchimento de vagas no 
Quadro Permanente de Empregos, sob a execução técnico-administrativa da empresa Legalle Concursos e 
Soluções Integradas Ltda., inscrita sob o CNPJ/MF nº 20.951.635/0001-81, o qual reger-se-á pelas 
Instruções Especiais contidas neste Edital, em especial na Lei nº 13.253, de 17 de setembro de 2009, 
atualizada até a Lei n.º 13.864, de 28 de dezembro de 2011, e nas demais disposições legais aplicáveis. 
 

 CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. A divulgação oficial dos editais, relativos às etapas deste Concurso Público, dar-se-á no site da Legalle 
Concursos: www.legalleconcursos.com.br, e do BADESUL: www.badesul.com.br. 
 
1.2. É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente Concurso 
Público. 
 
1.3. Este certame seguirá as orientações contidas na Lei Estadual nº 15.266, de 24 de janeiro de 2019, que 
dispõe sobre o Estatuto do Concurso Público no âmbito do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras 
providências. 
 
1.4. Em decorrência da pandemia do Coronavírus (COVID-19), as provas presenciais serão aplicadas 
observando os cuidados de distanciamento social, aferição de temperatura e higienização conforme as 
orientações sanitárias vigentes à época das provas, a serem detalhadas no Edital de Convocação. 
 

CAPÍTULO II – DOS EMPREGOS E DAS VAGAS 
 
2.1. O Concurso Público se destina ao provimento dos empregos públicos e formação de cadastro reserva, 
de acordo com o quadro demonstrativo a seguir, e, ainda, das vagas que vierem a existir no prazo de 
validade do certame, conforme a conveniência do BADESUL. 
 
2.2. A aprovação no Concurso Público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas o direito 
subjetivo à convocação segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades do BADESUL, 
respeitada a ordem de classificação. 
 
2.3. QUADRO DEMONSTRATIVO DE EMPREGOS, VAGAS, REQUISITOS, CARGA HORÁRIA E 
VENCIMENTOS: 
 

Nº 
Empregos 
Públicos 

Vagas Requisitos mínimos exigidos C.H. 
Semanal 

Vencimento Básico* 
(dezembro/2021) 

01 
Assistente 
Técnico 

Administrativo 

01 + 
CR 

Ensino Médio Completo. 30 h/s 

R$ 3.431,38 mensais 
(14 salários + 13º salário)  

 
 Cesta Alimentação: 
R$ 1.066,87 mensais 

 
Ticket Refeição:  

R$ 922,02 mensais 

02 
Técnico em 

Desenvolvimento 
- Administrador 

01 + 
CR 

Curso superior completo na área 
profissional: Administração de 
Empresas. 
Registro no órgão de fiscalização 
profissional: Conselho Regional de 
Administração. 

30 h/s 

R$ 7.202,81 mensais 
(14 salários + 13º salário)  

 
Cesta Alimentação: 

R$ 1.066,87 mensais 
 

Ticket Refeição:  
R$ 922,02 mensais 
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Nº 
Empregos 
Públicos 

Vagas Requisitos mínimos exigidos C.H. 
Semanal 

Vencimento Básico* 
(dezembro/2021) 

03 
Técnico em 

Desenvolvimento 
- Contador 

01 + 
CR 

Curso superior completo na área 
profissional: Ciências Contábeis. 
Registro no órgão de fiscalização 
profissional: Conselho Regional de 
Contabilidade. 

30 h/s 

R$ 7.202,81 mensais 
(14 salários + 13º salário)  

 
Cesta Alimentação: 

R$ 1.066,87 mensais 
 

Ticket Refeição:  
R$ 922,02 mensais 

04 
Técnico em 

Desenvolvimento 
- Economista 

01 + 
CR 

Curso superior completo na área 
profissional: Economia. 
Registro no órgão de fiscalização 
profissional: Conselho Regional de 
Economia. 

30 h/s 

R$ 7.202,81 mensais 
(14 salários + 13º salário)  

 
Cesta Alimentação: 

R$ 1.066,87 mensais 
 

Ticket Refeição:  
R$ 922,02 mensais 

05 
Técnico em 

Desenvolvimento 
- Comunicólogo 

01 + 
CR 

Curso superior completo na área 
profissional: Comunicação Social: 
habilitação em jornalismo, 
publicidade e propaganda e/ou 
relações públicas. 
Registro no órgão de fiscalização 
profissional, se habilitado em 
Relações Públicas. 

30 h/s 

R$ 7.202,81 mensais 
(14 salários + 13º salário)  

 
Cesta Alimentação: 

R$ 1.066,87 mensais 
 

Ticket Refeição:  
R$ 922,02 mensais 

06 
Técnico em 

Desenvolvimento 
- Advogado 

01 + 
CR 

Curso superior completo na área 
profissional: Direito. 
Registro no órgão de fiscalização 
profissional: Ordem dos Advogados 
do Brasil. 

30 h/s 

R$ 7.202,81 mensais 
(14 salários + 13º salário)  

 
Cesta Alimentação: 

R$ 1.066,87 mensais 
 

Ticket Refeição:  
R$ 922,02 mensais 

07 
Técnico em 

Desenvolvimento 
- Engenheiro Civil 

01 + 
CR 

Curso superior completo na área 
profissional: Engenharia Civil. 
Registro no órgão de fiscalização 
profissional: Conselho Regional de 
Engenharia. 

30 h/s 

R$ 7.202,81 mensais 
(14 salários + 13º salário)  

 
Cesta Alimentação: 

R$ 1.066,87 mensais 
 

Ticket Refeição:  
R$ 922,02 mensais 

08 

Técnico em 
Desenvolvimento 

- Engenheiro 
Agrônomo 

01 + 
CR 

Curso superior completo na área 
profissional: Agronomia. 
Registro no órgão de fiscalização 
profissional: Conselho Regional de 
Engenharia. 

30 h/s 

R$ 7.202,81 mensais 
(14 salários + 13º salário)  

 
Cesta Alimentação: 

R$ 1.066,87 mensais 
 

Ticket Refeição:  
R$ 922,02 mensais 

09 

Técnico em 
Desenvolvimento 

- Engenheiro 
Elétrico 

01 + 
CR 

Curso superior completo na área 
profissional: Engenharia Elétrica. 
Registro no órgão de fiscalização 
profissional: Conselho Regional de 
Engenharia. 

30 h/s 

R$ 7.202,81 mensais 
(14 salários + 13º salário)  

 
Cesta Alimentação: 

R$ 1.066,87 mensais 
 

Ticket Refeição:  
R$ 922,02 mensais 

C.H. = Carga Horária Semanal.   CR = Cadastro Reserva. 
* Os vencimentos básicos referem-se ao mês de dezembro de 2021. 
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2.4. Os requisitos mínimos (escolaridade, instrução, registro profissional) dos empregos decorrem da Lei nº 
13.253, de 17 de setembro de 2009, atualizada até a Lei n.º 13.864, de 28 de dezembro de 2011, que institui 
o Plano de Empregos, Funções e Salários do BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE 
FOMENTO/RS, cria os empregos permanentes e as funções em comissão - e dá outras providências. 
 
2.5. As ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS constam no Anexo I deste Edital. 
 

CAPÍTULO III – DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 
3.1. CRONOGRAMA (SUJEITO A ALTERAÇÕES): 
 

PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Publicação do Edital do Concurso Público 23/12/2021 

Período de Impugnação do Edital do Concurso Público 
De 23/12/2021 a 

27/01/2022 

Período de inscrições pela internet, através do site: 
www.legalleconcursos.com.br 

De 23/12/2021 até 
20/01/2022 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição De 23 a 31/12/2021 

Comunicação do Resultado das solicitações de isenção da taxa de inscrição 05/01/2022 

Período de recursos – isenção da taxa de inscrição De 06 a 13/01/2022 

Resultado dos pedidos de isenção após recursos 17/01/2022 

Último dia para entrega do laudo médico dos candidatos inscritos para as cotas 
das pessoas com deficiência e condições especiais para o dia de prova e 
autodeclaração para reserva de vagas (PCD, PNP, PT e PI) 

24/01/2022 

Último dia para efetuar o pagamento do boleto bancário 21/01/2022 

Comunicação de Resultado dos Pedidos de Impugnação 31/01/2022 

Edital de Homologação das Inscrições – lista preliminar de inscritos, reserva de 
vagas e condições especiais para o dia da prova 

03/02/2022 

Período de recursos – homologação das inscrições De 04 a 11/02/2022 

Edital de Resultado da Homologação das Inscrições – lista oficial de inscritos, 
reserva de vagas e condições especiais para o dia da prova, e Convocação para 
a Prova Teórico-Objetiva, Discursiva e de Redação 

17/02/2022 

Publicação dos locais, data e hora da Prova Teórico-Objetiva, Discursiva e de 
Redação 

04/03/2022 

Consulta das Salas de Prova no site da Legalle Concursos e Impressão do 
Cartão de Confirmação de Inscrição 

A partir de 04/03/2022 

Aplicação das Provas Teórico-Objetiva, Discursiva e de Redação 20/03/2022 

Publicação do Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva e Padrão de 
Resposta da Prova Discursiva 

21/03/2022 

Ato Público de correção dos Cartões-Resposta 21/03/2022 

Período de recursos – Gabarito Preliminar da Prova Teórico-Objetiva e Padrão de 
Resposta da Prova Discursiva 

De 22 a 29/03/2022 

Período de solicitação de vistas das Provas-Padrões De 22 a 23/03/2022 

Publicação do Gabarito Oficial da Prova Teórico-Objetiva e Padrão Oficial de 
Resposta da Prova Discursiva 

31/03/2022 

Publicação das Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva 04/04/2022 

Período de solicitação de vistas do Cartão-Resposta De 05 a 06/04/2022 

Período de recursos – Notas Preliminares da Prova Teórico-Objetiva De 05 a 12/04/2022 

Publicação das Notas Oficiais da Prova Teórico-Objetiva e Divulgação dos 
Classificados para correção das Provas Discursiva e Provas de Redação 

19/04/2022 

Convocação para Prova de Títulos 20/04/2022 

Aplicação da Prova de Títulos (período de envio de títulos) De 21 a 28/04/2022 

Publicação das Notas Preliminares da Prova de Títulos, Prova Discursiva e Prova 
de Redação 

12/05/2021 

Período de vistas do Formulário Eletrônico de Títulos, Folha Definitiva da Prova 
Discursiva e Folha Definitiva da Prova de Redação 

De 13 a 14/05/2022 
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PROCEDIMENTO / EVENTO DATA / PERÍODO 

Período de recursos – Notas da Prova de Títulos, Prova Discursiva e Prova de 
Redação 

De 13 a 20/05/2022 

Publicação das Notas Oficiais da Prova de Títulos, Prova Discursiva e Prova de 
Redação 

26/05/2022 

Realização de Sorteio Público de Desempate (se necessário) 02/06/2022 

Homologação dos Resultados Finais e Publicação das Classificações Finais 
– Ampla Concorrência e Reservas de Vagas (PCD, PNP, PT e PI) 

A partir do dia 
06/06/2022 

 
3.2. Todas as publicações serão divulgadas até às 23h59min, da data estipulada neste Cronograma, 
no site www.legalleconcursos.com.br. 
 
3.3. O Cronograma de Execução do Concurso Público poderá ser alterado a qualquer momento, havendo 
justificadas razões, sem que caiba aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo a reivindicar em 
razão de alguma alteração, sendo dada publicidade caso venha a ocorrer. 
 
3.4. As datas de provas poderão ser alteradas em virtude de retificação ou caso se verifique a 
impossibilidade de realização das provas no mesmo dia e/ou turno. 
 

CAPÍTULO IV – DAS INSCRIÇÕES E DA ISENÇÃO 
 
4.1. Para realizar inscrição, o candidato deverá preencher formulário específico, exclusivamente através da 
internet, que deverá ser acessado por meio de computador provido de sistema operacional e navegador de 
internet, através do endereço eletrônico www.legalleconcursos.com.br, no período especificado no 
Cronograma de Execução.  
 
4.2. No site, o candidato deverá selecionar a opção Inscrições Abertas, escolher a opção Concurso 
Público – BADESUL Desenvolvimento, e, na opção Inscreva-se, preencher todo o formulário de inscrição. 
 
4.3. No final da operação, o candidato deverá conferir os dados, aguardar e confirmar a inscrição para que o 
sistema gere o Comprovante de Inscrição e o Boleto Bancário do Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
- Banrisul. Este último deve ser impresso pelo candidato, que deverá efetuar o seu pagamento 
impreterivelmente até às 18 (dezoito) horas do próximo dia útil posterior ao término das inscrições. 
 
4.3.1. O comprovante emitido após a inscrição somente terá valor probatório acompanhado do boleto 
bancário e do respectivo comprovante de pagamento. 
 
4.3.2. O boleto bancário deverá ser pago, preferencialmente, no banco emissor do título. 
 
4.4. Para realizar inscrição, o candidato deverá ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou cidadão português a 
quem foi concedido igualdade nas condições previstas no artigo 12, inciso II, § 1º da Constituição Federal de 
1988. O candidato deve observar os itens a seguir, referentes à inscrição: 
 
4.4.1. Verificar se possui todas as condições e pré-requisitos para inscrição descritos neste Edital. 
 
4.4.2. Efetuar o pagamento da inscrição através do boleto bancário gerado no ato da inscrição.  
 
4.5. O BADESUL e a Legalle Concursos não se responsabilizam pelas inscrições que não forem efetuadas 
por motivos de ordem técnica alheias ao seu âmbito de atuação, se o candidato não comprovar com a 
documentação necessária o pagamento da taxa de inscrição ou se ocorrer o preenchimento incorreto da 
ficha de inscrição, e quaisquer outros fatores exógenos que impossibilitem que o BADESUL transfira os 
dados dos candidatos para a Legalle Concursos. 
 
4.6. O candidato, ao efetivar sua inscrição, assumirá inteira responsabilidade pelas informações constantes 
no seu formulário de inscrição, sob as penas da lei, bem como estará ciente das exigências e condições 
previstas neste Edital, do qual não poderá alegar desconhecimento, ficando, desde já, cientificado de que 
informações inverídicas ou incorretas por ele prestadas na ocasião da inscrição resultarão automaticamente 
na sua desclassificação. 
 
4.6.1. O candidato deve estar atento, principalmente, para o preenchimento correto do campo destinado à 
data de nascimento, por esta ser usada como critério de desempate, quando for o caso. 
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4.6.2. Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que não forem concretizados por falhas 
de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica.  
 
4.7. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF).  
 
4.7.1. Será indeferida do Concurso do Público a inscrição do candidato que realizá-la com o CPF de terceiro.  
 
4.8. Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional. 
 
4.9. O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, sob as 
penas da lei. 
 
4.10. O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as 
consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento. 
 
4.10.1. A opção de emprego não poderá ser trocada após a efetivação do pagamento do boleto bancário.  
 
4.10.2. Havendo necessidade de alteração, o candidato deverá efetuar uma nova inscrição, bem como pagar 
nova taxa de inscrição.  
 
4.11. O candidato deverá identificar claramente na ficha de inscrição o nome do emprego para o qual deseja 
concorrer, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento correto. 
 
4.12. O candidato poderá inscrever-se para somente 1 (um) emprego neste Edital: 
a) No TURNO DA MANHÃ será aplicada a prova para o emprego de Assistente Técnico Administrativo. 
b) No TURNO DA TARDE serão aplicadas as provas para os empregos de Técnico em Desenvolvimento. 
 
4.13. Após cinco dias úteis bancários do pagamento, o candidato poderá consultar, no site da Legalle 
Concursos, a confirmação do pagamento da sua inscrição. 
 
4.14. Os valores das taxas de inscrição seguirão a Tabela de Incidência da Lei nº 8.109 de 19 de dezembro 
de 1985, atualizada até a Lei nº 15.605 de 12 de abril de 2021 em conformidade a Unidade de Padrão Fiscal 
atualizada pela Instrução Normativa da Receita Estadual nº 102/20: 
a) R$ 92,64 (noventa e dois reais e sessenta e quatro centavos) para o emprego de Assistente Técnico 
Administrativo. 
b) R$ 211,22 (duzentos e onze reais e vinte e dois centavos) para os empregos de Técnico em 
Desenvolvimento. 
 
4.15. Não haverá devolução da taxa de inscrição sob qualquer hipótese, salvo cancelamento do Concurso 
Público. 
 
4.16. Não serão restituídos pagamentos em duplicidade, pagamentos parciais, pagamentos fora de prazo, 
pagamentos superiores ao da taxa de inscrição e nem em decorrência de alegada desistência. 
 
4.16.1. O candidato deverá acompanhar a homologação da sua inscrição pela Área do Candidato, dentro do 
prazo de inscrições, e, também, verificar se o pagamento foi estornado e/ou compensado. 
 
4.17. POSTO PRESENCIAL PARA INSCRIÇÕES: Para os candidatos que não dispõem de acesso à 
internet, será disponibilizado computador junto ao BADESUL, à R. Gen. Andrade Neves, 175 - Centro 
Histórico, Porto Alegre - RS, no horário das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira. 
 
4.17.1. Em caso de dúvidas relativamente ao procedimento de inscrições, é aconselhável o envio de e-mail 
para: contato@legalleconcursos.com.br. 
 
4.18. Às pessoas trans, compreendidas as mulheres trans, as travestis e os homens trans é assegurado, 
junto à administração pública estadual direta e indireta, o direito à utilização do seu nome social, nos termos 
do Decreto nº 48.118, de 27 de junho de 2011, independentemente de registro civil. As pessoas trans que 
desejar requerer ser tratado pelo nome social durante a realização das provas, e de qualquer outra fase 
presencial, deverá enviar cópia simples do CPF e do documento de identidade, juntamente com declaração 
digitada e assinada pelo candidato, autenticada em cartório, em que conste o nome social. Os documentos 
devem ser enviados para a Legalle Concursos para o e-mail constante no item 4.17.1. 
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4.19. As publicações referentes aos candidatos transgêneros serão realizadas de acordo com o nome e o 
gênero constantes no registro civil. 
 
4.20. Não é de competência da Legalle Concursos regulamentar ou informar horários limites de pagamentos 
dos boletos, sendo de responsabilidade unicamente dos órgãos que prestam serviços de recebimentos 
bancários essa determinação. Cabe ao candidato informar-se sobre os horários de recebimento dos 
estabelecimentos (tais como casas lotéricas, agências bancárias, entre outros), bem como verificar as regras 
de aplicativos, Internet Banking e acompanhar casos de greve etc., assim como o conhecimento da data de 
processamento do pagamento realizado. 
 
4.21. O pagamento realizado no último dia, porém, processado após a data prevista neste Edital, implicará o 
indeferimento da inscrição. 
 
4.22. Não será homologada a inscrição cujo comprovante de pagamento esteja em nome de terceiros. 
 
4.23. O candidato deverá preencher, na ficha de inscrição, o seu nome completo, conforme documento de 
identificação. Qualquer alteração necessária deverá o candidato entrar em contato com a Legalle Concursos 
até o resultado da Homologação das Inscrições, encaminhando cópia do documento de identificação oficial 
com foto. 
 
4.24. Caso haja algum erro ou omissão detectada (nome, número de documento de identidade, sexo, data 
de nascimento, endereço etc.) ou mesmo ausência na Lista de Inscrições Homologadas, o candidato terá o 
prazo de 72 (setenta e duas) horas, após a divulgação da lista, para entrar em contato com a Legalle 
Concursos, mediante contatos disponíveis no site. 
 
4.25. A Legalle Concursos poderá encaminhar ao candidato e-mail meramente informativo, para o endereço 
eletrônico fornecido na ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos locais 
informados no Edital. O site da Legalle Concursos será fonte, permanente, de comunicação de avisos e 
editais. 
 
4.26. As inscrições de que tratam este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por 
parte do candidato e seu compromisso tácito de aceitar as condições da sua realização. 
 
4.27. DAS ISENÇÕES DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 
 
4.27.1. Os candidatos interessados, e que atenderem às condições estabelecidas neste Edital e na Lei 
Estadual nº 13.320/2009, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição, se pessoa com deficiência que tiver 
renda mensal de até 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional, “per capta” familiar, e solicitação junto à Ficha 
de Inscrição Eletrônica. 
 
I) Candidato com deficiência que receba até 1,5 (um e meio) salário mínimo nacional per capita 
familiar, mediante a apresentação de: 
a) Laudo médico com data de emissão de até 90 dias anteriores à publicação deste Edital, que comprove a 
deficiência, observado a Lei nº 13.320 de 21 de dezembro de 2009. 
b) Cópia do Documento de Identificação; 
c) Extrato Previdenciário emitido pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, nos últimos 30 dias; 
d) Cópia da Carteira de Trabalho (páginas de identificação, do último contrato de trabalho, página em branco 
posterior ao último contrato de trabalho); 
e) Formulário de Requerimento de Isenção – Anexo V, devidamente preenchido. 
 
4.27.2. Nos termos do § 1º do artigo 20 da referida Lei Federal nº 8.742/1993 o grupo familiar será composto 
pelo cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos 
solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. Para a 
comprovação da renda familiar, o candidato deverá apresentar: 
a) Cônjuge ou companheiro: (1) Cópia da certidão de casamento ou de união estável; (2) Extrato 
Previdenciário emitido pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, nos últimos 30 dias do cônjuge ou 
companheiro. 
b) Pais: Extrato Previdenciário emitido pelo INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, nos últimos 30 dias 
dos declarados; 
c) Filhos Menores de 18 anos: Cópia da certidão de nascimento ou do documento de identidade dos filhos; 
d) Tutelados Menores de 18 anos: Cópia da certidão de tutela; 
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e) Solteiros: Filhos acima de 18 anos, Irmãos e Enteados: (1) Cópia da certidão de nascimento ou do 
documento de identidade (de qualquer idade); (2) Extrato Previdenciário emitido pelo INSS – Instituto 
Nacional do Seguro Social, nos últimos 30 dias dos declarados. 
 
4.27.2.1. PROCEDIMENTO PARA OBTER ISENÇÃO: Para obter a isenção, o candidato deverá, 
primeiramente, realizar a inscrição no site da Legalle Concursos para que, então, seu CPF tenha acesso à 
Área do Candidato. Na opção “Anexar documentos”, o candidato deverá enviar a documentação 
comprobatória que melhor se enquadra ao seu caso. 
 
4.27.2.1.1. Somente serão aceitos arquivos no formato PDF (Formato de Documento Portátil) e tamanho de 
até 5 MB (megabytes). 
 
4.27.2.2. A inscrição com o pedido de isenção poderá ser efetuada no período determinado no Cronograma 
de Execução. 
 
4.27.2.3. A Legalle Concursos poderá consultar o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato.  
 
4.27.2.4. Será desconsiderado o pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição de candidato que 
tenha efetuado o pagamento da taxa de inscrição.  
 
4.28. CONSULTA DE RESULTADO: Os resultados dos pedidos de isenção serão divulgados conforme 
o Cronograma deste edital. Não haverá divulgação nominal dos candidatos isentos para salvaguardar sua 
condição social, sendo disponibilizado ao candidato o resultado do pedido no site 
www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato, na opção “Solicitações”, que poderá ser acessada 
mediante o preenchimento de CPF e senha, cadastrados no ato da inscrição. 
 
4.28.1. Do resultado, o candidato poderá apresentar recurso, no período determinado no Cronograma deste 
edital, sendo o resultado divulgado no site www.legalleconcursos.com.br, na Área do Candidato. 
 
4.29. Os candidatos com pedidos de isenção da taxa de inscrição indeferidos que não efetuarem o 
pagamento da taxa de inscrição serão automaticamente excluídos do certame. 
 
4.30. A não apresentação de qualquer documento para comprovar as condições de inscrito no CadÚnico, ou 
a apresentação dos documentos fora dos padrões e formas aceitas pelo sistema, implicará indeferimento do 
pedido de isenção da taxa de inscrição. 
 
4.31. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. 
 
4.32. Os candidatos que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa deverão 
providenciar o pagamento do boleto impresso no momento da inscrição ou providenciar, no site 
www.legalleconcursos.com.br, a impressão de segunda via do boleto de pagamento, pagando-o dentro do 
prazo estipulado, para não serem eliminados do certame. 
 
CAPÍTULO V – DA RESERVA DE VAGAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PESSOAS NEGRAS 
OU PARDAS, PESSOAS TRANS, INTEGRANTES DOS POVOS INDIGENAS E CONDIÇÕES ESPECIAIS 

DE PROVA 
 

PARTE I. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD): 
 
5.1. De acordo com o disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, aos Decretos Federais nº 
3.298/99 e nº 6.949/2009, assim como a Lei Estadual nº 13.320/2009, Decreto Estadual nº 44.300/2006 e 
Decreto Estadual nº 46.656/2009, será destinado e/ou reservado, aos portadores de necessidades 
especiais, 10% (dez por cento) do total das vagas dos empregos oferecidas no concurso, cujas atribuições, 
recomendações e aptidões específicas sejam compatíveis com as necessidades especiais das quais sejam 
portadores. 
 
5.1.1. Se na apuração do número de vagas reservadas a pessoas com deficiência resultar número inteiro 
decimal igual ou maior que 0,5 (meio), adotar-se-á número inteiro imediatamente superior; se menor que 0,5 
(meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente inferior. 
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5.1.1.1. A participação dos candidatos com deficiência neste Concurso Público se dará em conformidade ao 
disposto na Lei nº 13.320/2009, que consolida a legislação relativa à pessoa com deficiência no Estado do 
Rio Grande do Sul, no Decreto Estadual nº 44.300/2006, e no Decreto Estadual nº 46.656/2009. 
 
5.1.2. Os candidatos aprovados, com o resultado final homologado, que no ato da inscrição se declararam 
como pessoa com deficiência, além de figurar na lista de acesso universal de classificação, terão seus 
nomes publicados em lista à parte, observada a respectiva ordem, de classificação da lista de acesso 
universal.  
 
5.1.3. Após a investidura do candidato no emprego, a deficiência não poderá ser utilizada para justificar a 
concessão de aposentadoria ou de readaptação em outro emprego, salvo as hipóteses excepcionais de 
agravamento imprevisível da deficiência, que impossibilitem a permanência do servidor em atividade. 
 
5.1.4. Para efeito deste Concurso Público, consideram-se necessidades especiais somente as assim 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões internacionalmente reconhecidos, e que 
se enquadram nas categorias discriminadas no Decreto Estadual nº 44.300/2006 e suas alterações, assim 
definidas: 
 
a) Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 
acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 
monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, 
amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou 
adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
atividades; 
 
b) Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida 
por audiograma nas frequências de 500 hz, 2.000 hz e 3.000 hz; 
 
c) Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 
igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores; Será 
considerado como deficiente visual, para fins de Concurso Público, o portador de visão monocular, na forma 
da Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça; 
 
d) Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação 
antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; b) cuidado pessoal; c) habilidades sociais; d) utilização dos recursos da comunidade; e) 
saúde e segurança; f) habilidades acadêmicas; g) lazer; h) trabalho. 
 
e) Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
5.1.5. PROCEDIMENTO PARA REQUERER RESERVA DE VAGA: Para concorrer às vagas reservadas às 
Pessoas com Deficiência, o candidato deverá formalizar o pedido pela ficha eletrônica de inscrição e enviar, 
via meio eletrônico, em campo específico da Área do Candidato, Laudo Médico específico escaneado, até o 
dia determinado no Cronograma de Execução, contendo: 
a) O nome completo e o nº do RG do candidato, assim como uma descrição detalhada da deficiência que o 
mesmo apresenta, bem como o código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
especificando claramente a deficiência. 
b) O texto “Através deste Laudo Médico, atesto que o referido paciente possui deficiência __________, 
estando ela elencada no rol do Decreto Estadual nº 44.300/2006”. A lacuna deve ser preenchida com um 
dos grupos apresentados no artigo citado: física, auditiva, visual, mental ou múltipla. 
 
5.1.6. O nome completo, a assinatura, o carimbo e o número de registro junto ao Conselho Regional de 
Medicina do médico responsável por atestar a veracidade da informação. 
 
5.1.7. A critério do Médico e/ou do candidato, poderão ser apresentados exames médicos juntamente ao 
Laudo a fim de complementá-lo. 
 
5.1.8. A data de emissão do laudo deve ser de no máximo 90 (noventa) dias retroativos à data da publicação 
deste Edital. 
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5.1.9. As Pessoas com Deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação, aos critérios de aprovação e aos 
horários e locais de realização das provas, bem como à pontuação mínima exigida.  
 
5.1.10. Caso o candidato não declare sua deficiência no ato de inscrição, não poderá invocá-la futuramente. 
 
5.1.11. A situação da Pessoa com Deficiência aprovada no Concurso Público será avaliada por Comissão 
Especial designada, que terá decisão terminativa sobre o enquadramento do candidato como Pessoa com 
Deficiência e sobre a compatibilidade do tipo e do grau da deficiência com as atribuições essenciais do 
emprego/pré-requisito ou especialidade pleiteado. 
5.1.11.1. Em caso de convocação pela Comissão Especial, o não comparecimento do candidato em data 
que for solicitada a sua presença acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais 
condições. 
 
5.1.12. Em caso de convocação pela Comissão Especial, os candidatos deverão comparecer com um novo 
laudo médico, original, que ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da 
deficiência, com data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data da avaliação pela 
Comissão Especial. 
 
5.1.13. Ao término do processo de avaliação realizada pela Comissão Especial, será emitido um parecer 
conclusivo, indicando, se for o caso, as condições de acessibilidade para o exercício das atribuições do 
emprego pelo candidato. 
 
5.1.14. Caso a avaliação conclua pelo não enquadramento como pessoa com deficiência, o candidato 
passará a concorrer apenas pela ordem de classificação da lista de acesso universal (classificação geral), e 
não mais pela lista de cotas de Pessoa com Deficiência. 
 
PARTE II. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS NEGRAS OU PARDAS (PNP): 
 
5.2. De acordo com a diretriz estabelecida pelo art. 17 da Lei Estadual nº 13.694/2011, e, especificamente 
nos termos da Lei Estadual nº 14.147/2012, às Pessoas Negras ou Pardas serão reservadas 16% 
(dezesseis por cento) das vagas, de acordo com os índices coletados pelo IBGE/Censo Demográfico 2010. 
 
5.2.1.  Quando o número de vagas reservadas aos negros e aos pardos resultar em fração, arredondar-se-á 
para o número inteiro imediatamente superior, em caso de fração igual ou maior a 0,5 (cinco décimos), ou 
para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). 
 
5.2.2. Consideram-se Pessoas Negras ou Pardas os candidatos que assim se declararem expressamente, 
nos termos do art. 4º da Lei Estadual nº 14.147/2012, ou seja, quando no ato da inscrição no Concurso 
assinalar que deseja concorrer à reserva de vaga para este fim. 
 
5.2.3. As informações fornecidas pelos candidatos são de sua responsabilidade e ficarão nos registros 
cadastrais de ingresso. 
 
5.2.4. Os candidatos que não declararem essa condição, por ocasião da inscrição, não poderão, 
posteriormente, interpor recurso em favor da sua situação. 
 
5.2.5. Os candidatos negros ou pardos participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os 
demais candidatos, no que diz respeito à data, ao horário, à duração, ao local de aplicação, ao conteúdo, à 
correção, aos critérios de aprovação e à avaliação das provas. 
 
5.2.6. A observância do percentual de vagas reservadas às Pessoas Negras ou Pardas dar-se-á durante 
todo o período de validade do Concurso Público. 
 
5.2.7. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como Pessoa Negra ou Parda e forem 
classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes publicados em relação à 
parte, constando em ambas as listas a nota final de aprovação e a classificação ordinal. 
 
5.2.8. O candidato que se autodeclarou, na inscrição, como Pessoa Negra ou Parda, na forma da Lei 
Estadual nº 14.147/2012, caso aprovado e classificado no Concurso Público, será convocado para 
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submeter‐se à Verificação da Veracidade da Autodeclaração, promovida por uma Comissão designada para 
tal fim, a ser divulgada através de Edital específico, após a Homologação do Resultado Final. 
 
5.2.9. A Verificação da Veracidade da Autodeclaração será realizada por Comissão Especial, com poder 
deliberativo, nomeada pelo BADESUL. 
 
5.2.10. Na Verificação da Veracidade da Autodeclaração, na forma da Lei Estadual nº 14.147/2012, serão 
observados os seguintes aspectos: 
a) informação prestada na ficha de inscrição quanto à condição de Pessoa Negra ou Parda; 
b) a autodeclaração assinada e entregue pelo candidato no momento do ato da convocação para 
confirmação da autodeclaração, ratificando sua condição de Pessoa Negra ou Parda, indicada na ficha de 
inscrição, conforme Anexo IV deste Edital; 
b.1) O candidato deverá entregar também cópia do documento de identificação, conforme solicitado no 
Formulário de Confirmação da Veracidade da Autodeclaração, Anexo IV deste Edital. 
c) fenótipo (assim entendido o conjunto de características que constituem a manifestação do genótipo racial 
do candidato), exclusivamente para os candidatos que se autodeclaram negros e pardos, que será verificado 
obrigatoriamente com a presença do candidato e da apresentação de documentação pública oficial, dele 
próprio e de seus genitores, conforme disposto no Decreto Estadual nº 52.223/2014. 
 
5.2.11. O candidato deverá comparecer, obrigatoriamente, ao local determinado quando da convocação para 
a realização da verificação da veracidade da autodeclaração munido de documento de identidade, com foto 
e original. 
 
5.2.12. O candidato que não comparecer perante a Comissão Especial ou for negado o enquadramento na 
Verificação da Veracidade da Autodeclaração, tornará sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas 
para Pessoa Negra ou Parda, permanecendo inalterada a sua posição na lista de acesso universal 
(classificação geral). 
 
5.2.13. O candidato será considerado não enquadrado na condição de Pessoa Negra ou Parda nas 
seguintes situações: 
a) quando não atender aos requisitos/procedimentos elencados deste Edital; 
b) quando a Comissão Especial desconsiderar a condição de Pessoa Negra ou Parda do candidato; 
c) quando o candidato não comparecer no ato de verificação da veracidade da autodeclaração como Pessoa 
Negra ou Parda. 
 
5.2.14. Quando for o caso, a Comissão Especial opinará sobre os recursos administrativos interpostos, 
referentes a pareceres emitidos pela mesma. 
 
5.2.15. Em caso de desistência ou impedimento do candidato negro ou pardo aprovado na vaga reservada, 
a vaga será preenchida pelo candidato negro ou pardo posteriormente classificado. 
 
5.2.16. PROCEDIMENTO PARA REQUERER RESERVA DE VAGA: Para concorrer às vagas reservadas 
aos Candidatos Autodeclarados Negros ou Pardos, o candidato deverá formalizar o pedido pela ficha 
eletrônica de inscrição e enviar, via meio eletrônico, em campo específico da Área do Candidato, 
Autodeclaração com firma reconhecida em cartório, conforme Anexo IV deste Edital, até o dia 
determinado no Cronograma de Execução. 
 
5.2.17. Somente serão aceitos arquivos no formato PDF (Formato de Documento Portátil) e tamanho de até 
5 MB (megabytes). Não serão aceitos arquivos corrompidos, com rasuras ou ilegíveis. 
 
PARTE III. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS TRANS (PT): 
 
5.3. Poderão concorrer às vagas reservadas para as pessoas trans as pessoas que não se identificam com 
o gênero que lhes foi atribuído quando de seu nascimento, cabendo-lhes autodeclararem essa condição no 
ato da inscrição. 
 
5.3.1. PROCEDIMENTO PARA REQUERER RESERVA DE VAGA: Para concorrer às vagas reservadas 
aos Candidatos Autodeclarados Trans, o candidato deverá formalizar o pedido pela ficha eletrônica de 
inscrição e enviar, via meio eletrônico, em campo específico da Área do Candidato, a documentação 
comprobatória da condição de pessoa trans e/ou autodeclaração por escrito com firma reconhecida 
em Tabelionato de Notas, até o dia determinado no Cronograma de Execução. 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE FOMENTO/RS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 

 

BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento/RS 
Rua Gen. Andrade Neves, 175 - Porto Alegre - RS - CEP: 90.010-210 

Telefone: (51) 3284-5800 – Site: www.badesul.com.br 
Página 11 de 61 

 

 

5.3.2. O candidato que se autodeclarou, na inscrição, como Pessoa Trans, na forma do Decreto nº 56.229 de 
7 de dezembro de 2021, caso aprovado e classificado no Concurso Público, será convocado para 
submeter‐se à Verificação da Veracidade da Autodeclaração, promovida por uma Comissão designada para 
tal fim, a ser divulgada através de Edital específico, após a Homologação do Resultado Final. 
 
5.3.3. A Verificação da Veracidade da Autodeclaração será realizada por Comissão Especial, com poder 
deliberativo, nomeada pelo BADESUL. 
 
5.3.4. Na Verificação da Veracidade da Autodeclaração, na forma do Decreto nº 56.229 de 7 de dezembro 
de 2021, a confirmação da autodeclaração não é condicionada à prévia realização de procedimento cirúrgico 
de redesignação e/ou à retificação de gênero ou de nome no registro civil, ainda que tais circunstâncias 
possam ser ponderadas em favor do candidato, quando existentes. 
 
5.3.4.1. A heteroidentificação avaliará um ou mais critérios abaixo relacionados: 
a) O reconhecimento social, transição corporal e/ou social de identidade de gênero, assim entendidas como 
o conjunto de características que compõem a transexualidade e/ou travestilidade vivenciada; 
b) A apresentação da certidão de nascimento de inteiro teor (ou número de protocolo do processo 
administrativo para retificação) e/ou apresentação de documentos com nome social (carteira de nome social, 
carteira de identidade profissional, crachás, carteira de estudante, cartão do vale transporte, CNH, Cartão 
Nacional de Saúde, entre outros); e 
c) Escuta de relato da transição do candidato nos casos em que a comissão avaliar necessário. 
 
PARTE IV. DA RESERVA DE VAGAS PARA INTEGRANTES DOS POVOS INDÍGENAS (PI): 
 
5.4. Poderão concorrer às vagas reservadas para integrantes dos povos indígenas aqueles que se 
autodeclararem indígenas, no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado 
pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, conforme o Decreto nº 56.229 de 7 de 
dezembro de 2021. 
 
5.4.1. A condição de indígena do candidato que assim se autodeclare deverá ser confirmada mediante 
apresentação, no ato de inscrição, de ao menos um dos seguintes documentos: 
a) Declaração de sua respectiva comunidade sobre sua condição de pertencimento étnico, assinada por, 
pelo menos, duas lideranças reconhecidas; e 
b) Documento emitido pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI que ateste sua condição. 
 
5.4.2. PROCEDIMENTO PARA REQUERER RESERVA DE VAGA: Para concorrer às vagas reservadas 
aos Candidatos Autodeclarados Indígenas, o candidato deverá formalizar o pedido pela ficha eletrônica de 
inscrição e enviar, via meio eletrônico, em campo específico da Área do Candidato, a documentação 
comprobatória da condição de indígena, até o dia determinado no Cronograma de Execução. 
 
5.4.3. A Verificação da Veracidade da Autodeclaração será realizada por Comissão Especial, com poder 
deliberativo, nomeada pelo BADESUL. 
 
5.4.3.1.A Comissão Especial irá avaliar as inscrições e os respectivos documentos apresentados pelos 
candidatos que optarem por concorrer em vagas reservadas para integrantes dos povos indígenas. Em caso 
de dúvidas no exercício de suas atribuições, a Comissão Especial poderá solicitar diligências, inclusive a 
apresentação de documentos adicionais ou a presença do candidato para esclarecimentos. 
 
PARTE V. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROVA: 
 
5.5. Serão concedidas condições especiais de prova, nos termos deste Edital, ao candidato que 
regularmente efetivar a solicitação e comprová-la. 
 
5.5.1. PROCEDIMENTO PARA SOLICITAR CONDIÇÃO(ÕES) ESPECIAL(IS): Para solicitar condições 
especiais para realização de prova, o candidato deverá formalizar o pedido pela ficha eletrônica de inscrição, 
indicando a condição de forma sucinta, e enviar à Legalle Concursos, via meio eletrônico, até o dia 
determinado no Cronograma de Execução: 
a) O Requerimento de Condição(ões) Especial(is), presente no Anexo III deste Edital, devidamente 
preenchido, em sua totalidade, e escaneado. 
b) Laudo Médico específico, escaneado, contendo: O nome completo e o nº do RG do candidato, assim 
como uma descrição detalhada da necessidade especial que o mesmo apresenta, bem como o código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, especificando claramente o motivador da 
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necessidade. 
 
5.5.2. O texto “Através deste Laudo Médico, atesto que o referido paciente só poderá realizar a prova em 
plena igualdade com os outros candidato se _______________.”. A lacuna deve ser preenchida com a 
necessidade especial adequada. 
 
5.5.3. O nome completo, a assinatura, o carimbo e o número de registro junto ao Conselho Regional de 
Medicina do médico responsável por atestar a veracidade da informação. 
 
5.5.4. A critério do Médico e/ou do candidato, poderão ser apresentados exames médicos juntamente ao 
Laudo a fim de complementá-lo. 
 
5.5.5. PROCEDIMENTO PARA SOLICITAR SALA DE AMAMENTAÇÃO: A candidata que tiver 
necessidade de amamentar em horário inferior ao período total de prova, deverá formalizar o pedido pela 
ficha de inscrição, selecionando “Condição Especial”, informando “Sala de amamentação” e deverá 
encaminhar à Legalle Concursos, via meio eletrônico, até o dia determinado no Cronograma de Execução, 
Laudo Médico, contendo:  
a) O nome completo e o nº do RG da candidata. 
b) O texto “Através deste Laudo Médico, atesto que a referida paciente encontra-se em período de 
amamentação exclusiva em períodos inferiores a ___ horas.”. A lacuna deve ser preenchida com o tempo 
máximo de prova previsto neste Edital. 
c) O nome completo, a assinatura, o carimbo e o número de registro junto ao Conselho Regional de 
Medicina do médico responsável por atestar a veracidade da informação. 
 
5.5.6. A data de emissão do laudo deve ser de no máximo 90 (noventa) dias retroativos à data da publicação 
deste Edital. 
 
5.5.7. Para a candidata com solicitação deferida, no dia de realização da prova, deverá levar acompanhante 
maior de 18 (dezoito) anos, que ficará em uma sala reservada para essa finalidade e será responsável pela 
guarda da criança.  
 
5.5.7.1. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. A Legalle Concursos e o BADESUL 
não se responsabilizarão por acompanhantes menores de idade durante a realização das provas. 
 
5.5.8. O candidato com deficiência, aprovado e nomeado para o emprego, poderá também, durante o 
exercício das atividades, ser submetido à avaliação por equipe multiprofissional, a qual bem identificará a 
compatibilidade entre as atribuições da função e a deficiência apresentada. 
 
5.5.9. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão nas informações prestadas na inscrição. 
 
5.5.10. Não será homologada reserva de vaga, solicitações de condições especiais para a realização da 
prova e de sala de amamentação do candidato e de realização da prova após o pôr-do-sol por motivo 
religioso que deixar de comprovar documentalmente quaisquer das exigências deste Edital. 
 
5.5.11. As condições especiais ofertadas na data de realização da prova teórico-objetiva, assim como 
elencadas no Requerimento presente no Anexo IV, são as seguintes:  

a) Acesso facilitado (para candidatos cadeirantes ou com dificuldade de locomoção, será oferecida sala 
térrea ou com acesso por elevador); 

b) Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta (para candidatos com cegueira, baixa visão ou 
motricidade comprometida, o fiscal irá preencher o Cartão-Resposta na alternativa indicada em voz alta pelo 
candidato, sendo reservada sala exclusiva para essa finalidade); 

c) Caderno de Prova ampliado (Fonte 18 ou 24) para candidatos com baixa visão; 

d) Intérprete de Libras (para candidatos surdos); 

e) Ledor (para candidatos cegos ou com baixa visão, o fiscal lerá em voz alta e pausadamente as questões 
da prova, sendo reservada sala exclusiva para essa finalidade); 
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f) Sala próxima ao banheiro (para candidatos que necessitam de uso contínuo do banheiro); 

g) Tempo adicional de 01 (uma) hora (para candidatos com baixa visão ou cegos, com deficiência auditiva 
ou surdez, é oferecido tempo adicional para realização da prova; no laudo médico deverá constar 
expressamente a necessidade de tempo adicional); 

h) Uso de prótese auditiva (para candidatos que já façam uso de prótese auditiva, podendo ser usada 
somente nos momentos indicados pelo fiscal de sala; no laudo médico deverá conter a justificativa do uso 
contínuo da prótese auditiva); 

i) Outras condições especiais de prova: serão atendidos no dia da prova os candidatos que necessitem de 
procedimentos especiais para realização da mesma, desde que solicitados e comprovados, durante o 
período de inscrições, por laudo médico e/ou documentos comprobatórios, e com solicitação deferida. 
 
5.5.12. O candidato em tratamento médico que necessite fazer uso de medicação durante a aplicação das 
provas deverá portar atestado médico que o justifique e poderá ter sua medicação verificada pelo fiscal de 
prova. 
 
5.5.12.1. Somente serão aceitos arquivos no formato PDF (Formato de Documento Portátil) e tamanho de 
até 5 MB (megabytes). Não serão aceitos arquivos corrompidos, com rasuras ou ilegíveis. 
 
5.5.13. Havendo ocorrências inesperadas no dia de prova, serão avaliadas pela Comissão de Concurso da 
Legalle Concursos as possibilidades operacionais disponíveis, bem como a preservação da segurança, 
lisura e isonomia da aplicação da prova. Os procedimentos adotados serão informados ao candidato e 
registrados em ata, não cabendo qualquer reclamação posterior. Nessa situação, poderá ser solicitado ao 
candidato o envio de laudo médico, que deverá ser encaminhado em até 7 (sete) dias posteriores à 
aplicação da prova. O não atendimento da solicitação determinada pela Coordenação Local da Legalle 
Concursos acarretará em eliminação do candidato no certame. 
 

CAPÍTULO VI – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
6.1. No dia determinado no cronograma de execução será divulgado o edital de deferimento e indeferimento 
das inscrições, contendo o deferimento, ou não, das solicitações especiais de realização das provas. 
 
6.1.1. Para confirmar sua inscrição, o candidato deverá acompanhar o edital. Caso ela tenha sido indeferida, 
o candidato poderá apresentar recurso, conforme disposto neste Edital. Se mantido o indeferimento, o 
candidato será eliminado do Concurso Público, não assistindo direito à devolução da taxa de inscrição, se 
paga. 
 
6.2. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente 
no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br. Caso a inscrição do candidato conste 
indeferida mesmo após o pagamento tempestivo da taxa de inscrição, o candidato deverá enviar, mediante 
recurso, o comprovante de pagamento com o respectivo boleto bancário, nos prazos deste Edital. 
 
6.3. Caso o nome do candidato não conste na lista oficial no dia da prova, o mesmo deverá se apresentar ao 
Coordenador de Local de Prova, de contratação do boleto bancário e respectivo comprovante de 
pagamento, e solicitar a realização da prova em caráter condicional.  
 
6.3.1. O boleto bancário e o comprovante de pagamento, em via original, deverão ser entregues ao 
Coordenador. O candidato deverá se apresentar no local em que será aplicada a prova para o seu emprego. 
 
6.4. Após a realização da prova, o boleto bancário e o comprovante de pagamento serão submetidos à 
verificação, da qual será exarado parecer da Comissão de Concursos que servirá de ato de homologação de 
inscrição e validação da pontuação obtida na prova realizada pelo candidato. 
 

CAPÍTULO VII – DAS PROVAS E ETAPAS 
 
7.1. As provas e etapas serão realizadas do modo especificado nos itens seguintes: 
 
7.1.1. Para o emprego de Assistente Técnico Administrativo: 
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PROVA 
ÁREA DO 

CONHECIMENTO  
CONTEÚDO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

MÍNIMO DE 
ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Conhecimentos 
Gerais 

Língua Portuguesa 15 1,8 8 questões 

46,8 90,0 

Matemática Financeira 10 1,8 5 questões 

Legislação Bancária 15 1,8 8 questões 

Raciocínio Lógico 10 1,8 5 questões 

Redação 
(E) / (C) 

Redação Redação 5,0 10,0 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

 
7.1.2. Para os empregos de Técnico em Desenvolvimento: 
 

PROVA 
ÁREA DO 

CONHECIMENTO 
CONTEÚDO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR 
QUESTÃO 

MÍNIMO DE 
ACERTOS 

NOTA 
MÍNIMA 

TOTAL 

Teórico-
Objetiva 
(E) / (C) 

Conhecimentos 
Gerais 

Língua Portuguesa 10 1,0 5 questões 

35,0 70,0 

Legislação Bancária 10 1,0 5 questões 

Raciocínio Lógico 10 1,0 5 questões 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos 
Específicos do 

Emprego 
40 1,0 

20 

questões 

Prova 
Discursiva 

(E) / (C) 

Conhecimentos 
Específicos 

Questões 
Discursivas 

2 5,0 1 questão 5,0 10,0 

Títulos 
(C) 

Avaliação de Títulos 20,0 

TOTAL DE TODAS AS ETAPAS E PROVAS 100,0 

 

***(E) Eliminatório / (C) Classificatório 
 

CAPÍTULO VIII – DAS PROVAS E RESPECTIVOS CRITÉRIOS 
 
8.1. DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA: 
 
8.1.1. A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada a todos os empregos no 
dia determinado no Cronograma de Execução e terá duração de 03 (três) horas para o emprego de 
Assistente Técnico Administrativo e de 04 (quatro) horas para o emprego de Técnico em Desenvolvimento. 
A prova contará com 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha para o emprego de Assistente Técnico 
Administrativo e 70 (setenta) questões de múltipla escolha para o emprego de Técnico em Desenvolvimento, 
compostas de 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E), conforme o PROGRAMAS DA PROVA TEÓRICO-
OBJETIVA do Anexo II/A deste Edital.  
 
8.1.2. A prova teórico-objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, constará de questões 
objetivas, de múltipla escolha, compatíveis com o nível de escolaridade, sendo considerado(s) 
aprovado(s) o(s) candidato(s) que CUMULATIVAMENTE: 
a)  Não zerar(em) nenhum conteúdo da prova teórico-objetiva. 
b) Obter(em) desempenho igual ou superior aos mínimos de acertos e nota mínima estabelecidos no 
Capítulo VII nos conteúdos da prova teórico-objetiva. 
 
8.1.3. As questões da prova teórico-objetiva versarão sobre as áreas de conhecimento e conteúdos 
especificadas nos Quadros Demonstrativos do item 7.1. e subitens. 
 
8.1.4. INFORMAÇÕES GERAIS: 
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8.1.4.1. Os locais da prova teórico-objetiva serão divulgados posteriormente à data de homologação das 
inscrições, devido à expectativa de candidatos inscritos e à necessidade de logística. 
 
8.1.4.2. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da 
prova e o comparecimento no horário determinado. 
 
8.1.4.3. Caso o candidato não conste na lista oficial de inscritos, ele poderá apresentar o boleto bancário 
referente à taxa de inscrição com o correspondente comprovante de quitação, para ingresso na sala de 
provas. No entanto, o candidato deverá se apresentar no dia, hora e local definidos para a realização da 
prova para o seu emprego. 
 
8.1.4.4. Não será permitida a realização da prova aos candidatos cuja inscrição não tenha sido homologada, 
salvo na hipótese anterior. 
 
8.1.4.5. Os candidatos com diagnóstico de doença infecciosa/contagiosa deverão apresentar, no dia de 
realização das provas, para a Comissão de Concursos responsável do seu local de prova, atestado de 
liberação do médico, atestando que pode frequentar lugares públicos e os cuidados a serem tomados 
durante as Provas. 
 
8.1.4.6. É garantida a liberdade religiosa dos candidatos inscritos neste Concurso Público. Todavia, em 
razão dos procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aqueles que 
trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão 
solicitados a se dirigirem a local a ser indicado pela Coordenação da Legalle Concursos, no qual, com a 
devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de gênero masculino ou feminino, 
conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na 
aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 
 
8.1.4.7. O candidato que estiver utilizando gesso, ataduras ou similares, será submetido ao sistema de 
inspeção antes do início das provas. 
 
8.1.4.8. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente o atendimento de 
sua necessidade especial, conforme o previsto neste Edital. O candidato utilizará a prótese somente quando 
for necessário, sendo avisado pelo fiscal. 
 
8.1.4.9. Candidatos com porte legal de arma devem dirigir-se diretamente à Coordenação do local de prova. 
 
8.1.4.10. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 
falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, a Legalle Concursos tem a prerrogativa 
para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizada eletronicamente, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 
8.1.4.11. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a Legalle Concursos 
poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia 
de realização das provas, bem como usar detector de metais.  
 
8.1.4.12. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 
Concurso Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos de condições 
especiais de prova regularmente concedida. 
 
8.1.4.13. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 
aplicação, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de avaliação/classificação.  
 
8.1.5. Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado processo de desidentificação de 
provas. 
 
8.1.6. IDENTIFICAÇÃO: 
 
8.1.6.1. O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de 
identificação válido, quais sejam: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou 
pelas Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 
Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício profissional ou Conselho de Classe; Carteira de Trabalho e 
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Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação – modelo novo (no prazo de validade); Passaporte 
(no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério Público. 
 
8.1.6.2. O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com foto que 
permita o reconhecimento do candidato. 
 
8.1.6.3. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteira de motorista (modelo antigo, sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade. Não será aceito cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 
documento. 
 
8.1.6.4. Não serão aceitos documentos digitais ou documentos apresentados em aparelhos eletrônicos e/ou 
celulares, tais como a Carteira Nacional de Habilitação digital, a Carteira de Trabalho digital e o Título de 
Eleitor.  
 
8.1.6.5. IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 
apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 
(trinta) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de 
assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, assim como apresentação de outro documento 
com foto e assinatura. 
 
8.1.6.5.1. A identificação especial será exigida também ao candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
8.1.6.5.2. A identificação especial será exigida, ainda, caso o documento de identidade esteja violado ou 
com sinais de violação. 
 
8.1.6.5.3. A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso da empresa Legalle Concursos. 
Se a qualquer tempo for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação 
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
8.1.7. HORÁRIOS: 
 
8.1.7.1. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização de 
prova e o comparecimento no horário determinado antes do fechamento dos portões de acesso. 
 
8.1.7.2. O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 01 (uma) hora, do 
horário de início das provas, munido de documento de identidade, caneta esferográfica de material 
transparente, de tinta preta e de ponta grossa.  
 
8.1.7.3. Os portões de acesso aos locais de prova serão fechados 15 (quinze) minutos antes do 
horário previsto para o início das provas. Serão consideradas como portões de acesso, as portas 
internas do prédio onde ocorrerão as provas. 
 
8.1.7.4. Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar 
após dado o fechamento dos portões. 
 
8.1.7.5. Não será permitida a saída do prédio até 01 (uma) hora de provas, após o fechamento dos portões.  
 
8.1.7.6. Após o fechamento dos portões, não será permitido que nenhum candidato se ausente da sala de 
aplicação de provas antes do período de 01 (uma) hora, a contar do encerramento da leitura das instruções 
de prova pelos fiscais de sala. 
 
8.1.7.7. O candidato só poderá se retirar do recinto da prova após 01 (uma) hora do seu início, podendo 
levar consigo o Caderno de Prova. 
 
8.1.7.8. O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 
 
8.1.7.9. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
razão de afastamento do candidato da sala de provas. O candidato, após entrar no recinto de prova, 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE FOMENTO/RS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 

 

BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento/RS 
Rua Gen. Andrade Neves, 175 - Porto Alegre - RS - CEP: 90.010-210 

Telefone: (51) 3284-5800 – Site: www.badesul.com.br 
Página 17 de 61 

 

 

somente poderá se retirar após 01 (uma) hora do início da aplicação dessa, salvo se concedido condições 
especiais e aprovado para a realização das provas. 
 
8.1.7.10. Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será 
aplicada prova fora do local e horário designados.  
 
8.1.8. PROCEDIMENTOS: 
 
8.1.8.1. A Legalle Concursos disponibilizará embalagem específica, fornecida pelo fiscal de sala, para 
guarda dos materiais e de todo e qualquer pertence pessoal. É de total responsabilidade do candidato a 
guarda de todos os materiais nessa embalagem. Os pertences deverão ficar abaixo da cadeira do candidato, 
ou seja, em contato direto com o chão. 
 
8.1.8.2. Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local indicado pelos 
fiscais do Concurso Público. A Legalle Concursos ou o BADESUL não se responsabilizam por perdas, 
extravios ou danos que ocorrerem aos pertences pessoais dos candidatos. 
 
8.1.8.3. O candidato que necessita a utilização de medicamentos durante a aplicação da prova, deverá 
comunicar ao fiscal antes do início das provas, para que sejam inspecionados e colocados sob a mesa do 
fiscal. 
 
8.1.8.4. Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum tipo 
de material. 
 
8.1.8.5. Poderá ser exigido que o candidato se sente na carteira/cadeira que lhe for designada, conforme 
mapeamento do fiscal de prova. 
 
8.1.8.6. Em cima da carteira, o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material 
transparente, de tinta preta e de ponta grossa, e documento de identidade. 
 
8.1.8.7. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/grafite, marca-texto, borracha, corretivo; qualquer 
recipiente ou embalagem, tais como garrafa de água, sucos, refrigerante e embalagem de alimentos 
(biscoitos, barras de cereais, chocolate, balas, etc.), que não seja fabricado com material transparente. 
Esses materiais serão recolhidos, caso estejam de contratação do candidato. 
 
8.1.8.8. Não será permitido ao candidato, durante a realização da prova, utilizar óculos escuros, boné, boina, 
chapéu, gorro, touca, lenço ou quaisquer outros acessórios que lhe cubram a cabeça, ou parte desta, bem 
como o pescoço. 
 
8.1.8.9. Será solicitado a 02 (dois) candidatos de cada sala que façam a verificação da inviolabilidade do 
malote de provas da sua respectiva sala. 
 
8.1.8.10. O candidato receberá o Caderno de Provas com o número de questões no total. Detectada 
qualquer divergência entre o número de questões previamente estabelecido no Edital e o da prova recebida, 
o candidato deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de sua responsabilidade esta 
confirmação, inclusive quanto ao emprego transcrito na capa do Caderno de Provas. O caderno de provas 
somente poderá ser substituído no ato de entrega. Pedidos de substituição posteriores não serão levados a 
termo. 
 
8.1.8.11. É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o nome, o 
número de inscrição, o número de seu documento de identificação e o emprego de sua opção impressos no 
Cartão-Resposta.  
 
8.1.8.12. O candidato deve cumprir as orientações impressas na capa do Caderno de Prova e no Cartão-
Resposta, sob pena de eliminação. O candidato deve preencher o Cartão-Resposta de acordo com as 
orientações (exemplos de preenchimento) constantes no próprio Cartão-Resposta, considerando o processo 
eletrônico de correção. 
 
8.1.8.13. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica de 
material transparente, de tinta preta e de ponta grossa. O preenchimento do Cartão-Resposta é de 
inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções específicas 
contidas neste edital, na prova e no Cartão-Resposta. 
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8.1.8.14. Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro ou desatenção do candidato. 
 
8.1.8.15. Não serão computadas as questões não assinaladas no Cartão-Resposta e nem as questões que 
contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura e marcações na forma incorreta, ainda que legíveis.  
 
8.1.8.16. É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar o seu 
Cartão-Resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade de realização da 
leitura digital das respostas. 
 
8.1.8.17. Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Cartão-Resposta devidamente 
preenchido e assinado. A não entrega do Cartão-Resposta e/ou a falta de assinatura neste, implicará 
automática eliminação do candidato do certame. 
 
8.1.8.18. Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 
candidato termine sua prova, devendo todos assinar a ata de prova, atestando a idoneidade de sua 
fiscalização, devendo todos retirarem-se da sala ao mesmo tempo. 
 
8.1.9. SERÁ EXCLUÍDO DO CONCURSO PÚBLICO O CANDIDATO QUE: 
 
a) Faltar no dia da prova, bem como não atingir a pontuação mínima na prova teórico-objetiva, conforme 
item 7.1 e subitens. 
 
b) Por ocasião da realização das provas, não apresentar documento de identificação original e/ou apresentar 
identificação especial que não seja aceita pela Comissão do Concurso da Legalle Concursos. 
 
c) Recusar-se a manter-se em silêncio, após a entrada no local de prova. 
 
d) Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer procedimento que tenha por 
objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados.  
 
e) Manter em seu poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone 
celular, calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets etc.), devendo acomodá-los no saco plástico fornecido 
pelo fiscal de sala para este fim. 
 
f) Manter em seu poder aparelho eletrônico ligado e/ou em modo silencioso, mesmo que este esteja 
acondicionado em malote lacrado durante o período de realização da prova teórico-objetiva. 
 
g) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e entregue o 
Cartão-Resposta.  
 
h) Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável).  
 
i) Fumar ou ingerir bebidas alcóolicas no ambiente de realização das provas. 
 
j) Tornar-se culpado por incorreção, descortesia, incivilidade ou desacato para com qualquer dos 
examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes, bem como não se mantiver em silêncio após o 
recebimento da prova. 
 
l) For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato, 
bem como utilizando de consultas não permitidas, de celular ou de outro equipamento de qualquer natureza. 
 
m) For surpreendido portando materiais com conteúdo de prova no momento de sua realização. 
 
n) Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua realização. 
 
o) Descumprir as instruções contidas no Caderno de Provas e no Cartão-Resposta, em especial 
quanto ao preenchimento correto do Cartão-Resposta. 
 
p) Recusar-se a entregar o material das provas ou continuar a preenchê-lo ao término do tempo destinado 
para a sua realização. 
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q) Permanecer, após a entrega do Cartão-Resposta, nas dependências do local onde realizará a prova 
(banheiros, pátio, corredores e demais instalações). 
 
r) Desobedecer qualquer dos regramentos contidos neste Edital. 
 
8.1.10. Medidas de biossegurança na aplicação da Prova Teórico-Objetiva relativamente à pandemia 
do Coronavírus (COVID-19): 
 
8.1.10.1. Só será permitido o ingresso e a permanência de candidatos no local de prova com uso CORRETO 
E ADEQUADO de máscara facial individual própria. 
 
8.1.10.2. Ao ingressar no local de prova, o candidato será orientado a higienizar as mãos com álcool em gel 
70% e terá sua temperatura corporal aferida por termômetro infravermelho. 
 
8.1.10.3. O candidato em que for constatada temperatura corporal igual ou superior a 37,8ºC, considerada 
como febre, de modo a preservar a saúde dos outros candidatos e dos profissionais envolvidos na aplicação 
da prova, bem como respeitar as orientações dos órgãos de saúde acerca do isolamento social, não terão 
acesso permitido ao local de prova. 
 
8.1.10.4. Os candidatos poderão levar 1 (uma) máscara facial individual reserva (dentro de saco plástico 
transparente) e seu próprio álcool em gel 70% (em frasco transparente sem rótulo). 
 
8.1.10.5. A máscara facial individual reserva e o frasco poderão ser inspecionados seguindo metodologia 
adequada de acordo com critérios sanitários e epidemiológicos. 
 
8.1.10.6. A Legalle Concursos não disponibilizará máscaras faciais individuais aos candidatos como medida 
de segurança sanitária e epidemiológica, sendo responsabilidade de cada candidato providenciar sua 
própria, assim como levar consigo 1 (uma) máscara reserva, se desejar. 
 
8.1.10.7. O candidato que se recusar a seguir as orientações dos itens 8.1.10.1 a 8.1.10.4 e subitens, 
poderá ser retirado do local de prova e eliminado do Concurso Público, por estar colocando em risco a 
saúde dos outros candidatos e dos profissionais envolvidos na aplicação da prova. 
 
8.2. DA PROVA DE REDAÇÃO: 
 
8.2.1. A prova redação, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada para o emprego de Assistente 
Técnico Administrativo, juntamente à Prova Teórico-Objetiva e terá duração de 01 (uma) hora complementar 
à duração da Prova Teórico-Objetiva. A não realização desta etapa elimina automaticamente o candidato do 
certame. 
 
8.2.2. A prova de redação contará com uma proposta única para elaboração de um texto dissertativo-
argumentativo para o emprego de Assistente Técnico Administrativo, conforme o PROGRAMA DA PROVA 
DE REDAÇÃO do Anexo II/B deste Edital.  
 
8.2.3. Respeitados os empates na última posição, será corrigida a Prova de Redação do candidato aprovado 
na Prova Teórico-Objetiva e classificado até a 30ª posição. 
 
8.2.4. Os candidatos que não estiverem classificados para correção da Prova de Redação estarão 
automaticamente eliminados desse Concurso Público. 
 
8.2.5. Não ocorrendo a aprovação do número suficiente de candidatos cotistas (PCD, PNP, PT e PI) aptos 
para a 2ª etapa, a quantidade remanescente será destinada para correção de redações dos candidatos 
aprovados da lista da ampla concorrência do respectivo emprego/especialidade, respeitada a ordem de 
classificação, até atingir o total previsto no item 8.2.3, respeitados os empates na última posição. 
 
8.2.6. A nota será atribuída na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, sendo considerado eliminado o 
candidato que obter nota inferior a 5 (cinco) pontos. 
 
8.2.7. A Prova de Redação será composta de 1 (uma) proposta para elaboração de um texto dissertativo-
argumentativo. 
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8.2.8. Será exigido o mínimo de 20 (vinte) linhas e o máximo de 30 (trinta) linhas. Qualquer texto além desta 
extensão será desconsiderado. 
 
8.2.9. A Prova de Redação deverá ser feita à mão, pelo próprio candidato, em letra legível, com caneta 
esferográfica de ponta grossa, de material transparente, com tinta preta, não sendo permitida a interferência 
e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso do candidato inscrito na condição de Pessoa com 
Deficiência ou que tenha solicitado atendimento diferenciado para realização da prova, dentro do princípio 
da razoabilidade. 
 
8.2.10. A correção das redações será dividida em holística (texto como unidade, como um todo) e analítica 
(conteúdo, estrutura e expressão linguística): 
a) Em relação ao Conteúdo: O texto deve abordar integralmente o tema proposto. Avaliar-se-ão a 
capacidade argumentativa, a criatividade do autor, bem como a originalidade do ponto de vista.  
b) Em relação à Estrutura: avaliar-se-á a capacidade de o autor do texto elaborar um texto dissertativo, 
distribuindo-o adequadamente nas partes que o compõe. Além disso, deve-se atentar também para a 
construção dos parágrafos: é esperado que o texto apresente os seguintes elementos: introdução adequada 
ao tema/posicionamento, apresentação da ideia a ser discutida e a tese a ser defendida.  
c) Em relação à Expressão: avaliar-se-á os seguintes aspectos: adequação vocabular, pontuação, 
concordância e regência verbal e nominal, ortografia oficial vigente, acentuação gráfica, sintaxe e 
morfossintaxe. 
 
8.2.11. Será atribuída nota zero à redação que: 
a) Fugir ao tema e/ou gênero propostos;  
b) Apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato;  
c) Estiver em branco;  
d) Apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 
soltas);  
e) For escrita em outra língua que não a portuguesa;  
f) Apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;  
g) Apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal;  
h) For composta predominantemente por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da 
prova;  
i) Apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 
cumprir o tema proposto.  
j) Apresentar menos de 20 (vinte) linhas (sem contar o título). 
 
8.2.12. Em hipótese alguma o título da redação será considerado na avaliação do texto. Ainda que o título 
contenha elementos relacionados à abordagem temática, a nota do critério que avalia o tema só será 
atribuída a partir do que estiver escrito no corpo do texto. 
 
8.2.13. A Folha Definitiva da Prova de Redação será o único documento válido para a avaliação da Prova de 
Redação e não será substituída por erro de preenchimento do candidato. 
 
8.2.14. As Folhas Definitivas não poderão ser assinaladas, assinadas ou rubricadas em outro local que não 
seja em seu cabeçalho. A detecção de qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato no espaço 
destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará em nota zero. 
 
8.2.15. A folha para rascunho no caderno de prova é de preenchimento facultativo e não será considerada 
para correção. 
 
8.2.16. O processo de desidentificação dos canhotos da Redação será realizado na sede da Legalle 
Concursos, antes da correção das Bancas Avaliadoras. 
 
8.2.17. Somente serão desidentificadas as redações dos candidatos aprovados para esta etapa. 
 
8.2.18. Será anulada a Prova de Redação do candidato que não devolver, na íntegra, sua Folha Definitiva de 
Resposta. 
 
8.2.19. Quando da divulgação das Notas Preliminares da Prova de Redação, será disponibilizada a consulta 
da Folha Definitiva de Resposta preenchida pelo candidato e os critérios de pontuação definidos pela Banca 
Avaliadora. 
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8.2.20. Outras informações referentes à Prova de Redação serão publicadas em Edital específico, conforme 
Cronograma de Execução. 
 
8.3. DA PROVA DISCURSIVA: 
 
8.3.1. A prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, será aplicada para o emprego de Técnico 
em Desenvolvimento, juntamente à Prova Teórico-Objetiva e terá duração de 01 (uma) hora complementar à 
duração da Prova Teórico-Objetiva. A não realização desta etapa elimina automaticamente o candidato do 
certame. 
 
8.2.1.1. A prova discursiva contará com duas questões prático-discursivas para o emprego de Técnico em 
Desenvolvimento, abordando quaisquer temas previstos para Conhecimentos Específicos do Emprego no 
Anexo II deste Edital.  
 
8.3.2. Respeitados os empates na última posição, será corrigida a Prova Discursiva do candidato aprovado 
na Prova Teórico-Objetiva e classificado até a 30ª posição. 
 
8.3.3. Os candidatos que não estiverem classificados para correção da Prova Discursiva estarão 
automaticamente eliminados desse Concurso Público. 
 
8.3.4. Não ocorrendo a aprovação do número suficiente de candidatos cotistas (PCD, PNP, PT e PI) aptos 
para a 2ª etapa, a quantidade remanescente será destinada para correção de redações dos candidatos 
aprovados da lista da ampla concorrência do respectivo emprego/especialidade, respeitada a ordem de 
classificação, até atingir o total previsto no item 8.3.2, respeitados os empates na última posição. 
 
8.3.5. A nota será atribuída na escala de 0 (zero) a 5 (cinco) pontos para cada questão discursiva, sendo 
atribuído o total de até 10 (dez) pontos na Prova Discursiva. Será considerado eliminado o candidato que 
obter nota inferior a 5 (cinco) pontos no total desta prova. 
 
8.3.5.1. À cada questão discursiva será atribuído uma das seguintes notas: 0 - incorreta; 2,5 - parcialmente 
correta; 5 - correta. 
 
8.3.6. A Prova Discursiva será composta de 2 (duas) questões prático-discursivas. 
 
8.3.7. Será exigido o mínimo de 5 (cinco) linhas e o máximo de 10 (dez) linhas para cada questão. Qualquer 
texto além desta extensão será desconsiderado. 
 
8.3.8. A Prova Discursiva deverá ser feita à mão, pelo próprio candidato, em letra legível, com caneta 
esferográfica de ponta grossa, de material transparente, com tinta preta, não sendo permitida a interferência 
e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso do candidato inscrito na condição de Pessoa com 
Deficiência ou que tenha solicitado atendimento diferenciado para realização da prova, dentro do princípio 
da razoabilidade. 
 
8.3.9. A correção das questões prático-discursivas será dividida em holística (resposta como unidade, como 
um todo) e analítica (conteúdo, estrutura e expressão linguística): 
a) Em relação ao Conteúdo: o candidato deve responder integralmente a questão prático-discursiva 
proposta. Avaliar-se-ão a capacidade argumentativa e a originalidade do ponto de vista.  
b) Em relação à Estrutura: avaliar-se-á a capacidade de o candidato de elaborar uma resposta discursiva. 
Além disso, deve-se atentar também para a construção da resposta, é esperado que o candidato apresente 
uma resposta objetiva ao enunciado da questão e ao menos um argumento que corrobore sua resposta.  
c) Em relação à Expressão: avaliar-se-á os seguintes aspectos: adequação vocabular, pontuação, 
concordância e regência verbal e nominal, ortografia oficial vigente, acentuação gráfica, sintaxe e 
morfossintaxe. 
 
8.3.10. Será atribuída nota zero às questões prático-discursivas que:  
a) Não responder objetivamente à questão proposta e/ou deixar de apresentar, ao menos, um argumento 
que corrobore sua resposta; 
b) Apresentar nome, rubrica, assinatura, sinal, iniciais ou marcas que permitam a identificação do candidato;  
c) Estiver em branco;  
d) Apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenhos, números e/ou palavras 
soltas);  
e) For escrita em outra língua que não a portuguesa;  
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f) Apresentar letra ilegível e/ou incompreensível;  
g) Apresentar o texto definitivo fora do espaço reservado para tal;  
h) For composta predominantemente por cópia de trechos da coletânea ou de quaisquer outras partes da 
prova;  
i) Apresentar formas propositais de anulação, como impropérios, trechos jocosos ou a recusa explícita em 
cumprir o tema proposto.  
j) Apresentar menos de 5 (cinco) linhas em cada questão. 
 
8.3.11. As respostas das questões prático-discursivas não devem ter títulos e/ou linhas em branco entre 
parágrafos (se houver mais de um parágrafo). 
 
8.3.12. A Folha Definitiva da Prova Discursiva será o único documento válido para a avaliação da Prova 
Discursiva e não será substituída por erro de preenchimento do candidato. 
 
8.3.13. As Folhas Definitivas não poderão ser assinaladas, assinadas ou rubricadas em outro local que não 
seja em seu cabeçalho. A detecção de qualquer palavra e/ou marca que identifique o candidato no espaço 
destinado à transcrição dos textos definitivos acarretará em nota zero. 
 
8.3.14. A folha para rascunho no caderno de prova é de preenchimento facultativo e não será considerada 
para correção. 
 
8.3.15. O processo de desidentificação dos canhotos da Prova Discursiva será realizado na sede da Legalle 
Concursos, antes da correção das Bancas Avaliadoras. 
 
8.3.16. Somente serão desidentificadas as redações dos candidatos aprovados para esta etapa. 
 
8.3.17. Será anulada a Prova Discursiva do candidato que não devolver, na íntegra, sua Folha Definitiva de 
Resposta. 
 
8.3.18. Quando da divulgação das Notas Preliminares da Prova Discursiva, será disponibilizada a consulta 
da Folha Definitiva de Resposta preenchida pelo candidato e os critérios de pontuação definidos pela Banca 
Avaliadora. 
 
8.3.19. Outras informações referentes à Prova Discursiva serão publicadas em Edital específico, conforme 
Cronograma de Execução. 
 
8.4. DA PROVA DE TÍTULOS: 
 
8.4.1. Haverá Prova de Títulos, de caráter exclusivamente classificatório, para emprego de Técnico em 
Desenvolvimento. 
 
8.4.2. A Prova de Títulos será aplicada a todos os candidatos classificados na Prova Discursiva e 
convocados para esta etapa, os quais deverão enviar os títulos na MODALIDADE ELETRÔNICA. 
 
8.4.2.1. O título só terá sua respectiva nota validada caso esteja em total concordância com os itens deste 
Capítulo. 
 
8.4.3. ENVIO ELETRÔNICO DE TÍTULOS: O candidato deverá acessar a Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br, onde estará disponível a opção de Prova de Títulos, 
devendo o candidato preencher as informações solicitadas e fazer o envio eletrônico do arquivo digital dos 
documentos para avaliação. 
 
8.4.3.1. Os documentos, em formato PDF e tamanho máximo de 5 Megabytes, deverão ser apresentados 
em: 
a) documento nato-digital: documento originalmente emitido em meio digital com código verificador de 
autenticidade ou semelhante); OU, 
b) documento digitalizado: documento escaneado, preferencialmente colorido, a partir de cópia 
autenticada em Tabelionato de Notas. 
 
8.4.3.2. No envio eletrônico de títulos, será disponibilizado apenas um campo de envio para cada título. O 
candidato deverá enviar um único arquivo, contendo todas as páginas do título (frente e verso, se for o caso) 
a ser avaliado, acompanhado ainda de todos os documentos necessários à validação do título. 
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8.4.3.3. O candidato deverá nomear o arquivo do título de forma que seja possível identificá-lo. 
 
8.4.3.4. Ao final do envio dos títulos, o candidato poderá gerar a “Relação de Títulos Apresentados” para 
guardar consigo, pois poderá ser exigido, na contratação, as vias originais dos títulos entregues na Prova de 
Títulos. 
 
8.4.3.5. É de responsabilidade do candidato o correto envio (upload) do arquivo para avaliação da Comissão 
Examinadora, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem (foto). 
 
8.4.3.6. Após cadastrar os documentos, o candidato deverá confirmar e finalizar a Prova de Títulos clicando 
em “Encerrar Prova de Títulos”. Após finalizar a Prova de Títulos, não será possível fazer novos envios e/ou 
alteração de documentos, mesmo dentro do período de envio. 
 
8.4.4. INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
8.4.4.1. A pontuação máxima de títulos será de até 20 (vinte) pontos, o que exceder será desconsiderado. 
 
8.4.4.2. Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos. 
 
8.4.4.3. O preenchimento correto do campo de envio na Área do Candidato, é de inteira responsabilidade do 
candidato.  
 
8.4.4.4. Os documentos comprobatórios dos títulos não poderão apresentar rasuras, emendas ou 
entrelinhas, podendo não ser aceitos em caso de impossibilidade de verificação de informações necessárias. 
 
8.4.4.5. Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. 
 
8.4.4.6. Os certificados ou declarações emitidas pela internet ou com assinatura digital, deverão conter 
código de autenticidade eletrônico. 
 
8.4.4.6.1. Serão aceitos certificados digitais que contenham a possibilidade da autenticação eletrônica, 
sendo que a Legalle Concursos não se responsabiliza por títulos que não puderem ter sua autenticação 
confirmada no dia em que a Banca Examinadora reunir-se para avaliação, por falhas de ordem técnica no 
endereço eletrônico da instituição emissora do respectivo título. 
 
8.4.4.7. Quando os requisitos do emprego contemplarem formação complementar e/ou pós-graduações, 
neste caso, e somente neste caso, o candidato deverá apresentar os títulos correspondentes aos requisitos 
do emprego para obter pontuação na Prova de Títulos dos demais títulos. 
 
8.4.4.8. Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diverso do nome 
que constar no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante da alteração do nome 
(Certidão de Casamento, Divórcio ou de Retificação do respectivo Registro Civil), sob pena de invalidação 
da pontuação ao candidato. No envio eletrônico, o comprovante de alteração do nome deve ser enviado no 
mesmo arquivo, para cada título ao qual se aplique a necessidade dessa comprovação. 
 
8.4.4.9. Todo e qualquer certificado de título em língua estrangeira somente será aceito se acompanhado da 
tradução por Tradutor Público Juramentado (tradução original) e, no caso de Graduação e Pós-Graduação, 
da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. 
 
8.4.5. TÍTULOS QUE SERÃO AVALIADOS: 
 
8.4.5.1. Os títulos de pós-graduações apresentados na tabela a seguir receberão pontuação unitária, 
podendo ser pontuado somente o de maior valoração: 
 

DAS PÓS-GRADUAÇÕES 

Pós-Graduação 
Pontuação 

unitária 
Pontuação máxima 
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1 
Pós-Graduação lato sensu - Especialização 
Lato Sensu/MBA/Residência, de no mínimo 
360h/aula, acompanhado de histórico escolar 

2 (dois) pontos 
Pontuação máxima de 5 (cinco) 

pontos na Prova de Títulos, 
devendo enviar somente o de 
maior valoração que possuir. 

2 
Pós-Graduação stricto sensu - Mestrado, 
acompanhado de histórico escolar 

3 (três) pontos 

3 
Pós-Graduação stricto sensu - Doutorado, 
acompanhado de histórico escolar 

5 (cinco) pontos 

 
a) Será aceito o máximo de 01 (um) título de pós-graduação (especialização Lato Sensu/MBA/Residência, 
mestrado ou doutorado), devendo o candidato enviar somente a de maior valoração que possuir. 
 
b) Os cursos de Especialização Lato Sensu/MBA/Residência, Mestrado e Doutorado deverão estar 
acompanhados do histórico escolar. 
 
c) Os títulos relativos a cursos de Especialização Lato Sensu/MBA/Residência deverão ter carga horária 
mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas. 
 
d) A comprovação do título de pós-graduação deverá ser realizada por meio do envio digitalizado de 
fotocópia autenticada verso e anverso de diploma ou declaração oficial, em papel timbrado da instituição de 
Ensino Superior, acompanhado do envio digitalizado do histórico escolar. 
 
8.4.5.2. Os títulos de experiência profissional apresentados na tabela a seguir receberão pontuação unitária, 
podendo ser pontuado até três experiências distintas: 
 

DAS EXPERIÊNCIAS PROFISSIONAIS 

Experiências 
Pontuação 

unitária 
Pontuação 

máxima 

4 

Experiência profissional comprovada em instituições 
financeiras: bancos múltiplos, bancos comerciais, agências de 
fomento, bancos de investimento, caixas econômicas, 
sociedades de crédito, financiamento e investimento e/ou 
cooperativas de crédito 

02 (dois) 
pontos por ano 

comprovado 

10 (dez) pontos, 
podendo enviar 

até 3 (três) 
experiências 

distintas. 
5 

Experiência profissional comprovada junto a pessoas jurídicas 
de direito privado ou órgãos/instituições públicas, em 
cargo/emprego de nível superior na área de formação 

01 (um) ponto 
por ano 

comprovado 

 
a) O candidato que tenha exercido ou que exerça função privativa junto a pessoas jurídicas de direito 
privado deverá comprovar o efetivo exercício da atividade mediante a apresentação de fotocópia autenticada 
da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, inclusive das páginas de identificação pessoal. 
 
b) No caso de exercício profissional junto a órgãos/instituições públicas, será aceita declaração do 
respectivo órgão/instituição em papel timbrado, com assinatura do gestor de Recursos Humanos ou 
superior.  
 
c) Não será computado tempo dobrado. Não será computado tempo de experiência inferior a 01 (um) ano, 
sendo desconsideradas as frações. Será computado os respectivos pontos para cada 360 dias/12 
meses/2.640 horas/01 ano de experiência comprovada.  Somente será aceito a apresentação de até três 
experiências profissionais não concomitantes. 
 
d) Somente serão aceitas experiências profissionais anteriores comprovadas em instituições financeiras e/ou 
junto a pessoas jurídicas de direito privado e órgãos/instituições públicas. Não serão aceitas experiências na 
condição de autônomo e/ou profissional liberal. A experiência deve ser comprovada em emprego de 
nível superior. 
 
8.4.5.3. Os títulos de Certificações de Proficiência em Inglês apresentados na tabela a seguir receberão 
pontuação unitária, podendo ser pontuado somente uma certificação: 
 

DA CERTIFICAÇÃO DE PROFICIÊNCIA EM INGLÊS 

Certificações 
Pontuação 

unitária 
Pontuação máxima 
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6 
Certificação de Proficiência em Inglês: 
IELTS-GT, TOEFL iBT, TOEIC 4 Skills ou 
Cambridge English C1 ou C2. 

02 (dois) pontos 
por certificação 

02 (dois) pontos, podendo 
enviar apenas 1 (uma) 

certificação. 

 
a) Será aceito 01 (uma) certificação de Proficiência em Inglês. 
 
b) A comprovação da certificação de Proficiência em Inglês deverá ser realizada por meio do envio de 
certificado de aprovação de um dos seguintes exames: 
I) IELTS (International English Language Testing System): Certificado (Test Report Form) emitido pela 
British Council Brasil na modalidade IELTS General Training - GT, cuja Band Score (média geral) seja 
superior à 7.0 (Good user). 
II) TOEFL (Test of English as a Foreign Language) iBT: Certificado emitido pela ETS - Educational 
Testing Service Brasil, cuja pontuação em cada habilidade esteja compreendida, no mínimo, no nível 
Intermediário Superior, sendo:  Reading - 18 pontos ou mais; Listening - 17 pontos ou mais; Speaking - 20 
pontos ou mais; Writing - 17 pontos ou mais; 
III) TOEIC 4 Skills (Test of English for International Communication): Certificado (Score Report) emitido 
pela Toeic Brasil, cuja pontuação seja superior à 785 pontos que indique a classificação de Proficiência 
Laboral Superior. 
IV) Cambridge English: Certificado emitido pela Cambridge English Language Assesment, nas 
modalidades C1 Advanced ou Certificate of Advanced English (CAE) ou C2 Proficiency (CPE). 
 
c) Os certificados de proficiência em inglês devem possuir data de emissão não superior à 02 (dois) anos 
anteriores à data deste edital. 
 
8.4.5.4. Os títulos de Certificações Financeiras apresentados na tabela a seguir receberão pontuação 
unitária, podendo ser pontuado até três certificações distintas: 
 

DAS CERTIFICAÇÕES FINANCEIRAS 

Certificações 
Pontuação 

unitária 
Pontuação máxima 

7 

1. Certificações ANBIMA: CPA-10, CPA-20, CEA, CFG, 
CGA e CGE. 

2. Certificação PLANEJAR: CFP. 
3. Certificação APIMEC: CNPI. 
4. Certificação B3 nas áreas de Operações, Compliance, 

Risco, Comercial, Back Office, Liquidação, Custódia e 
Cadastro: PQO. 

01 (um) ponto 
por certificação 

03 (três) pontos, 
podendo enviar 

apenas até 3 (três) 
certificações 

distintas. 

 
a) Será aceito até o máximo de 03 (três) certificações financeiras. 
 
b)  comprovação das certificações financeiras deverá ser realizada por meio do envio de certificado de 
conclusão e aprovação nos seguintes exames: 
I) CPA-10 (Certificação Profissional ANBIMA Série 10) emitida pela Associação Brasileira das Entidades dos 
Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA; 
II) CPA-20 (Certificação Profissional ANBIMA Série 20) emitida pela Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA; 
III) CEA (Certificação ANBIMA de Especialistas em Investimento) emitida pela Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA; 
IV) CFG (Certificação ANBIMA de Fundamentos em Gestão) emitida pela Associação Brasileira das 
Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA; 
V) CGA (Certificação de Gestores ANBIMA) emitida pela Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 
Financeiro e de Capitais - ANBIMA; 
VI) CGE (Certificação de Gestores ANBIMA para Fundos Estruturados) emitida pela Associação Brasileira 
das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais - ANBIMA; 
VII) CFP (Certified Financial Planner) emitida pela Associação Brasileira de Planejamento Financeiro 
(PLANEJAR); 
VIII) CNPI (Certificado Nacional do Profissional de Investimento) emitido pela Associação dos Analistas e 
Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais (APIMEC); 
IX) PQO B3 (Certificação de Profissionais no âmbito do Programa de Qualificação Operacional da Bolsa de 
Valores Brasileira B3 Educação) emitido pela ANCORD e FGV, nas áreas de: Operações, Compliance, 
Risco, Comercial, Back Office, Liquidação, Custódia e Cadastro. 
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8.4.6. CRITÉRIOS PARA NÃO VALORAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
8.4.6.1. Não serão recebidos títulos fora dos prazos estabelecidos neste Edital. 
 
8.4.6.2. Não serão pontuados quaisquer títulos que não os expressamente mencionados neste Edital. 
 
8.4.6.3. Quaisquer títulos que não estejam previstos nas tabelas constante dos itens 8.4.5.1, 8.4.5.2, 8.4.5.3 
e 8.4.5.4, como cursos preparatórios, atestados de frequência e estágios que não serão avaliados. 
 
8.4.6.4. Não serão computados os títulos que excederem os valores máximos expressos nas tabelas 
constante dos itens 8.4.5.1, 8.4.5.2, 8.4.5.3 e 8.4.5.4 deste Edital. 
 
8.4.6.5. Os títulos que apresentarem carga horária inferior ao mínimo estabelecido na tabela constante no 
item 8.3.5.1, ou tempo de experiência inferior ao mínimo previsto no item 8.3.5.2 para cômputo, ou que não 
for possível identificá-los, não serão pontuados. 
 
8.4.6.6. Documentos que apresentem nome do candidato diferente ao da inscrição, sem a apresentação de 
documentos que comprovem a alteração, não serão julgados. 
 
8.4.6.7. Os títulos que não apresentarem informações mínimas necessárias, como nome do candidato, data 
de realização quando aplicável), entre outras exigidas neste Edital, não serão avaliados. 
 
8.4.6.8. Quaisquer títulos concluídos em período que não atenda os prazos determinados neste Edital serão 
desconsiderados para avaliação, em especial os concluídos após a data de publicação deste Edital. 
 
8.4.6.9. Os títulos apresentados em formato de arquivo que não seja idôneo (correspondentes a declarações 
que não estejam em papel timbrado) ou que não seja possível aferir sua autenticidade, não serão julgados. 
 
8.4.6.10. Os títulos cujos arquivos estiverem corrompidos, ou não estiverem em formato PDF, não serão 
avaliados, em especial, títulos apresentados em fotos (mesmo que em PDF); 
 
8.4.6.11. Serão desconsiderados títulos sem tradução da língua estrangeira. 
 
8.4.6.12. Disciplinas que fazem parte do programa curricular de cursos de formação (técnica, graduação e 
pós-graduação) não possuem valoração na Prova de Títulos. 
 
8.4.6.13. Certificados de estágios, cursos preparatórios e visitas técnicas não serão julgados como títulos. 
 
8.4.6.14. Requerimento de solicitação, boleto bancário, grade curricular e outros documentos não serão 
considerados para fins de comprovação de diplomas e/ou certificados. 
 
8.4.6.15. Não serão analisados títulos de pós-graduações emitidos por Instituição não 
cadastrada/reconhecida pelo Ministério da Educação. 
 
8.4.7. Por ocasião de recursos referentes aos títulos, somente serão aceitos documentos que sirvam para 
esclarecer ou complementar dados relativos a títulos já entregues. 
 
8.4.8. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos apresentados, o 
candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a respectiva culpa, será excluído do 
Concurso Público. 
 
8.4.9. O candidato poderá ser convocado, a qualquer momento, inclusive após a homologação do resultado 
final, a apresentar as vias originais ou cópias autenticadas em Tabelionato de Notas dos títulos enviados na 
Prova de Títulos. 
 

CAPÍTULO IX – DOS RECURSOS 
 
9.1. Os recursos terão os prazos previstos no Cronograma de Execução e são destinados à(o): 
 
9.1.1. Impugnação dos regramentos deste Edital; 
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9.1.2. Isenção da taxa de inscrição; 
 
9.1.3. Homologação das inscrições; 
 
9.1.4. Gabarito das provas (discordância da formulação da questão e da resposta apontada); 
 
9.1.5. Notas das provas teórico-objetiva, de redação, discursiva e de títulos. 
 
9.2. Os recursos deverão ser enviados por Formulário Eletrônico que será disponibilizado na Área do 
Candidato do site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br. 
 
9.2.1. Os recursos deverão ser desidentificados, não podendo o candidato inserir seu nome ou qualquer 
outra expressão que o identifique. Os recursos serão respondidos sem a identificação do candidato. 
 
9.2.2. Todo e qualquer recurso interposto, em qualquer das fases recursais previstas neste Edital, será 
devidamente desidentificado, quando da oportunidade de julgamento e consequente resposta, a fim de 
preservar o princípio da impessoalidade.  
 
9.3. No período destinado aos recursos do gabarito preliminar, exclusivamente, será disponibilizado na Área 
do Candidato o procedimento de vista da Prova-Padrão para todos os empregos. 
 
9.4. Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por falhas de 
computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica ou por culpa de terceiros. 
 
9.5. O candidato poderá interpor quantos recursos julgar necessários, porém deverá sempre utilizar 
formulários distintos para cada recurso (questão). 
 
9.6. Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste edital 
serão indeferidos.  
 
9.7. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  
 
9.8. Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente indeferidos. 
 
9.9. Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa será indeferido. 
 
9.10. O candidato deve basear-se na bibliografia indicada para fundamentar seu recurso. 
 
9.11. O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida justificativa será indeferido. 
 
9.12. Os recursos que não forem recebidos na forma prevista neste edital serão indeferidos, não sendo 
aceito nenhum recurso por e-mail. 
 
9.13. O candidato pode enviar recurso apenas para o emprego no qual está inscrito. 
 
9.14. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou recurso 
de publicação definitiva ou oficial e pedido de reconsideração. 
 
9.15. Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da prova teórico-objetiva serão atribuídos a 
todos os candidatos que realizaram a prova, exceto para os que já haviam computado a questão como 
correta antes da anulação.  
 
9.16. Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos candidatos que 
tiverem respondido à questão conforme alternativa divulgada no gabarito preliminar. 
 
9.17. Se houver alteração do gabarito preliminar da prova teórico-objetiva, por força de impugnações ou 
correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, salvo quando aplicados os 
critérios do item anterior.  
 
9.18. Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração disponibilizadas na 
Área do Candidato do candidato recorrente, não sendo encaminhadas individualmente aos candidatos.  
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9.19. Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-símile, 
telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital.  
 
9.20. Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos recursos 
interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos, independente de terem ou não recorrido.  
 
9.21. A Legalle Concursos se reserva o direito de anular questões ou de alterar gabarito, independente de 
recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 
 
9.22. Somente haverá anulação de questão da prova teórico-objetiva se comprovadamente implicar prejuízo 
aos candidatos, sendo qualquer decisão da Banca Examinadora em relação à anulação de questão 
devidamente fundamentada. 
 
9.23. POSTO PRESENCIAL PARA RECURSOS: Para os candidatos que não dispõem de acesso à 
internet, será disponibilizado computador junto ao BADESUL, à R. Gen. Andrade Neves, 175 - Centro 
Histórico, Porto Alegre - RS, no horário das 9h às 18h, de segunda a sexta-feira. 
 

CAPÍTULO X – DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
10.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação final obtida. 
 
10.2. A nota final dos candidatos será expressa pela pontuação obtida na prova teórico-objetiva, somada às 
provas de redação, prova discursiva e de títulos, quando for o caso. 
 
10.3. Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os seguintes 
critérios: 
 
10.3.1. PRIMEIRA PREFERÊNCIA LEGAL: Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia 
de inscrição neste Concurso Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27, da Lei nº. 
10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso). 
 
10.3.2. SEGUNDA PREFERÊNCIA LEGAL: Candidato que exerceu função efetiva de jurado, de acordo 
com a Lei Federal nº 11.689/2008; 
 
10.3.3. CRITÉRIOS DE DESEMPATE: 
 

1º) Maior pontuação na prova teórico-objetiva; 
 
2º) Maior pontuação na prova de títulos (aplicável ao emprego de Técnico em Desenvolvimento); 
 
3º) Maior pontuação na prova de discursiva (aplicável ao emprego de Técnico em Desenvolvimento); 
 
4º) Maior pontuação na prova de redação (aplicável ao emprego de Assistente Técnico Administrativo); 
 
5º) Maior pontuação no conteúdo de Conhecimentos Específicos do Emprego da prova teórico-objetiva 
(aplicável ao emprego de Técnico em Desenvolvimento); 
 
6º) Maior pontuação no conteúdo de Língua Portuguesa da prova teórico-objetiva; 
 
7º) Maior pontuação no conteúdo de Legislação Bancária da prova teórico-objetiva; 
 
8º) Maior pontuação no conteúdo de Raciocínio Lógico da prova teórico-objetiva; 
 
9º) Maior pontuação no conteúdo de Matemática Financeira da prova teórico-objetiva (aplicável ao emprego 
de Assistente Técnico Administrativo); 
 
10º) SORTEIO PÚBLICO, se o empate persistir, a ser realizado e regulamentado pelo Edital de Convocação 
(se necessário). 
 
10.3.4. Os critérios de desempate referentes à idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e ao direito de 
preferência ao candidato que exerceu função efetiva de jurado serão validados através da apresentação de 
documentos específicos. 
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10.3.4.1. A comprovação para validação do subitem 10.3.1. dar-se-á através do envio eletrônico de 
documento oficial conforme item 8.1.6.1, na Área do Candidato, durante o período de inscrições. A 
comprovação para validação do subitem 10.3.2. dar-se-á através do envio eletrônico de Certidão 
Comprobatória de exercício da função de jurado em tribunal do júri na Área do Candidato durante o período 
de inscrições. Somente serão aceitos arquivos no formato PDF (Formato de Documento Portátil) e tamanho 
de até 5 MB (megabytes). 
 
10.4. A classificação será apurada somente após a divulgação das notas oficiais de todas as etapas 
compreendidas no presente Concurso Público. 
 
10.4.1. As classificações especiais (cotas para deficiente, negros, etc.) serão divulgadas no resultado final. 
 

CAPÍTULO XI – DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS 
 
11.1. O provimento dos empregos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
11.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone, endereço e e-mail junto ao 
BADESUL. 
 
11.2.1. O candidato poderá atualizar seus dados de contato (telefones, endereço, etc.) na Área do Candidato 
do site da Legalle Concursos até o dia da homologação dos resultados finais. Após esta data, a atualização 
de dados deve ser dirigida ao BADESUL. 
 
11.3. O Concurso terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério do BADESUL. 
 
11.4. As convocações para contratação serão feitas através de Editais. O não atendimento da convocação 
no prazo legal de cinco dias faculta ao BADESUL convocar o candidato seguinte, excluindo do Concurso 
aquele que não atender à convocação. 
 
11.5. Após a Homologação do Resultado Final do Concurso, o BADESUL convocará os candidatos 
habilitados à apresentação dos seguintes documentos: 
a) Diploma de Conclusão do Curso, relacionado ao emprego/área de atuação e/ou especialidade com pré-
requisito/escolaridade de nível superior expedido por Instituição de Ensino reconhecido pelo Ministério da 
Educação - MEC e devidamente registrado; 
b) Diploma de Conclusão do Curso, relacionado ao emprego/área de atuação e/ou especialidade com pré-
requisito/escolaridade de nível médio expedido por Instituição de Ensino autorizada pelo órgão competente 
do Sistema Estadual de Educação; 
c) Títulos obtidos no exterior revalidados no País, se for o caso. 
 
11.6. No caso de convocação, ficam advertidos os candidatos de que a contratação no emprego só lhes será 
deferida se apresentarem declaração negativa de acumulação de emprego, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas; e, declaração de 
bens ou valores que integram o patrimônio até a contratação, ou a última declaração de imposto de renda. 
 
11.7. O candidato aprovado deverá apresentar, quando convocado para o início dos procedimentos 
preparatórios dos atos de investidura no respectivo emprego, os seguintes documentos: 
a) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 
c) Prova de quitação com serviço militar para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia da Carteira de Identidade; 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
f) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso exigido pelo Edital; 
g) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade; 
h) 02 (duas) fotografias 3X4, recentes; 
i) Fotocópia autenticada da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 21anos; 
j) Certidão Negativa de Antecedentes criminais e policiais; 
k) Certidão Negativa dos Cartórios de Protestos de Títulos;  
l) Comprovante de residência; 
m) Nº. do PIS/PASEP; 
n) Declaração de Bens, se houver; 
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o) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 
 
11.8. O prazo para entrega da referida documentação é peremptório, o não comparecimento para entrega da 
documentação acarretará a desclassificação do candidato do certame. Para tanto os candidatos deverão 
comunicar ao BADESUL qualquer alteração de endereço sob pena de, em não sendo encontrado, passarem 
automaticamente para o final da lista de classificação sendo em seus lugares convocados os candidatos 
classificados nas posições seguintes. 
 
11.9. Convocado para apresentar os documentos necessários para contração, o candidato que não possuir 
a habilitação legal exigida para o exercício do Emprego, poderá requerer, por escrito, ao Presidente do 
BADESUL, para que seja reclassificado, passando a figurar na última posição da lista de classificação dos 
aprovados, relativa ao emprego para o qual prestou o concurso, e assim sucessivamente quanto aos 
candidatos que venham a ser convocados e peçam reclassificação. 
 
11.10. A reclassificação prevista no item anterior somente poderá ser requerida uma vez, pelo candidato 
aprovado. Na próxima convocação para apresentar os documentos necessários à convocação e 
contratação, o candidato que não apresentar a habilitação legal exigida para o exercício do emprego, dentro 
do prazo estabelecido no ato convocatório, perderá o direito de ocupar o emprego para o qual concorreu. 
 
11.11. O candidato que, convocado, não apresentar a habilitação legal exigida para o exercício do emprego 
e não requerer a reclassificação dentro do prazo estabelecido no ato convocatório, perderá o direito de 
ocupar o emprego para o qual concorreu. 
 
11.12. Os candidatos portadores de deficiência apresentarão, além dos exames já requeridos para todos os 
candidatos, Laudo Médico original, expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias antes do término das 
inscrições, por profissional competente, documento que contenha nome e RG do candidato, atestando a 
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. 
 
11.13. A comprovação da deficiência e da compatibilidade com as atribuições do emprego será feita no ato 
da contratação, através de atestado firmado por médico da rede oficial de saúde; 
 
11.14. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma inspeção 
médica oficial, do BADESUL, para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições do emprego. 
 
11.15. Os candidatos que tiverem sua documentação aprovada serão convocados, através de telegrama 
com aviso de recebimento e deverão apresentar os exames pré-admissionais: Laudos de perícia médica e 
odontológica realizados por profissionais ou entidades indicadas pelo BADESUL com indicação de aptidão. 
 
11.16. O prazo para entrega dos referidos exames é peremptório, o não comparecimento para entrega dos 
mesmos acarretará a desclassificação do candidato do certame. 
 

CAPÍTULO XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. Os horários estabelecidos por este Edital, assim como nos editais subsequentes, obedecerão ao 
horário oficial de Brasília/DF. 
 
12.2. Os candidatos convocados serão contratados sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais. 
 
12.3. A contratação será inicialmente por prazo determinado de 90 (noventa) dias, sendo considerado este 
período como experiência, ao termino do qual, mediante resultado de avaliação positiva, o contrato passará 
a ser automaticamente por prazo indeterminado. 
 
12.4. Os candidatos que vierem a ser admitidos farão jus aos benefícios e vantagens constantes do Plano 
de Empregos, Funções e Salários dos Empregados do BADESUL Desenvolvimento S/A - Agência de 
Fomento/RS, aprovado pela Lei Estadual nº 13.253 de 17 de setembro de 2009. 
 
12.5. A perda do registro profissional por ato de responsabilidade do empregado resultará em extinção do 
contrato de trabalho. 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE FOMENTO/RS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 

 

BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento/RS 
Rua Gen. Andrade Neves, 175 - Porto Alegre - RS - CEP: 90.010-210 

Telefone: (51) 3284-5800 – Site: www.badesul.com.br 
Página 31 de 61 

 

 

12.6. O nome, o número de inscrição e os resultados dos candidatos inscritos são passíveis de publicação 
em editais subsequentes devido à transparência inerente ao Concurso Público. 
 
12.7. Quaisquer materiais de apoio elaborados, por terceiros, especificamente para este Concurso Público 
não apresentam relação alguma com a Legalle Concursos, tais como apostilas, cursos, entre outros. 
 
12.8. A Legalle Concursos reserva-se o direito de cobrar taxa de emissão de documentos, solicitado por 
candidato, que importe em declaração específica e individual. 
 
12.9. As provas e todas as questões são obras intelectuais e gozam de proteção de direitos autorais morais 
e patrimoniais de propriedade exclusiva da Legalle Concursos e importam na proibição de cópia, citação, 
utilização, reprodução, publicação na internet, ainda que parcial, utilização para fins comerciais ou não, sem 
autorização prévia e formal da Legalle Concursos, nos termos da Lei Federal nº 9.610, de 19 de fevereiro de 
1998. 
 
12.9.1. O candidato e/ou terceiro que contribuir, direta ou indiretamente, para violar os direitos autorais das 
provas e questões que tiver acesso, poderá ser eliminado do certame, além de sofrer as sanções legais 
cabíveis. 
 
12.10. Compete às Comissões Especiais dos Candidatos concorrentes na reserva de vagas (PCD, PNP, PT 
e PI) deste Edital: 
a) Avaliar as inscrições e os respectivos documentos apresentados pelos candidatos que optarem por 
concorrer em vagas reservadas pessoa com deficiência, pessoa negra ou parda, pessoa trans e para 
integrantes dos povos indígenas; e 
b) Opinar nos recursos interpostos pelos candidatos quanto às manifestações exaradas. 
 
12.10.1. Em caso de dúvidas no exercício de suas atribuições, a Comissão Especial poderá solicitar 
diligências, inclusive a apresentação de documentos adicionais ou a presença do candidato para 
esclarecimentos. 
 
12.10.2. Acolhida a manifestação da Comissão Especial pela não qualificação do candidato como deficiente, 
negro/pardo, trans ou indígena, tornar-se-á sem efeito a opção de concorrer às vagas reservadas 
respectivas, concorrendo o candidato às vagas de ampla concorrência. 
 
12.10.3. Da conclusão pela não qualificação do candidato caberá recurso à autoridade máxima do órgão ou 
da entidade responsável pela realização do concurso, no prazo de cinco dias. 
 
12.11. Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações específicas de quaisquer candidatos 
divulgadas através da Área do Candidato ou por editais, tais como local específico de realização de prova, 
resposta a recurso interposto, classificação, entre outros. 
 
12.12. VISTAS DE DOCUMENTOS: Será oportunizado vistas do Cartão-Resposta da prova teórico-objetiva 
e do formulário eletrônico de títulos em concomitância ao período de recursos respectivos, iniciando com a 
publicação do edital de notas e encerrando um dia antes do término do prazo de recursos. A solicitação deve 
ser efetuada pela Área do Candidato no site da Legalle Concursos. 
 
12.13. ATO PÚBLICO DE CORREÇÃO: Os malotes de provas contendo os cartões-resposta da prova 
teórico-objetiva serão abertos e digitalizados em ato público presencial a ser realizado em local, data e 
horário a ser divulgado pelo Edital de Convocação para a Prova Teórico-Objetiva. 
 
12.14. A Legalle Concursos não fornecerá atestado de comparecimento em quaisquer provas. O candidato 
deve utilizar-se das publicações oficiais para comprovar sua participação nas provas.  
 
12.15. Para trabalhar com arquivos no formato PDF – único formato de arquivo aceito no sistema da Legalle 
Concursos – obtenha o software gratuito do Acrobat Reader em: https://acrobat.adobe.com/br/pt/. 
 
12.16. A inexatidão das informações, bem como a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
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12.17. Havendo disposições contraditórias neste Edital e nos seguintes, prevalecerá, nesta ordem: (1º) a 
específica sobre a genérica, (2º) a primeira que ocorrer e (3º) a mais benéfica ao maior número de 
candidatos. 
 
12.18. A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocações será 
considerada, em caráter irrecorrível, como desistência. 
 
12.19. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Coordenação e Fiscalização do Concurso em 
conjunto com a Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda. 
 
12.20. Fazem parte do presente Edital: 
 
Anexo I – Atribuições dos Empregos; 
Anexo II/A – Programas da Prova Teórico-Objetiva; 
Anexo II/B – Programas da Prova de Redação; 
Anexo III – Requerimento de Condições Especiais para o dia da Prova; 
Anexo IV – Autodeclaração para Candidatos que se Declararam Negros ou Pardos; 
Anexo V – Formulário de Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição; 
Anexo VI – Modelo de Laudo Médico para Candidato que deseja concorrer à Reserva de vaga para Pessoas 
Com Deficiência. 
 

CAPÍTULO XIII – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
13.1. Delega-se competência a Legalle Concursos e Soluções Integradas Ltda., como Banca Executora 
deste Concurso, para: 
 
13.1.1. Receber os requerimentos de inscrições e isenções; 
 
13.1.2. Emitir os documentos de homologação das inscrições; 
 
13.1.3. Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e de títulos; 
 
13.1.4. Apreciar os recursos previstos neste edital; 
 
13.1.5. Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
 
13.1.6. Prestar informações sobre os Concursos dentro de sua competência; 
 
13.1.7. Atuar em conformidade com as disposições deste edital, prestando assessoria de inscrições e 
fiscalização, serviço de apoio ao candidato, assessoria às bancas, assessoria de infraestrutura, apoio à 
analista e assistente de TI e responsável pelo apoio, divulgação e realização de eventos; 
 
13.1.8. Responder, em conjunto com o BADESUL, eventuais questionamentos de ordem judicial e/ou 
recomendação ministerial. 
 

CAPÍTULO XIV – DO FORO 
 
14.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o concurso e que trata deste edital é da comarca 
de Porto Alegre/RS. 

 
Porto Alegre/RS, 23 de dezembro de 2021. 

 
 
 

Jeanette Halmenschlager Lontra, 
Diretora-Presidente. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS 
 

***As atribuições transcritas nesse anexo não substituem o texto integral da LEI Nº 13.253, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2009, atualizada até a Lei n.º 13.864, de 28 de dezembro de 2011, que institui o plano 
de Empregos, Funções e Salários do BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento, cria os 
empregos permanentes e as funções em comissão - e dá outras providências. 
 

I - CATEGORIA FUNCIONAL - TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
Descrição Genérica do Emprego: 
Examinar e executar expedientes administrativos que requeiram capacidade de julgamento nos assuntos 
gerais da Agência; elaborar informações, pareceres, relatórios e expedientes administrativos; redigir 
correspondências e atas de reuniões secretariadas; controlar e examinar processos, verificando e conferindo 
a exatidão de documentos relacionados com a Agência; organizar e orientar a elaboração de fichários e 
arquivos de documentos, normas administrativas e legislativas; controlar a tramitação dos papéis ou 
processos da Agência; classificar expedientes recebidos e expedidos; organizar mapas e boletins 
demonstrativos, relatórios gerais e parciais; operar com máquinas de escritório, microcomputador utilizando 
seus aplicativos (planilha eletrônica, editor de texto, internet, correio eletrônico, etc.); controlar materiais em 
geral, conforme faturas, conhecimentos ou notas de entrega; elaborar trabalhos de preparação, cópias e 
verificação de dados e mapas estatísticos de acordo com as normas e métodos previamente estabelecidos 
ou recomendados; realizar inventários de materiais e preparar balanços; trabalhar no apoio ao técnico de 
nível superior; executar outras tarefas semelhantes; realizar outras atividades afins, de acordo com a 
necessidade do trabalho e/ou por solicitação da chefia imediata. 
Atribuições Gerais do Emprego: 
Atender fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; Auxiliar na 
elaboração de informações, pareceres, relatórios e expedientes administrativos; Classificar expedientes 
recebidos e expedidos e controlar a tramitação dos papéis ou processos da BADESUL Desenvolvimento 
S.A. - Agência de Fomento/RS; Controlar e examinar processos, verificando e conferindo a exatidão de 
documentos relacionados com a BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento/RS; Controlar 
materiais em geral, conforme faturas, conhecimentos ou notas de entrega; Preparar, reproduzir e verificar 
dados e mapas estatísticos de acordo com normas e métodos estabelecidos/ recomendados; Examinar e 
executar expedientes administrativos referentes aos assuntos gerais da BADESUL Desenvolvimento S.A. - 
Agência de Fomento/RS; Executar serviços de apoio ao técnico de fomento; Operar máquinas de escritório, 
microcomputadores e seus aplicativos (planilha, editor de texto, internet, correio eletrônico e outros 
sistemas); Organizar, através de protocolo, a elaboração de fichários e arquivos de documentos, normas 
administrativas e legislativas e outros documentos; Organizar mapas e boletins demonstrativos, relatórios 
gerais e parciais; Executar serviços gerais de escritórios; Realizar inventários de materiais e auxiliar na 
elaboração de balanços; Redigir documentos, correspondências e atas de reuniões secretariadas; 
Representar a BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento/RS em reuniões e/ou eventos 
externos; Trabalhar no apoio ao técnico de nível superior; Executar qualquer outra tarefa semelhante dentro 
da respectiva área por solicitação superior. 
 
II - CATEGORIA FUNCIONAL: TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR 
TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO 
Descrição Genérica do Emprego: 
Analisar estudos de pedidos de colaboração financeira, fundamentalmente aspectos cadastrais, econômicos, 
financeiros, administrativos, contábeis, mercadológicos, fito e zootécnicos, de engenharia, jurídicos e 
avaliação de bens oferecidos para garantia do financiamento, pelos solicitantes; emitir parecer e prestar 
informações técnicas sobre os aspectos acima mencionados e verificar da viabilidade ou não do projeto. 
Analisar e fiscalizar: a execução dos projetos aprovados ou a destinação dos recursos liberados; a situação 
financeira e o comportamento da empresa, após a concessão do crédito; as condições técnicas da execução 
da obra e serviços; as aquisições necessárias no projeto; o cumprimento da programação técnica e 
financeira previamente aprovada; a aplicação de todos os recursos destinados à realização do projeto; a 
contabilização dos recursos e das despesas para a efetivação do projeto e as condições de eficiência 
técnica, administrativa, contábil e jurídica dos beneficiários. Realizar outras atividades afins, de acordo com 
a necessidade do trabalho e/ou por solicitação da chefia imediata dentro da respectiva área de especificação 
superior. 
Atribuições Gerais do Emprego: 
Atender fornecedores e clientes, fornecendo e recebendo informações sobre produtos e serviços; Elaborar 
informações, pareceres, relatórios e expedientes administrativos; Classificar expedientes recebidos e 
expedidos e controlar a tramitação dos papéis ou processos da BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência 
de Fomento/RS; Controlar e examinar processos, verificando e conferindo a exatidão de documentos 
relacionados com a BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento/RS; Controlar materiais em 
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geral, conforme faturas, conhecimentos ou notas de entrega; Preparar, reproduzir e verificar dados e mapas 
estatísticos de acordo com normas e métodos estabelecidos/ recomendados; Examinar e executar 
expedientes administrativos referentes aos assuntos gerais da BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência 
de Fomento/RS; Executar serviços de apoio ao técnico de fomento; Operar máquinas de escritório, 
microcomputadores e seus aplicativos (planilha, editor de texto, internet, correio eletrônico e outros 
sistemas); Organizar, através de protocolo, a elaboração de fichários e arquivos de documentos, normas 
administrativas e legislativas e outros documentos; Organizar mapas e boletins demonstrativos, relatórios 
gerais e parciais; Executar serviços gerais de escritórios; Realizar inventários de materiais e elaboração de 
balanços; Redigir documentos, correspondências e atas de reuniões secretariadas; Representar a 
BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento/RS em reuniões e/ou eventos externos; Assinar 
como responsável técnico na área de atuação de sua profissão; Executar qualquer outra tarefa semelhante 
dentro da respectiva área por solicitação superior. 
 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA POR PROFISSÃO 
Administrador 
Planejar, organizar, controlar e assessorar as organizações nas áreas de recursos humanos, patrimônio, 
materiais, informações, financeira, tecnológica, entre outras; implementar programas e projetos; elaborar 
planejamento organizacional; promover estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional; 
prestar consultoria administrativa a organizações e pessoas. 
 

Contador  
Legalizar empresas, elaborando contrato social/estatuto e notificando encerramento junto aos órgãos 
competentes; administrar os tributos da empresa; registrar atos e fatos contábeis; controlar o ativo 
permanente; gerenciar custos; preparar obrigações acessórias, tais como: declarações acessórias ao fisco, 
órgãos competentes e contribuintes e administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados; elaborar 
demonstrações contábeis; prestar consultoria e informações gerenciais; realizar auditoria interna e externa; 
atender solicitações de órgãos fiscalizadores e realizar perícia. 
 

Economista  
Analisar o ambiente econômico; elaborar e executar projetos de pesquisa econômica, de mercado e de 
viabilidade econômica, dentre outros. Participar do planejamento estratégico e de curto prazo e avaliar 
políticas de impacto coletivo para o governo, ONG e outras organizações. Gerir programação econômico-
financeira; atuar nos mercados internos e externos; examinar finanças empresariais. Exercer mediação, 
perícia e arbitragem. 
 

Comunicólogo (Profissionais de relações públicas, publicidade, mercado e negócios) 
Estruturar estratégias de projeto; pesquisar o quadro econômico, político, social e cultural; analisar mercado; 
desenvolver propaganda e promoções; implantar ações de relações públicas e assessoria de imprensa; 
vender produtos, serviços e conceitos. Desenvolver atividades, mobilizando um conjunto de capacidades 
comunicativas. 
 

Advogado (Em regime de dedicação exclusiva) 
Postular, em nome do cliente, em juízo, propondo ou contestando ações, solicitando providências junto ao 
magistrado ou ministério público, avaliando provas documentais e orais, penais comuns e cíveis, instruindo a 
parte e extrajudicialmente, mediando questões, contribuindo na elaboração de projetos de lei, analisando 
legislação para atualização e implementação, assistindo empresas, pessoas e entidades, assessorando 
negociações internacionais e nacionais; zelar pelos interesses do cliente na manutenção e integridade dos 
seus bens, facilitando negócios, preservando interesses individuais e coletivos, dentro dos princípios éticos e 
de forma a fortalecer o estado democrático de direito. 
 

Engenheiro Civil 
Desenvolver projetos de engenharia civil; executar obras; planejar, orçar e contratar empreendimentos, 
coordenando a operação e a manutenção dos mesmos. Controlar a qualidade dos suprimentos e serviços 
comprados e executados. Elaborar normas e documentação técnica. Prestar consultorias. 
 
Engenheiro Elétrico  
Executar serviços elétricos, eletrônicos e de telecomunicações, analisando propostas técnicas, instalando, 
configurando e inspecionando sistemas e equipamentos, executando testes e ensaios. Projetar, planejar e 
especificar sistemas e equipamentos elétricos, eletrônicos e de telecomunicações e elaborar sua 
documentação técnica; coordenar empreendimentos e estudar processos elétricos, eletrônicos e de 
telecomunicações. 
 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE FOMENTO/RS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 

 

BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento/RS 
Rua Gen. Andrade Neves, 175 - Porto Alegre - RS - CEP: 90.010-210 

Telefone: (51) 3284-5800 – Site: www.badesul.com.br 
Página 35 de 61 

 

 

Engenheiro Agrônomo  
Planejar, coordenar e executar atividades agrossilvipecuárias e do uso de recursos naturais renováveis e 
ambientais. Fiscalizar essas atividades, promover a extensão rural, orientando produtores nos vários 
aspectos das atividades agrossilvipecuárias e elaborar documentação técnica e científica. Prestar 
assistência e consultoria técnicas. 
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ANEXO II/A – PROGRAMA DA PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 
 
***As bibliografias sugeridas poderão ser utilizadas pela Banca Examinadora, mas este referencial 
não retira o direito da Banca de se embasar em atualizações, outros títulos e publicações não citadas 
nesta bibliografia. Esta bibliografia tem apenas o caráter orientador. 
***As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, promulgado 
pelo Decreto Federal nº. 6.583, de 29/09/2008, poderão ser utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de 
respostas das questões das provas; e o conhecimento destas novas regras poderá ser exigido para a 
resolução das mesmas. 
***As atualizações das leis devem ser consideradas na data de publicação deste Edital. 
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
Leitura e compreensão de textos: assunto e estruturação. Ideias principais e secundárias. Relação entre 
ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: 
pressupostos e subentendidos. Coesão e coerência textuais. Léxico: significação e substituição de palavras 
e expressões no texto. Estrutura e formação de palavras.  Aspectos linguísticos: relações morfossintáticas.  
Ortografia: emprego de letras e acentuação gráfica, conforme o sistema oficial vigente. Relações entre 
fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e suas conversões. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Coordenação e subordinação: emprego das 
conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Pontuação. Redação oficial: padrão ofício. 
1. BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 
2. BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República. 3. ed., rev., ampl. 

e atual. Brasília: Presidência da República, 2018 – com atualizações até a data de publicação do Edital. 
3. CASTILHO, Ataliba T. de. Nova Gramática do Português Brasileiro. São Paulo: Contexto, 2010. 
4. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 48. ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2008.  
5. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio da língua portuguesa. 5. ed. Curitiba: 

Positivo, 2014.  
6. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. 4ª 

reimpressão. São Paulo: Ática, 2010.  
7. GARCIA, Othon M. Comunicação em prosa moderna. Rio de Janeiro: FGV, 2010. 
8. LEDUR, Paulo F. Guia Prático da Nova Ortografia. Porto Alegre: Age, 2009. 
9. LUFT, Celso Pedro. Dicionário prático de regência nominal. 5. ed. São Paulo: Ática, 2017.  
10. MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas 

da ABNT. 29ª ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
11. MESQUITA, Roberto Melo. Gramática da língua portuguesa. Vol. único. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 

2014. 
12. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgãos públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados.  
 
TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO 
Leitura e compreensão de textos: assunto e estruturação. Ideias principais e secundárias. Relação entre 
ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de 
argumentação. Coesão e coerência textuais. Léxico: significação e substituição de palavras e expressões no 
texto. Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais). Fonologia: conceito de fonemas. 
Relações entre fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema oficial vigente: 
Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e sintaxe: classes de palavras: emprego e flexões. 
Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período. Coordenação e 
subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Termos 
essenciais, integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. Orações reduzidas: classificação 
e expansão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Paralelismo de regência. Vozes 
verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos e tempos verbais. Emprego do 
infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de pontuação. Redação oficial: padrão ofício. 
1. BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2015. 
2. BRASIL. Presidência da República. Manual de Redação da Presidência da República. 3. ed., rev., ampl. 

e atual. Brasília: Presidência da República, 2018 – com atualizações até a data de publicação do Edital. 
3. CASTILHO, Ataliba T. de. Nova Gramática do Português Brasileiro. São Paulo: Contexto, 2010. 
4. CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. 48. ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2008.  
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5. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio da língua portuguesa. 5. ed. Curitiba: 
Positivo, 2014.  

6. FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. 4ª 
reimpressão. São Paulo: Ática, 2010.  

7. GARCIA, Othon M. Comunicação em prosa moderna. Rio de Janeiro: FGV, 2010. 
8. LEDUR, Paulo F. Guia Prático da Nova Ortografia. Porto Alegre: Age, 2009. 
9. LUFT, Celso Pedro. Dicionário prático de regência nominal. 5. ed. São Paulo: Ática, 2017.  
10. MARTINS, Dileta; ZILBERKNOP, Lúbia Scliar. Português instrumental – De acordo com as atuais normas 

da ABNT. 29ª ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
11. MESQUITA, Roberto Melo. Gramática da língua portuguesa. Vol. único. 11. ed. São Paulo: Saraiva, 

2014. 
12. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgãos públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados.  
 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
Proposições simples e compostas. Álgebra proposicional. Implicação lógica. Equivalência lógica. Análise 
Combinatória: raciocínio multiplicativo, raciocínio aditivo, combinação, arranjo e permutação. Estrutura lógica 
de relações arbitrárias entre pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios. Deduzir novas informações das 
relações fornecidas e avaliar as condições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
Diagramas lógicos. Problemas Lógicos. Proposições e conectivos: Conceito de proposição, valores lógicos 
das proposições, proposições simples, proposições compostas. Operações lógicas sobre proposições: 
Negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional. Construção de tabelas-
verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência lógica, Leis De Morgan. 
Argumentação e dedução lógica. Sentenças abertas, operações lógicas sobre sentenças abertas. 
Quantificador universal, quantificador existencial, negação de proposições quantificadas. Argumentos 
Lógicos Dedutivos. Argumentos Categóricos. Interpretação de Texto. Habilidades de raciocínio, envolvendo: 
elaboração de argumentos e avaliação da argumentação. Conclusões apropriadas. Regra de três simples e 
composta. Porcentagem. Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e 
radiciação. Propriedades das operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, 
máximo divisor comum. Progressões aritméticas e progressões geométricas. Raciocínio lógico envolvendo 
problemas aritméticos, geométricos e matriciais. Princípios de contagem e probabilidade. Operações com 
conjuntos. 
1. ABDALLA, Samuel. Raciocínio lógico para Concursos. São Paulo: Ed. Saraiva, 2016. 
2. ALENCAR FILHO, Edgard de. Iniciação à lógica matemática. São Paulo: Nobel, 2002.  
3. ANDRINI, A., VASCONCELLOS, M. J. Praticando matemática. 3. ed. São Paulo: do Brasil, 2012.  
4. CARVALHO, Sérgio, CAMPOS, Weber. Raciocínio lógico simplificado. vol. 1 e 2. 2. ed. Salvador: 

Juspodivm, 2015.  
5. DANTE, L. R. Tudo é matemática. 3. ed. São Paulo: Ática, 2009. 
6. LUSTOSA, Daniel. Provas e Concursos – Raciocínio lógico Matemático. São Paulo: Alfacon, 2017.  
7. MONTEIRO DE BARROS, Dimas. Raciocínio Lógico e Matemática. 4ª edição. São Paulo: Ed. Rideel, 

2015.  
8. MORAIS, José Luiz de. Matemática e Lógica para Concursos. São Paulo: Ed. Saraiva, 2011.  
9. QUILELLI, Paulo. Raciocínio Lógico Matemática – Teoria e Questões – 3ª edição. Saraiva, 2015. 
10. SÉRATES, Jonofon. Raciocínio lógico – volume I. Ed. Jonofon Sérates, [s.d.]. 
11. ZEGARELLI, Mark. Lógica para leigos. Rio de Janeiro: Alta Books, 2013. 
12. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO 
Proposições simples e compostas. Álgebra proposicional. Implicação lógica. Equivalência lógica. Análise 
Combinatória: raciocínio multiplicativo, raciocínio aditivo, combinação, arranjo e permutação. Regra de três 
simples e composta. Porcentagem. Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e radiciação. Propriedades das operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo 
múltiplo comum, máximo divisor comum. Progressões aritméticas e progressões geométricas. Raciocínio 
lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais. Princípios de contagem e probabilidade. 
Operações com conjuntos. Diagramas lógicos. Problemas Lógicos. Proposições e conectivos: Conceito de 
proposição, valores lógicos das proposições, proposições simples, proposições compostas. Operações 
lógicas sobre proposições: Negação, conjunção, disjunção, disjunção exclusiva, condicional, bicondicional. 
Construção de tabelas-verdade. Tautologias, contradições e contingências. Implicação lógica, equivalência 
lógica, Leis De Morgan. Argumentação e dedução lógica. Sentenças abertas, operações lógicas sobre 
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sentenças abertas. Quantificador universal, quantificador existencial, negação de proposições quantificadas. 
Argumentos Lógicos Dedutivos. Argumentos Categóricos. Interpretação de Texto. Habilidades de raciocínio, 
envolvendo: elaboração de argumentos e avaliação da argumentação. Conclusões apropriadas.  
1. ABDALLA, Samuel. Raciocínio lógico para Concursos. São Paulo: Ed. Saraiva, 2016. 
2. ALENCAR FILHO, Edgard de. Iniciação à lógica matemática. São Paulo: Nobel, 2002.  
3. ANDRINI, A., VASCONCELLOS, M. J. Praticando matemática. 3. ed. São Paulo: do Brasil, 2012.  
4. CARVALHO, Sérgio, CAMPOS, Weber. Raciocínio lógico simplificado. vol. 1 e 2. 2. ed. Salvador: 

Juspodivm, 2015.  
5. DANTE, L. R. Tudo é matemática. 3. ed. São Paulo: Ática, 2009. 
6. LUSTOSA, Daniel. Provas e Concursos – Raciocínio lógico Matemático. São Paulo: Alfacon, 2017.  
7. MONTEIRO DE BARROS, Dimas. Raciocínio Lógico e Matemática. 4ª edição. São Paulo: Ed. Rideel, 

2015.  
8. MORAIS, José Luiz de. Matemática e Lógica para Concursos. São Paulo: Ed. Saraiva, 2011.  
9. QUILELLI, Paulo. Raciocínio Lógico Matemática – Teoria e Questões – 3ª edição. Saraiva, 2015. 
10. SÉRATES, Jonofon. Raciocínio lógico – volume I. Ed. Jonofon Sérates, [s.d.]. 
11. ZEGARELLI, Mark. Lógica para leigos. Rio de Janeiro: Alta Books, 2013. 
12. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 

LEGISLAÇÃO BANCÁRIA 
 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
Regulamentação das Agências de Fomento: Constituição e funcionamento das agências de fomento. 
Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 2.828, de 30 de março de 2001 e respectivas 
alterações. Circular n° 3.978, 23 de janeiro de 2020 (Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo). 
Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964 - Dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e 
Creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 - 
Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras providências. Resolução nº 3.694 
do Banco Central do Brasil - Dispõe sobre a prevenção de riscos na contratação de operações e na 
prestação de serviços por parte de instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 - Dispõe sobre o estatuto jurídico da 
empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 
1. BANCO CENTRAL DO BRASIL. Resolução n° 2.828/2001. Dispõe sobre a constituição e o 

funcionamento de agências de fomento. 
2. BANCO CENTRAL DO BRASIL. Resolução nº 3.694/2009. Dispõe sobre a prevenção de riscos na 

contratação de operações e na prestação de serviços por parte de instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

3. BRASIL. Lei Complementar nº 105/2001. Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras 
e dá outras providências.  

4. BRASIL. Lei nº 4.595/1964. Dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, 
cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências. 

5. BRASIL. Lei n° 13.303/2016. Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

6. BRASIL. Lei nº 13.709/2018. Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
7. BRASIL. Ministério da Economia. Circular n° 3.978/2020. Dispõe sobre a política, os procedimentos e os 

controles internos a serem adotados pelas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil visando à prevenção da utilização do sistema financeiro para a prática dos crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores, de que trata a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e de 
financiamento do terrorismo, previsto na Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016. 

 
TÉCNICO EM DESENVOLVIMENTO 
Regulamentação das Agências de Fomento: Constituição e funcionamento das agências de fomento. 
Resolução do Conselho Monetário Nacional - CMN nº 2.828, de 30 de março de 2001 e respectivas 
alterações. Circular n° 3.978, 23 de janeiro de 2020 (Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo). 
Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964 - Dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e 
Creditícias, cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências. Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro de 2001 - 
Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras providências. Resolução nº 3.694 
do Banco Central do Brasil - Dispõe sobre a prevenção de riscos na contratação de operações e na 
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prestação de serviços por parte de instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil. Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 - Dispõe sobre o estatuto jurídico da 
empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 
1. BANCO CENTRAL DO BRASIL. Resolução n° 2.828/2001. Dispõe sobre a constituição e o 

funcionamento de agências de fomento. 
2. BANCO CENTRAL DO BRASIL. Resolução nº 3.694/2009. Dispõe sobre a prevenção de riscos na 

contratação de operações e na prestação de serviços por parte de instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

3. BRASIL. Lei Complementar nº 105/2001. Dispõe sobre o sigilo das operações de instituições financeiras 
e dá outras providências.  

4. BRASIL. Lei nº 4.595/1964. Dispõe sobre a Política e as Instituições Monetárias, Bancárias e Creditícias, 
cria o Conselho Monetário Nacional e dá outras providências. 

5. BRASIL. Lei n° 13.303/2016. Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

6. BRASIL. Lei nº 13.709/2018. Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 
7. BRASIL. Ministério da Economia. Circular n° 3.978/2020. Dispõe sobre a política, os procedimentos e os 

controles internos a serem adotados pelas instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil visando à prevenção da utilização do sistema financeiro para a prática dos crimes de "lavagem" ou 
ocultação de bens, direitos e valores, de que trata a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, e de 
financiamento do terrorismo, previsto na Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016. 

 
MATEMÁTICA FINANCEIRA 

 
ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 
Juros simples: capitalização simples, remuneração de capital, cálculo do montante e principal. Juros 
compostos: capitalização composta, cálculo do montante e principal. Taxas de juros. Taxa de juro nominal. 
Equivalência entre taxa nominal e efetiva. Taxa de juros e inflação. Desconto. Desconto racional simples. 
Desconto comercial simples. Taxa de desconto efetiva. Desconto financeiro composto. Desconto comercial 
composto. Séries de pagamentos/recebimentos. Valor presente de séries uniformes. Taxa interna de 
retorno. Probabilidade e estatística: população e amostra. Principais gráficos estatísticos. Problemas simples 
de probabilidades. 
1. ALENCAR FILHO, Edgard de. Iniciação à lógica matemática. São Paulo: Nobel, 2009. 
2. DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 5. ed. São Paulo: Editora Ática, 

2011.  
3. GIOVANNI, José Ruy et. al. Matemática: completa. Vols. 1, 2 e 3. São Paulo: FTD, 2017. 
4. IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN, David; PÉRIGO, Roberto. Matemática. Volume único. 

6. ed. Editora Atual, 2015.  
5. LIMA, Elon Lages et al. Temas e problemas elementares. 4. ed. Rio de Janeiro: SBM, 2016. 
6. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgãos públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DO EMPREGO 
 
ADMINISTRADOR 
Administração da Produção: Conceitos e sistemas de produção; Processos de tomada de decisão; 
Operações do sistema de produção; Controle do sistema de produção.  
Administração Financeira: Ambiente financeiro; Conceitos financeiros; Técnicas de análise e planejamento 
financeiro; Administração do capital de giro; Administração de ativos permanentes e investimentos de 
capital; Custo de capital, estrutura de capital e dividendos; Fontes de financiamento a longo prazo.  
Estrutura e Interpretação de Balanços: Estrutura das demonstrações contábeis; Instrumental básico de 
análise de balanços; Análises econômico-financeiras.  
Sistemas de Informações Gerenciais: Conceitos básicos sobre Sistemas de Informação; Conceitos de 
Tecnologia da Informação; Sistemas de Informações Gerenciais; Desenvolvimento e gestão de Sistemas de 
Informações Gerenciais.  
Gestão por Processos: Fundamentos de gestão por processos, Ferramentas e técnicas de gestão por 
processos. 
Gestão da Qualidade: Fundamentos de gestão da qualidade; Ferramentas e técnicas de gestão da 
qualidade.  
Elaboração, Análise e Administração de Projetos: Planejamento de projetos; análises econômico-
financeiras de projetos; Financiamento de projetos; Gerência da execução de projetos.  
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Mercado de Capitais: Estrutura do Mercado de Capitais; Mercado de Ações (a vista, a termo, futuro, de 
opções); Avaliação de Ações; Modelos de Precificação de Ativos e Avaliação de Risco.  
Economia Brasileira: Origem da indústria brasileira; Anos 50: o Plano de Metas e a industrialização; Anos 
60 e 70: o PAEG, o II PND e a substituição de importações; A crise dos anos 80 e a aceleração inflacionária; 
A abertura comercial dos anos 90; A estabilização econômica.  
Estatística: Distribuições de frequência; Média, mediana, moda, variância, desvio padrão e coeficiente de 
variação; Teoria elementar da probabilidade; As distribuições binomial, normal e de “Student” t; Teoria 
elementar da amostragem; Teoria estatística da estimação; Testes de hipótese e significância; Ajustamento 
de curvas e o método dos mínimos quadrados.  
Gestão e controladoria: Processo decisório; Plano Estratégico; Sistema de Avaliação de desempenho; 
Sistemas de Informações gerenciais.  
Desenvolvimento Econômico e Social: Transformações do papel do Estado nas sociedades 
contemporâneas e no Brasil; desigualdades socioeconômicas da população brasileira; Distribuição da renda: 
aspectos nacionais e internacionais; o papel das principais agências de fomento no Brasil (BNDES, bancos 
de desenvolvimento e agências de fomento estaduais). Economia dos Recursos Naturais e Ambientais: ASG 
(Ambiental, Social e Governança). 
Normatizações: Regulamentação prudencial: Acordo de Basiléia. Agências de Fomento (Resolução BACEN 
nº 2828); Regulamentação prudencial: Acordo de Basiléia Gestão de Riscos de crédito, liquidez, operacional, 
sustentabilidade, imagem, de capital (Resolução CMN 4.557 e 4.945); Circular n° 3.978, 23/1/2020 
(Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo). Resoluções do Banco Central do Brasil referente a 
Gestão de Controles Internos (4.968), Compliance (Resolução CMN 4.595). Princípios do COSO - Comitê de 
Organizações de Patrocinadoras de Controles Internos. 
Análise de Crédito e Risco: conceitos, políticas de crédito, a análise de crédito, o processo de crédito, a 
lógica da análise, padronização do processo de análise credit scoring, a definição dos limites de crédito, 
garantias, gestão do risco e da carteira, revisão de crédito.  
Noções de Direito: Noções de Direito Comercial e Legislação Societária: Sociedade não personificada, 
sociedade personificada, administração societária, contrato social; Dissolução parcial ou total da sociedade; 
Retirada, exclusão, falecimento de sócios. Insolvência, recuperação empresarial, falência e liquidação. 
Recuperação judicial e extrajudicial: Lei nº 11.101/2005; Noções de Direito e Legislação Tributária: Sistema 
Tributário Nacional e Código Tributário Nacional; Competência tributária; Receitas Públicas e Tributos: 
conceito, classificação de receitas e tributos (impostos, taxas e contribuições); “Lei do Colarinho Branco” (Lei 
n° 7.492/1986); Lei dos crimes de "lavagem de dinheiro" (Lei n° 9.613/1998); Sigilo bancário (Lei 
Complementar n° 105, de 10 de janeiro de 2001). Lei nº 13.303/2016. Governança corporativa – Conceitos, 
pilares, principais práticas segundo IBGC. Lei Complementar Nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Inovação: Conceitos, Tipos, Graus, Estratégias de Inovação, Ecossistemas de Inovação, Startups, 
Mecanismos de Fomento e Financiamento à Inovação, Investimento público e privado em startups e 
empresas inovadoras, políticas públicas focadas à inovação. 
Conteúdos relacionados com as atribuições do emprego independente de referência bibliográfica. 
Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
1. ALEXANDRINO, Marcelo. Direito Administrativo Descomplicado. 29. ed. Rio de Janeiro: Forense; 

Método, 2021.  
2. AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 23. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019.  
3. BRASIL. Código Tributário Nacional. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  
4. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - com as Emendas Constitucionais.  
5. BRASIL. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Código Penal. (Art. 312 ao 327).  
6. BRASIL. Lei n° 11.638, de 28 de dezembro de 2007. Altera e revoga dispositivos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, e da Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e estende às sociedades de grande 
porte disposições relativas à elaboração e divulgação de demonstrações financeiras.  

7. BRASIL. Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009. Altera a legislação tributária federal relativa ao 
parcelamento ordinário de débitos tributários; concede remissão nos casos em que especifica; institui 
regime tributário de transição.  

8. BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações e dá outras 
providências.  

9. BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal e alterações.  

10. BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática 
de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras 
providências.  

11. CARAVANTES, G.; PANNO, C. C.; KLOECKNER, M. C. Administração: teorias e processos. São Paulo: 
Pearson Prentice Hall, 2005. 
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12. CARVALHO, M. M.; RABECHINI JUNIOR, R. Fundamentos em Gestão de Projetos: construindo 
competências para gerenciar projetos. 4 ed. São Paulo: Atlas, 2015.  

13. CHIAVENATO, Idalberto. Gestão de pessoas: o novo papel dos recursos humanos nas organizações. 4. 
ed. – São Paulo: Manole, 2015. 

14. CHIAVENATO, Idalberto. Introdução à Teoria Geral da Administração: uma visão abrangente da moderna 
administração das organizações. 10. ed. São Paulo: GEN – Atlas, 2020. 

15. CHIAVENATO, Idalberto. Para onde vai a Administração. Brasília: Conselho Federal de Administração, 
2017. Disponível em: https://cfa.org.br/wp-content/uploads/2018/02/02Chiavenato-web.pdf 

16. CNJ, Conselho Nacional de Justiça. Manual de Gestão de Contratos. 1ª ed. 2013. 
17. CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO. Manual de Gestão de Contratos. Disponível em: 

https://cfa.org.br/wp-content/uploads/2020/08/Manual-de-Gestao_web.pdf 
18. COSTA, Diego Cabral Ferreira da. Administração em pauta. Brasília: CFA, 2020. Disponível em: 

https://cfa.org.br/wp-content/uploads/2020/10/Administracao-em-Pauta_SV.pdf 
19. DAVID, R. A., DENNIS, J. S. THOMAS, A. W. Estatística aplicada à administração e economia. 2. ed. 

São Paulo: Cengage Learning. 2011. 
20. DI PIETRO, M. S. Z. Direito Administrativo. 33. ed. – Rio de Janeiro: Forense, 2020.  
21. EQUIPE DE PROFESSORES DA FEA/USP. Contabilidade Introdutória. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2010.  
22. Grupo de Estudos Temáticos. Conselho Regional de Administração de Minas Gerais. Manual de auditoria 

do Administrador. [s.l.]: Sistema CFA/CRAs, 2014. Disponível em: https://cfa.org.br/wp-
content/uploads/2018/02/20manual-de-auditoria-portal.pdf 

23. JOHNSON, Gerry. Fundamentos de estratégia. Bookman, 2011. 
24. KANAANE, R.; FIEL FILHO, A.; FERREIRA, M. G. Gestão Pública: planejamento, processos, sistemas de 

informação e pessoas. São Paulo: Editora Atlas, 2010. 
25. MAXIMIANO, A. C. A. Fundamentos da administração: introdução à teoria geral e aos processos da 

administração. 3. ed. - Rio de Janeiro, RJ: LTC, 2015. 
26. MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. 11. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2021. 
27. MOTTA, F. C. P.; VASCONCELOS, I. F. G. Teoria Geral da Administração. 3. ed. - São Paulo: 

Thompson, 2006. 
28. PALADINI, E. P. Gestão da qualidade: teoria e prática. 4. ed. São Paulo: Atlas, 2019. 
29. PAVANI JÚNIOR, Orlando e Scuglia, Rafael. Mapeamento e Gestão por Processos – BPM. Gestão 

orientada à entrega por meio de objetos. 2011. São Paulo. M.Books do Brasil Editora Ltda. 
30. PMI. Project Management Institute. Um Guia do Conhecimento em Gerenciamento de Projetos - (Guia 

PMBOK). 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2018. 
31. RAMOS, Guerreio. Uma introdução ao histórico da organização racional do trabalho. Brasília: Conselho 

Federal de Administração, 2008. Disponível em: https://cfa.org.br/wp-
content/uploads/2018/02/35Guerreiro-Ramos.pdf 

32. Sistema Conselhos Federal e Regionais de Administração (Brasil). Manual de perícia do profissional de 
Administração. Brasília: Conselho Federal de Administração, 2017. Disponível em: https://cfa.org.br/wp-
content/uploads/2018/02/03Manual_Pericia.pdf 

33. SOBRAL, Filipe; PECI, Alketa. Administração: teoria e prática no contexto brasileiro. São Paulo, SP: 
Pearson Prentice Hall, 2008. 

34. WRIGHT, Peter L. – Administração Estratégica – Conceitos – São Paulo: Atlas, 2007. 
35. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
ADVOGADO 
Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro Código Civil (DL 4657/42 com redação dada 
pela Lei nº 12.376/10). Das pessoas naturais: começo e fim da personalidade, capacidade de fato e de 
direito. Pessoas absoluta e relativamente incapazes. Dos direitos da personalidade. Das pessoas jurídicas: 
classificação. Pessoas jurídicas de direito público e privado. Personalidade jurídica; representação e 
responsabilidade. Registro civil das pessoas jurídicas. Domicílio da pessoa natural e da pessoa jurídica. 
Pluralidade e mudança de domicílio. Bens: das diferentes classes de bens. Dos fatos jurídicos: conceito e 
classificação. Do negócio jurídico: conceito, disposições gerais; da representação; da condição, do termo e 
do emprego; dos defeitos do negócio jurídico: erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão, fraude contra 
credores; Da invalidade do negócio jurídico: nulidade absoluta e relativa; simulação; ratificação. Atos Ilícitos: 
conceito e espécie; institutos afins. Prescrição e decadência; causas suspensivas e interruptivas. Prazos. 
Obrigações: definição. Elementos constitutivos. Fontes; classificação; modalidades das obrigações; 
transmissão das obrigações; do adimplemento e extinção das obrigações; do inadimplemento das 
obrigações. Dos contratos em geral: definição, classificação, disposições gerais. Da extinção do contrato. 
Dos contratos em espécie: Locação de coisas, prestação de serviço. Diferença entre prestação de serviço e 
contrato de trabalho. Empreitada. Empréstimo: comodato e mútuo. Transação. Dos atos unilaterais. 
Responsabilidade civil. Da responsabilidade subjetiva e objetiva. Pressupostos da responsabilidade civil. Da 
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obrigação de indenizar. Da indenização. Das excludentes da responsabilidade civil. Direito das Coisas: 
contratação; direitos reais. Da propriedade em geral; da aquisição da propriedade imóvel; da aquisição da 
propriedade móvel; da perda propriedade; do condomínio geral; da propriedade resolúvel; da propriedade 
fiduciária. Das servidões. Direitos reais de garantia. Lei nº 13.243/2016 Marco Legal Da Inovação No Brasil - 
Código De Ciência, Tecnologia e Inovação. Lei nº 13.709/2018 Lei Geral de Proteção de Dados. 
Direito Constitucional: Princípios constitucionais. Disposições constitucionais transitórias. Aplicabilidade e 
Interpretação das Normas Constitucionais. Poder constituinte. Controle de constitucionalidade. Direitos e 
garantias individuais e coletivos. Mandado de segurança. Mandado de injunção. Habeas corpus. Habeas 
data. Ação popular. Direitos sociais. Princípios constitucionais do trabalho. Organização do Estado: 
entidades e sistema de repartição de competência. Organização dos Poderes: mecanismos de freios e 
contrapesos. Poder Executivo: atribuições e organização da presidência da república. Administração pública: 
princípios constitucionais. Poder Legislativo: organização, atribuições, incompatibilidades parlamentares e 
processo legislativo. Comissão Parlamentar de Inquérito. Tribunal de Contas da União. Poder Judiciário: 
estrutura e atribuições. Supremo Tribunal Federal: organização e competência. Conselho Nacional de 
Justiça. Superior Tribunal de Justiça: organização e competência. Justiça Federal: organização e 
competência. Justiça do trabalho: organização e competência. Funções essenciais à justiça. Sistema 
Tributário Nacional: princípios gerais e limitações constitucionais ao poder de tributar. Ordem Econômica e 
Financeira: princípios gerais da atividade econômica e Sistema Financeiro Nacional. 
Direito Administrativo: Princípios. Administração pública. Poderes e deveres do administrador público. 
Administração pública: estrutura, descentralização e desconcentração. Administração pública direta e 
indireta. Autarquias. Agências reguladoras e executivas. Fundações públicas. Empresa pública. Sociedade 
de economia mista. Entidades paraestatais em geral. Entidades não estatais (terceiro setor). Fatos 
administrativos. Atos da Administração Pública. Atos administrativos. Licitação: princípios, modalidades, 
dispensa, inexigibilidade, anulação e revogação. Contrato Administrativo: conceito, características, 
formalização, execução, equilíbrio econômico-financeiro e extinção. Contratos privados da Administração. 
Convênios e consórcios. Consórcios públicos. Parceria público-privada. Serviço público. Concessões e 
permissões. Bens públicos. Intervenção do estado no domínio econômico e na propriedade privada. Controle 
interno. Controle judicial. Responsabilidade civil do estado. Processo administrativo. Prescrição em direito 
administrativo. Improbidade administrativa. Lei nº 13.303/2016 – Estatuto Jurídico das Empresas Estatais. 
Direito Empresarial: Sociedades Anônimas: Características; o objeto social; espécies de sociedades; 
capital social; modificação do capital social; valores mobiliários; os diversos tipos de ações; o acionista; os 
órgãos sociais; as assembleias gerais; o conselho de administração; a diretoria; responsabilidade dos 
administradores; do conselho fiscal; transformação; incorporação; fusão; cisão; sociedades controladoras; 
dissolução e liquidação. Títulos de Crédito: Conceito; princípios gerais do direito cambiário; classificação dos 
títulos de crédito; a letra de câmbio; a nota promissória; o cheque; a duplicata; endosso; aval; aceite; títulos 
de crédito impróprios; cédula de crédito bancário. Direito Falimentar (Lei nº 11.101/05). 
Direito Econômico: Ordem constitucional econômica: princípios gerais da atividade econômica. Ordem 
jurídico-econômica: conceito. Ordem econômica e regime político. Sistema Financeiro Nacional (Lei nº 
4.595, de 31 de dezembro de 1964). Sistema Financeiro Nacional: Noções gerais da Lei Federal nº 4.595/64 
e da Lei Federal nº 6.024/74. Código de Defesa do Consumidor. 
Direito Processual Civil: Jurisdição: características; poderes; princípios; espécies. Da ação: conceito; 
teoria; condições; classificação; elementos; cumulação de ações. Das partes e dos procuradores: da 
capacidade processual; dos deveres das partes e dos seus procuradores; do litisconsórcio e da assistência; 
da intervenção de terceiros. Dos órgãos judiciários e dos auxiliares da justiça: da competência: espécies, 
perpetuação, modificação; declaração de incompetência; do juiz; dos auxiliares da justiça. Dos atos 
processuais: forma, tempo, lugar e prazos. Preclusão, prescrição e decadência. Teoria das nulidades. Da 
formação, suspensão e extinção do processo. Do processo e procedimento: princípios, pressupostos, 
formação e sujeitos da relação processual. Procedimento ordinário e sumaríssimo. Do procedimento 
ordinário: Da petição inicial; do pedido, da causa de pedir, das modificações do pedido; da resposta do réu; 
da revelia; das providências preliminares; do julgamento conforme o estado do processo. Procedimento 
sumaríssimo: peculiaridades. Das provas: espécies; objeto; ônus; valoração. Da audiência, da sentença e da 
coisa julgada. Atos do juiz: sentenças; estrutura; requisitos; classificação; defeitos; efeitos; coisa julgada; a 
motivação das decisões judiciais. Procedimentos especiais. Mandado de segurança. Ação popular. Ação 
civil pública. Execução da sentença: definitiva, provisória e liquidação. Processo de execução em geral. Das 
diversas espécies de execução. Penhora. Avaliação. Arrematação. Incidente. A defesa dos executados. 
Embargos em geral. Execução fiscal (Lei nº 6.830/80). Processamento. Recursos: generalidades; duplo 
grau; pressupostos; da apelação; do agravo; dos embargos infringentes; dos embargos de declaração; dos 
recursos extraordinário e especial; do recurso adesivo; da representação; da correição. Da ordem dos 
processos nos tribunais. Processo cautelar: estrutura; espécies; liminar; peculiaridades; execução; recursos. 
Direito Financeiro e Tributário: Princípios e normas gerais de Direito Financeiro. Receita pública. Despesa 
pública. Orçamento. Responsabilidade fiscal. Sistema Tributário Nacional: princípios, limitações ao poder de 
tributar, discriminação dos impostos e repartição das receitas. Espécies tributárias. Contribuições sociais  de 
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intervenção no domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas. Legislação 
tributária: vigência, aplicação, interpretação e integração. Obrigação tributária. Responsabilidade tributária. 
Crédito tributário. Administração tributária. 
Direito do Trabalho: Contrato individual de trabalho: conceito, elementos e requisitos. Sujeito do contrato 
de trabalho: o empregador. Despersonalização do empregador. Sucessão. Sujeito do contrato de trabalho: o 
empregado. Trabalhador temporário. Terceirização de mão de obra. Trabalhadores autônomos e eventuais. 
Classificação do contrato de trabalho. Contrato por tempo determinado, indeterminado. Duração do trabalho. 
Jornada de trabalho. Prorrogação, Intervalo. Repouso semanal remunerado. Feriados. Férias. Décimo 
Terceiro Salário. Garantia de emprego. Aviso prévio. Indenização. Estabilidade. Trabalho da mulher. 
Estabilidade da gestante. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Prescrição e decadência. Organização 
e funcionamento da Justiça do Trabalho. Vara do Trabalho. Tribunais Regionais do Trabalho e Tribunal 
Superior do Trabalho: composição e funcionamento. Decreto-Lei nº 5.452/43 com alteração da Lei nº 
13.467/2017. 
Conteúdos relacionados com as atribuições do emprego independentemente de referência bibliográfica. 
Integralidade das leis e obras didáticas mencionadas nas referências bibliográficas a seguir. 
1. ALEXANDRINO, Marcelo. Direito Administrativo Descomplicado. 29. ed. Rio de Janeiro: Forense; 

Método, 2021.  
2. AMARO, Luciano. Direito Tributário Brasileiro. São Paulo: Saraiva, ed. atualizada.  
3. BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito Administrativo. São Paulo, Malheiros, 2005.  
4. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais - 

artigos referentes ao conteúdo programático.  
5. BRASIL. Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 e alterações. Aprova a Consolidação das Leis do 

Trabalho.  
6. BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  
7. BRASIL. Lei n° 10.257, de 10 de julho de 2001. Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, 

estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências.  
8. BRASIL. Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964 e alterações. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal.  

9. BRASIL. Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950 e alterações. Define os crimes de responsabilidade e regula 
o respectivo processo de julgamento.  

10. BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços 
comuns, e dá outras providências.  

11. BRASIL. Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 e alterações. Institui normas gerais para licitação e 
contratação de parceria público-privada no âmbito da administração pública.  

12. BRASIL. Lei nº 12.016, de 07 de agosto de 2009. Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo 
e dá outras providências.  

13. BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações e dá outras 
providências.  

14. BRASIL. Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. Institui o Código de Processo Civil.  
15. BRASIL. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e alterações. Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 
16. BRASIL. Lei nº 4.898, de 09 de dezembro de 1965 e alterações. Regula o Direito de Representação e o 

Processo de Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos casos de abuso de autoridade.  
17. BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 e alterações. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional 

e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios - artigos referentes 
ao conteúdo programático acima relacionado.  

18. BRASIL. Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 e alterações. Dispõe sobre a cobrança judicial da 
Dívida Ativa da Fazenda Pública, e dá outras providências.  

19. BRASIL. Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985 e alterações. Disciplina a ação civil pública de 
responsabilidade por danos causados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico e dá outras providências.  

20. BRASIL. Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990. Institui normas procedimentais para os processos que 
especifica, perante o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal.  

21. BRASIL. Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e alterações. Define crimes contra a ordem tributária, 
econômica e contra as relações de consumo, e dá outras providências.  

22. BRASIL. Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre as sanções aplicáveis em 
virtude da prática de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição 
Federal; e dá outras providências.  
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23. BRASIL. Lei nº 8.437, de 30 de junho de 1992 e alterações. Dispõe sobre a concessão de medidas 
cautelares contra atos do Poder Público e dá outras providências.  

24. BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.  

25. BRASIL. Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).  

26. BRASIL. Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações. Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos, e dá outras providências.  

27. BRASIL. Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e alterações. Dispõe sobre os Juizados Especiais 
Cíveis e Criminais e dá outras providências.  

28. BRASIL. Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal.  

29. DELGADO, Maurício Godinho. Curso de Direito do Trabalho. São Paulo: LTR, ed. atualizada.  
30. DESTEFANNI, Marcos. Curso de Processo Civil. vol.1, São Paulo: Saraiva, 2006.  
31. DI PIETRO, M. S. Z. Direito Administrativo. 33. ed. – Rio de Janeiro: Forense, 2020.  
32. DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil Brasileiro. São Paulo: Saraiva, ed. atualizada.  
33. FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2011. 
34. FILHO, Misael Montenegro. Curso de Direito Processual Civil. vol.2. 4ed, São Paulo: Atlas, 2007.  
35. FILHO, Vicente Greco. Direito Processual Civil Brasileiro. São Paulo: Saraiva, 2007.  
36. GOMES, Fábio Luiz; Silva, Ovídio Baptista da. Teoria Geral do Processo Civil. 4ed, São Paulo: RT, 2006.  
37. GONÇALVES, Marcus Vinicius Rios. Novo Curso de Direito Processual Civil. São Paulo: Saraiva, 2007.  
38. GRECO FILHO, V. Direito Processual Civil Brasileiro. São Paulo: Saraiva.  
39. JUNIOR, Nelson Nery. Princípios do Processo Civil na Constituição Federal. 8ed. São Paulo: RT, 2004.  
40. JUSTEM FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. São Paulo: Dialética, 

2010. 
41. LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2010. 
42. LOPOES, João Batista. Curso de Direito Processual Civil. vol. I e II, São Paulo: Atlas, 2006.  
43. MACHADO, H. B. Curso de Direito Tributário. Malheiros Editores.  
44. MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 42. ed. São Paulo: Malheiros, 2016.  
45. MELLO, MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. São Paulo: Atlas, ed. atualizada. 
46. NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil Comentado. 9ed, São Paulo: RT, 2006.  
47. OLIVEIRA, Raul Miguel. Previdência dos servidores públicos. São Paulo, JH Mizuno, 2013.  
48. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. Código de Ética e Disciplina da OAB.  
49. RODRIGUES, Silvio. Direito Civil. 27ª Ed. São Paulo. Saraiva, 2006.  
50. ROMANO, Eduardo Italo. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, Método, 2016.  
51. SILVA, José Affonso da Silva. Curso de Direito Constitucional Positivo. São Paulo: Malheiros, 2011. 
52. TAVARES, André Ramos. Curso de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, ed. atualizada.  
53. THEODORO JÚNIOR, Humberto. A Reforma da Execução do Título Extrajudicial. Rio de Janeiro: 

Forense, 2017.  
54. THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. Rio de Janeiro: Forense, 2007 
55. VENOSA, Silvio de Salvo. Direito Civil. São Paulo: Atlas, 2010. 
56. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
CONTADOR 
Contabilidade: Conceitos básicos de contabilidade - Ativo, Passivo, Patrimônio Líquido, Receita e Despesa; 
Estrutura conceitual básica da contabilidade; Princípios gerais de contabilidade. Critérios de Classificação e 
Avaliação do Patrimônio. Apuração e Destinação do resultado. Elaboração das demonstrações contábeis.  
Contabilidade Societária: Lei n° 6.404/1976. Características, Natureza e Constituição das Sociedades 
Anônimas. Capital Social. Ações. Partes Beneficiárias. Debêntures. Bônus de Subscrição. Livros obrigatórios 
para as Sociedades Anônimas. Demonstrações contábeis obrigatórias, notas explicativas, relatório de 
administração, parecer dos auditores; demonstração de fluxo de caixa (método direto e indireto), 
demonstração de valor adicionado; Cálculo de dividendos e juros sobre capital próprio. 
Análise Econômico-Financeira: Ajustes e padronização de critérios para realização de análise econômico-
financeira. Métodos tradicionais de análise econômico-financeira (horizontal, vertical, números, índices ou 
quocientes econômico-financeiros de desempenho). Análise da necessidade de capital de giro. Fluxo de 
caixa (análise): fontes de financiamento dos investimentos: capital próprio ou de terceiros, alavancagem 
financeira. Análise dos indicadores sobre preço, lucro e rentabilidade de ações. EBITDA: Conceito e 
aplicações. 
Contabilidade Gerencial e de custos: Conceitos e aplicações; Sistemas de acumulação de custos, custeio 
direto, por absorção, custeio integral, formas de custeamento: direto, variável, padrão, baseado em 
atividade; Margem de contribuição e uso da informação de custos para análise e tomada de decisões. 
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Análise de custo/ volume/ lucro, ponto de equilíbrio, alavancagem operacional e sobre o patrimônio líquido. 
Conceito de Ponto de Equilíbrio.  
Contabilidade das Instituições Financeiras: O plano de contas das instituições financeiras (COSIF). 
Operações de crédito concedidas. Provisões para riscos de créditos. Classificações de riscos de crédito 
(Rating) Resolução CMN 2.682/99 e Carta-Circular 2.899/2000, e respectivas alterações. Empréstimos e 
financiamentos obtidos. Patrimônio de Referência, Patrimônio de Referência Exigido (PRE) e Limites 
operacionais (Imobilização, Exposição ao Setor Público, Exposição Cambial, Exposição por Cliente). Índices 
de Basileia: conceitos básicos. Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Normas emitidas pelo CPC e 
aprovadas pelo Banco Central. 
Contabilidade Tributária: Imposto de renda de pessoas jurídicas, fato gerador e base de cálculo. Lucro 
presumido, arbitrado e real, LALUR e sua escrituração, regras gerais de dedutibilidade fiscal tratamento 
contábil das adições temporárias e permanentes. Provisões tributárias (IRPJ – CSSL – PIS/PASEP – 
COFINS). Conhecimentos básicos de SPED.  
Auditoria: Noções básicas de auditoria externa (independente) e interna. Natureza e campo de atuação da 
auditoria. Relatórios de Auditoria. Controles internos. Relatório de controles internos. Testes e 
procedimentos de auditoria. Compliance. 
Inovação: Conceitos, Tipos, Graus, Estratégias de Inovação, Ecossistemas de Inovação, Startups, 
Mecanismos de Fomento e Financiamento à Inovação, Investimento público e privado em startups e 
empresas inovadoras, políticas públicas focadas à inovação. 
Matemática Financeira: Juros simples e compostos. Taxas de juros. Desconto. Equivalência de capitais. 
Anuidades. Sistema de Amortização. Séries de pagamentos. Estatística: Análise de dados. Medidas de 
posição. Medidas de dispersão. 
Conteúdos relacionados com as atribuições do emprego independente de referência bibliográfica. 
Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
1. ALENCAR FILHO, Edgard de. Iniciação à lógica matemática. São Paulo: Nobel, 2009. 
2. ALMEIDA, Marcelo Cavalcanti. Auditoria Abordagem Moderna e Completa. 9ª Edição, Gen Atlas, 2017. 
3. ARAÚJO, I. P. S. Introdução à Contabilidade. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2017. 
4. BRASIL. CFC – Conselho Federal de Contabilidade. Norma Brasileira de Contabilidade, NBC TSP 

Estrutura Conceitual, de 23 de setembro de 2016. Aprova a NBC TSP ESTRUTURA CONCEITUAL – 
Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas 
Entidades do Setor Público. 

5. BRASIL. Conselho Federal de Contabilidade. NBC PG 01, de 7 de fevereiro de 2019. Aprova a NBC PG 
01 - Código de Ética Profissional do Contador. 

6. BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – Com as Emendas Constitucionais. (Da 
fiscalização contábil, financeira e orçamentária - Art. 70 a 75. Das finanças públicas – Art. 163 a 169).  

7. BRASIL. Lei complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

8. BRASIL. Lei complementar nº 131, de 27 de maio de 2009. Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências. 

9. BRASIL. Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002. Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.  

10. BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações e dá outras 
providências. 

11. BRASIL. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e alterações. Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

12. BRASIL. Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal e alterações.  

13. BRASIL. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências.  

14. BRASIL. Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998. Dispõe sobre regras gerais para a organização e o 
funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do Distrito Federal e dá outras 
providências.  

15. BRASIL. Normas brasileiras de contabilidade: contabilidade aplicada ao setor público: NBC’s T 16.6 R1 a 
16.11. Conselho Federal de Contabilidade.  

16. BRASIL. Portaria MPS nº 204, de 10 de julho de 2008. Dispõe sobre a emissão do Certificado de 
Regularidade Previdenciária – CRP e dá outras providências. 

17. BRASIL. Portaria MPS nº 509, de 12 de dezembro de 2013. Dispõe sobre a adoção do Plano de Contas 
Aplicado ao Setor Público e das Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público definidos no 
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Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional no âmbito dos 
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS.  

18. BRASIL. Portaria nº 402, de 10 de dezembro de 2008. Disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais 
para organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos 
ocupantes de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em 
cumprimento das Leis nº 9.717, de 1998 e nº 10.887, de 2004. 

19. BRASIL. Resolução CFC nº 560, de 28 de outubro de 1983. Dispõe sobre as prerrogativas profissionais 
de que trata o artigo 25 do Decreto-lei nº 9.295, de 27 de maio de 1946.  

20. CASTRO, D. P. Auditoria, contabilidade e controle interno no setor público. 7. ed. - São Paulo: Atlas, 
2018. 

21. CREPALDI, Silvio Aparecido / CREPALDI, Guilherme Simões. Auditoria Contábil - Teoria e Prática – São 
Paulo: Atlas, 10ª ed. 2016. 

22. DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 5. ed. São Paulo: Editora Ática, 
2011.  

23. DE CAMILLIS, P. K.; FERRARI, F. L.; RICARTE, M. A. C.; FON, L. M. Gestão do desempenho 
organizacional. Porto Alegre: SAGAH, 2018. 

24. FIPECAFI. Manual de contabilidade societária: aplicável a todas as Sociedades, de acordo com as 
Normas Internacionais e do CPC. São Paulo: Atlas, 2018. 

25. GIOVANNI, José Ruy et. al. Matemática: completa. Vols. 1, 2 e 3. São Paulo: FTD, 2017. 
26. HENDRIKSEN, E. S.; BREDA, M. F. V. Teoria da Contabilidade. São Paulo: Atlas, 1999. 
27. IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN, David; PÉRIGO, Roberto. Matemática. Volume único. 

6. ed. Editora Atual, 2015.  
28. IUDÍCIBUS, S. Contabilidade Introdutória. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2019. 
29. IUDÍCIBUS, S. Introdução à Teoria da Contabilidade. 6. ed. São Paulo: Atlas, 2017. 
30. IUDÍCIBUS, S. Teoria Avançada da Contabilidade. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2012. 
31. IUDÍCIBUS, S. Teoria da Contabilidade. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2021. 
32. JACINTHO, R. Contabilidade Geral. São Paulo: Ática, 1990. 
33. LIMA, Elon Lages et al. Temas e problemas elementares. 4. ed. Rio de Janeiro: SBM, 2016. 
34. LIMA, L. H. Controle externo: teoria e jurisprudência para os tribunais de contas. 8. ed. – Rio de Janeiro: 

Forense; São Paulo: MÉTODO, 2019. 
35. MARION, J. C. Contabilidade básica. 12. ed. São Paulo: Atlas, 2018. 
36. MARTINS, E.; MIRANDA, G. J.; DINIZ, J. A. Análise didática das demonstrações contábeis. 2. ed. – São 

Paulo: Atlas, 2019. 
37. MATARAZZO, Dante C. Análise Financeira de Balanços, 7ª Ed. 2010, ATLAS, São Paulo. 
38. RIBEIRO, O. M. Demonstrações Financeiras. São Paulo: Saraiva, 2008. 
39. SÁ, A. L. de. História geral e das doutrinas da contabilidade. São Paulo: Atlas, 1997. 
40. SÁ, A. L. Teoria da Contabilidade. 5. ed. São Paulo: Atlas, 2010. 
41. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
ECONOMISTA 
Finanças 
Estrutura e Interpretação de Balanços: Elementos fundamentais para análise das demonstrações 
financeiras; Análise através de índices; Indicadores de lucratividade, rentabilidade, estrutura de capitais e 
liquidez; indicadores de avaliação de projetos, VPL, TIR e Payback; Matemática Financeira: Juros e 
capitalização simples; Capitalização Composta; Descontos; Fluxo de Caixa; Séries de pagamentos iguais 
com termos antecipados e postecipados; Sistemas de amortização (Tabela Price, Sistema de Amortização 
Constante e Sistema Misto). Risco: Modelos de precificação de ativos e avaliação de risco (CAPM).  
Economia 
Economia Agrícola: O papel da agricultura no desenvolvimento; Agricultura e crescimento econômico no 
Brasil; Inovações tecnológicas, agroindústria e desenvolvimento agrícola; O papel das cooperativas na 
Região Sul. Economia Industrial: Oligopólio na teoria da organização industrial; Concentração e 
centralização do capital; Objetivos e organização do crescimento das firmas; Estratégias de crescimento das 
firmas; Desenvolvimento tecnológico. Economia de empresas: Competição e estratégia da empresa; 
Aglomerados empresariais e competição; Globalização e estratégia da empresa. Macroeconomia: As 
contas nacionais e o balanço de pagamentos. Conceito de produto, renda e despesa. Produto bruto e 
produto líquido. Produto interno e produto nacional. Produto a preços de mercado e a custo de fatores. 
Produto nominal e produto real. Contas nacionais do Brasil. Teoria de determinação da renda. Renda 
nacional de equilíbrio. As funções consumo e investimento. Variação nos componentes da demanda 
agregada e multiplicadores. Hiato inflacionário e hiato deflacionário. Modelo de economia aberta. Taxa de 
câmbio e taxa de juro. Inflação e desemprego. Curva de Phillips. Políticas fiscal, monetária e de rendas. 
Política cambial e política comercial. Modelos: clássicos, keynesiano, síntese neoclássica, neokeynesianos, 
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novos clássicos e expectativas racionais. Economia Monetária: Economia Monetária: Conceito e funções 
da moeda. Oferta e demanda de moeda. Política monetária e instrumentos de regulação. Teorias da 
inflação. Inflação de demanda. Inflação de custos. Inflação inercial. O sistema financeiro nacional, estrutura 
e organização. Economia do Setor Público: Fundamentos da economia do setor público; Participação do 
setor público na economia; Tributação e orçamento público; O Papel do Governo e o setor público. 
Estabilização econômica. Promoção do desenvolvimento. Redistribuição de renda. A função do bem-estar. 
Políticas alocativas, distributivas e de estabilização. Falhas de mercado e Falhas de Governo. Bens públicos, 
semipúblicos e privados; informação assimétrica e externalidades. Conceito de déficit e dívida pública. Perfil 
da dívida pública. Financiamento do déficit. Política fiscal. Efeitos da política fiscal. Orçamento público. O 
ciclo orçamentário. Orçamento programa. Planejamento no orçamento programa. Receita pública e gastos 
públicos. Economia Brasileira: Origem da indústria brasileira; Anos 50: o Plano de Metas e a 
industrialização; Anos 60 e 70: o PAEG, o II PND e a substituição de importações; A crise dos anos 80 e a 
aceleração inflacionária; A abertura comercial dos anos 90; A estabilização econômica; Economia brasileira 
contemporânea, final anos 90 e anos 2000.  
Econometria 
Estatística: Distribuições de frequência; Média, mediana, moda, variância, desvio padrão e coeficiente de 
variação; Teoria elementar da probabilidade; As distribuições binomial, normal e de “Student” t; Teoria 
elementar da amostragem; Teoria estatística da estimação; Testes de hipótese e significância; Ajustamento 
de curvas e o método dos mínimos quadrados. Econometria: Modelos de uma única equação: o modelo de 
regressão linear. Pressupostos básicos, estimação e testes de hipóteses. Problemas em análise de 
regressão: heterocedasticidade, autocorrelação nos resíduos e multicolinearidade. Modelos de mais de uma 
equação: o modelo de equações simultâneas; Os métodos de estimação de mínimos quadrados indireto e 
bietápico; modelo de regressão logística. 
Inovação: Conceitos, Tipos, Graus, Estratégias de Inovação, Ecossistemas de Inovação, Startups, 
Mecanismos de Fomento e Financiamento à Inovação, Investimento público e privado em startups e 
empresas inovadoras, políticas públicas focadas à inovação. 
Conteúdos relacionados com as atribuições do emprego independentemente de referência bibliográfica. 
Integralidade das leis e obras didáticas mencionadas nas referências bibliográficas a seguir. 
1. ADRI, Renata Porto. O Planejamento da Atividade Econômica como dever do Estado. Belo Horizonte: 

Editora Forum, 2010. 
2. ANDRADE, Nilton de Aquino (Org.). Planejamento governamental para municípios. São Paulo: Atlas, 

2006. 
3. BAPTISTA, Antônio Eustáquio e GONÇALVES, Eugênio Celso. Contabilidade geral. São Paulo: Atlas, 

2004. 
4. BARROS, Ricardo Paes et al. Desigualdade de Renda no Brasil. Brasília, IPEA, 2007. 
5. BIDERMAN, Ciro e ARVATE, Paulo (Orgs.). Economia do setor público no Brasil. Rio de Janeiro: 

Elsevier, 2005. 
6. BLANCHARD, Olivier. Macroeconomia. 5a Edição. São Paulo: Pearson Education Br, 2011. 
7. BRASIL. Decreto nº 31.794 de 17/11/1952. Regulamenta a profissão de economista. 
8. BRASIL. Lei nº 1.411, de 13 de agosto de 1951. Dispõe sobre a profissão de Economista. 
9. BRASIL. Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
10. BREITBACH, Áurea C. M. et al. Os Desafios do Desenvolvimento Local. Porto Alegre, FEE, 2012. 
11. CAETANO, Luiz Antunes. Arbitragem e mediação: rudimentos. São Paulo: Atlas, 2002. 
12. CARDIM DE CARVALHO, Fernando et al. Economia Monetária e Financeira. 3a Edição. Rio de Janeiro: 

Elsevier, 2015. 
13. CASTRO, A. B. Introdução à economia: uma abordagem estruturalista. 38. ed. Rio de Janeiro, RJ: 

Forense Universitária, 2013. 
14. CLEMENTE, Ademir (Org.). Projetos empresariais e públicos. São Paulo: Atlas, 2008. 
15. CLEMENTE, Ademir. Projetos empresariais e públicos. São Paulo: Atlas, 2002. 
16. CORTES, Renan Xavier et al. RS em Números - 2015. Porto Alegre, FEE, 2015. 
17. COSTA, Eduardo J. M. Arranjos Produtivos Locais, Políticas Públicas e Desenvolvimento Regional. 

Ministério da Integração Regional/Governo do Estado do Pará. Brasília: Mais Gráfica Editora, 2010. 
18. DAVID, R. A., DENNIS, J. S. THOMAS, A. W. Estatística aplicada à administração e economia. 2. ed. 

São Paulo: Cengage Learning. 2011. 
19. DIEESE. A Situação do Trabalho no Brasil na Primeira Década dos Anos 2000. São Paulo: DIEESE, 

2012. 
20. FAGUNDES, Mayra Batista Bitencourt. Introdução à Economia, Programa Nacional de Formação em 

Administração Pública, 2015. 
21. FEIJÓ, Carmem A. et al. Para Entender a Conjuntura Econômica. Rio de Janeiro: Manole, 2011. 
22. GIACOMONI, James. Orçamento público. São Paulo: Atlas, 2005. 
23. GONÇALVES, Armando. Engenharia Econômica e Finanças. Rio de Janeiro: Elsevier, 2009. 
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24. GUJARATI, Damodar e PORTER; Dawn. Econometria Básica. 5a Edição. São Paulo: McGraw Hill e 
Bookman. 

25. HASENCLEVER, Lia e Kupfer, David. Economia Industrial. 2a Edição. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. 
26. HOFFMANN, Rodolfo. Estatística para economistas. 4. ed. São Paulo: Pioneira. 2006. 
27. KOPITTKE, Bruno Hartmut e FILHO, Nelson Casarotto. Análise de investimentos. São Paulo: Atlas, 2000. 
28. KRUGMAN, Paul; OBSTFELD, Maurice e MELITZ, Marc. Economia Internacional. 10a Edição. São 

Paulo: Pearson Ed. Br, 2014. 
29. KUPFER, David: HASENCLEVER Lia. Economia Industrial: fundamentos teóricos e práticas no Brasil. 2. 

ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013. 
30. LOPES, J. C.; ROSSETTI, J. P. Economia monetária. 7. ed. São Paulo: Atlas, 1998. 
31. LOPES, Luiz Martins e VASCONCELLOS, Marco A. Sandoval de. (Orgs) Manual de macroeconomia 

básico e intermediário. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2008. 
32. MACHADO JR, J. Teixeira e REIS, Heraldo da Costa. A Lei n° 4.320 comentada e a Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 31. ed. Rio de Janeiro: IBAM, 2002/2003. 
33. MANKIW, N. Gregory. Introdução à economia: princípios de micro e macroeconomia. Rio de Janeiro: 

Campus, 2001. 
34. MARQUES, Rosa Maria e BOSCH, João Hildebrando. Desafios para o Brasil. São Paulo: Saraiva, 2011. 
35. MARQUES, Rosa Maria e JANSEN, Maria Riberio. O Brasil sob a Nova Ordem - A Economia Brasileira 

Contemporânea. São Paulo: Saraiva, 2009. 
36. MARQUETTI, Adalmir Antonio e BERNI, Duílio A. Ensaios sobre a Economia Gaúcha. Porto Alegre, FEE, 

2013. 
37. MENDES, C. M. [et al.]. Introdução à economia. Florianópolis: Departamento de Ciências da 

Administração / UFSC; [Brasília]: CAPES: UAB, 2009. 
38. OLIVEIRA, Djalma de Pinho Rebouças de. Planejamento estratégico: conceitos, metodologia, práticas. 

São Paulo: Atlas, 2007. 
39. OLIVEIRA, Djalma de Pinho Rebouças de. Planejamento estratégico: conceitos, metodologia e práticas. 

São Paulo: Atlas, 2007. 
40. PADOVEZE, Clóvis Luiz. Contabilidade gerencial. São Paulo: Atlas, 2006. 
41. PASSOS, C.R.M. e NOGAMI, O. Princípios de Economia. S P: Thomson Learning, 2003. 
42. PICHLER, Walter Arno et al. Panorama Socioeconômico e Perspectivas para a Economia Gaúcha. Porto 

Alegre, FEE, 2014. 
43. POCHMANN, Marcio. O Emprego no Desenvolvimento da Nação. São Paulo, Boitempo, 2008. 
44. REGO, José M. e MARQUES, Rosa M. (Orgs.). Formação econômica do Brasil. 2. ed. São Paulo: 

Saraiva, 2011. 
45. RESOLUÇÃO CMN Nº 4.963, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021 (Dispõe sobre as aplicações dos 

recursos dos regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios). 

46. RIANI, Flávio. Economia do setor público: uma abordagem introdutória. 6ª ed. Rio de Janeiro: LTC, 2006. 
47. WESTON, Fred e BRIGHAN, E. Fundamentos da administração financeira. 10. ed. São Paulo: Makron 

Books, 2000. 
48. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
COMUNICÓLOGO 
Comunicação: Teoria da Comunicação; Sociologia da Comunicação. Temas Emergentes da Comunicação: 
Novas Tecnologias de Comunicação; Comunicação Online; Mídias Web e Digitais; Mídias Sociais; 
Reputação Corporativa; Comunicação de Crise. Comunicação Empresarial: Planejamento Estratégico de 
Comunicação; Comunicação Integrada; Identidade e Imagem Corporativa; Comunicação Organizacional; 
Responsabilidade Social Corporativa.  
Marketing: conceitos básicos. Criando valor para o cliente. Marketing de relacionamento. Novas tendências 
de mercado. Administração de marketing. Planejamento de marketing. O ambiente de marketing e vendas. 
Análise do mercado, da concorrência e do consumidor. Pesquisa de mercado. Segmentação e 
posicionamento.  
Economia: noções de macroeconomia: políticas monetária, fiscal e cambial, juros, inflação. Noções de 
microeconomia: consumo, investimento, gastos públicos, importação e exportação, tipos de mercado, renda, 
produto e poupança. Economia sul-rio-grandense: dados gerais, PIB, setores econômicos, comércio exterior, 
infraestrutura, política de incentivos a empresas, educação e ativos tecnológicos. 
Relações públicas: Elaboração de Projetos de Relações Públicas. Etapas. Cronograma. Metas. Indicadores 
de Resultado Marketing de Relacionamento. Técnicas de Redação. Organização de Eventos. Potência e 
tipologia dos eventos. Normas de cerimonial e protocolo. Ordem de precedência. Pesquisa de Mercado. 
Opinião pública: pesquisa, estudo e análise em busca de canais de interação com cada público específico. 
Marketing institucional: prevenção, formação, manutenção e reação no contexto da sociedade. 
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Legislação em Comunicação Social: Constituição Federal. Código de Ética do Profissional de Relações 
Públicas.  
Assessoria de Imprensa: Coletivas de imprensa, Conduta ética do assessor, House organs, Jornalismo 
empresarial, Mailling, Clipagem, Planejamento, Press-kit, Release. Cobertura de eventos, Relacionamento 
com imprensa, Mídia training. 
Jornalismo: Linguagem jornalística, Tipos e estrutura de textos jornalísticos, Recursos para narração de 
fatos, Entrevistas, Reportagem, Pauta, Relacionamento com a fonte e Ética profissional.  
Comunicação Digital: Textos para web, Produção audiovisual online e Redes sociais. Linguagem Simples. 
Gestão e controladoria: Processo decisório; Plano Estratégico; Sistema de Avaliação de desempenho; 
Sistemas de Informações gerenciais.  
Desenvolvimento Econômico e Social: Transformações do papel do Estado nas sociedades 
contemporâneas e no Brasil; desigualdades socioeconômicas da população brasileira. Distribuição da renda: 
aspectos nacionais e internacionais; o papel das principais agências de fomento no Brasil (BNDES, bancos 
de desenvolvimento e agências de fomento estaduais). 
Conteúdos relacionados com as atribuições do emprego independentemente de referência bibliográfica. 
Integralidade das leis e obras didáticas mencionadas nas referências bibliográficas a seguir. 
1. ALMANSA, Ana. Assessorias de comunicação. São Caetano do Sul, SP: Difusão editora, 2010. 
2. ARAÚJO, Ellis Regina e SOUZA, Elizete Cristina de. Obras jornalísticas: uma síntese. Brasília: Vestcon, 

2007. 
3. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE IMPRENSA. Princípios internacionais da Ética no Jornalismo. 
4. BARBEIRO, Heródoto e LIMA, Paulo Rodolfo de. Manual de Radiojornalismo, produção, ética e internet. 

Rio de Janeiro: Campus, 2003. 
5. BARBEIRO, Heródoto. Manual de telejornalismo. Rio de Janeiro: Campus, 2003. 
6. BARBOSA, Marialva. História da Comunicação no Brasil. Petrópolis, RJ. Vozes, 2008. 
7. BARBOSA, Susana (org.). Jornalismo digital de terceira geração. Covilhã: LABCom, 2007. 
8. BRASIL. Lei Federal n° 12.567, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações. 
9. BRASIL. Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática 

de atos de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras 
providências. 

10. BRASIL. Manual de redação da presidência da república, versão atualizada. 
11. CHARAUDEAU, Patrick. Discurso das Mídias. São Paulo: Contexto, 2012. 
12. DUARTE, Jorge (org.). Assessoria de Imprensa e Relacionamento com a Mídia. 2.ed. São Paulo - SP: 

Atlas, 2003. 
13. FOSSATI, Nelson Costa. Gestão da comunicação na esfera pública municipal. Porto Alegre: Sulina, 

2006. 
14. FRANÇA, Vera Veiga. Teorias da Comunicação: conceitos, escolas e paradigmas. 8 ed. Petrópolis: 

Vozes, 2008. 
15. HOHLFELDT, A. MARTINO, Luiz. FRANÇA, Vera. Teorias da Comunicação: conceitos, escolas e 

tendências. Petrópolis: Vozes, 2001. 
16. KOTLER, Philip; ARMSTRONG, Gary. Princípios de marketing. 5. ed. Rio de Janeiro: Prentice/Hall do 

Brasil, 1993. 
17. KUNSCH, Margarida Maria Krohling (org). Relações Públicas: história, teorias e estratégias nas 

organizações contemporâneas. São Paulo: Saraiva, 2009. 
18. LAGE, Nilson. A Reportagem: teoria e técnica de entrevista e pesquisa jornalística. Rio de Janeiro: 

Renovar, 2001. 
19. LIPPMANN, Walter. Opinião Pública. Petrópolis, RJ: Vozes. 2008. 
20. MAFEI, Maristela. Assessoria de imprensa: Como se relacionar com a mídia. São Paulo: Contexto, 2007. 
21. MARCHIORI, Marlene. Cultura e comunicação organizacional: um olhar estratégico sobre a organização. 

2. ed. São Caetano do Sul, SP: Difusão editora, 2011. 
22. MEDINA, Cremilda. Entrevista - O Diálogo Possível. São Paulo. Editora Ática, 2011. 
23. PENA, Felipe. Teoria do jornalismo. São Paulo: Contexto, 2008. 
24. PLAISANCE, Patrick Lee. Ética na comunicação: princípios para uma prática responsável. Porto Alegre: 

Artmed, 2011. 
25. PRIMO, Alex. Interações em rede. Porto Alegre: Sulina (2013). 
26. SILVA, Rafael Souza. Diagramação: o planejamento visual gráfico na comunicação impressa. 
27. Teixeira, Tattiana. Infografia e jornalismo: conceitos, análises e perspectivas. Salvador: EDUFBA, 2010. 
28. TRAQUINA, Nelson. Teorias do Jornalismo: por que as notícias são como são. V. 1. Florianópolis: 

Insular, 2004. 
29. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
ENGENHEIRO CIVIL 
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Conhecimento de AutoCAD 2017 e superiores.  
Programação, controle e fiscalização de obras: orçamento e composição de custos, levantamento 
quantitativo, planejamento e controle físico-financeiro.  
Normas Brasileiras ABNT: NBR 13752, NBR 13969, NBR 15575 – Partes 1 a 6, NBR 15849, NBR 6118, 
NBR 6122, NBR 8681, NBR 8800 e NBR 9050.  
Elaboração, Análise e Administração de Projetos: Planejamento de projetos; Análises econômico-
financeiras de projetos; Financiamento de projetos; Gerência da execução de projetos. Projetos: definições, 
conteúdo, características das partes; coordenação e compatibilização de projetos; definição do programa de 
necessidades e diretrizes; projeto para aprovação; projeto definitivo; plantas para execução; projeto como foi 
construído. 
Estatística: Distribuições de frequência; Média, mediana, moda, variância, desvio padrão e coeficiente de 
variação; Teoria elementar da probabilidade; As distribuições binomial, normal e de “Student” t; Teoria 
elementar da amostragem; Teoria estatística da estimação; Testes de hipótese e significância; Ajustamento 
de curvas e o método dos mínimos quadrados.  
Matemática Financeira: Juros e capitalização simples; Capitalização Composta; Descontos; Fluxo de 
Caixa; Séries de pagamentos iguais com termos antecipados e postecipados; Valor Presente Líquido e Taxa 
Interna de Retorno; Sistemas de amortização (Tabela Price, Sistema de Amortização Constante e Sistema 
Misto). 
Engenharia Ambiental: Legislação Ambiental (Leis e Decretos Federais, Resoluções CONAMA). Política 
Nacional de Meio Ambiente. Licenciamento ambiental, Avaliação de Impactos Ambientais, Estudo de 
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), Avaliação de Riscos Ambientais, 
Sustentabilidade Ambiental, Zoneamento ecológico econômico, Poluição hídrica e tecnologias de tratamento 
dos efluentes, Gerenciamento de resíduos sólidos, Política Nacional de Resíduos Sólidos, Poluição 
atmosférica e controle de emissões, código florestal, procedimentos e tipos de licenças (LAP, LAI, LAO e 
TAC) ou dispensas, especificidades. 
Introdução à Engenharia Econômica: taxa interna de retorno, depreciação. Elaboração, análise e 
administração de projetos: planejamento de projetos; análises econômico-financeiras de projetos; 
financiamento de projetos; gerência da execução de projetos. 
Engenharia de avaliações: conceitos, normas, apresentação de metodologias, enfoques econômicos e 
financeiros, aplicação da inferência estatística na avaliação bem como da estatística descritiva, propriedades 
rurais, valores locativos, imóveis urbanos, laudo expedito, precisão e precisão rigorosa (normas em vigor) e 
graus de precisão e fundamentação para as NBR 14653-2, 3 e 4. Sistemas de regressão para cálculo de 
valor de mercado. Avaliações de glebas urbanizáveis, empreendimentos imobiliários. 
Terreno: levantamento topográfico; georreferenciamento. 
Inovação: Conceitos, Tipos, Graus, Estratégias de Inovação, Ecossistemas de Inovação, Startups, 
Mecanismos de Fomento e Financiamento à Inovação, Investimento público e privado em startups e 
empresas inovadoras, políticas públicas focadas à inovação. 
Conteúdos relacionados com as atribuições do emprego independentemente de referência bibliográfica. 
Integralidade das leis e obras didáticas mencionadas nas referências bibliográficas a seguir. 
1. ALONSO, Urbano Rodriguez. Dimensionamento de Fundações Profundas. São Paulo: Edgard Blücher, 

1989.  
2. ALVES, José Dafico. Materiais de construção. Goiânia: UFG, 2006.  
3. ARAUJO, Gustavo Henrique de Sousa; ALMEIDA, Josimar Ribeiro de; GUERRA, Antônio José Teixeira. 

Gestão ambiental de áreas degradadas. 11.ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2014. 320 p., il. ISBN 
11.ed. 

4. ARAÚJO, José Milton de. Curso de concreto armado. Rio Grande: Dunas, 2003.  
5. AUTODESK. Ajuda do software Autodesk AutoCAD 2017 e superiores.  
6. AZEVEDO NETTO, José Martiniano de. Manual de Hidráulica. 9. ed. São Paulo: Blucher, 2015.  
7. BAUER, L. A. F. Materiais de construção. Rio de Janeiro: LTC, 2005. Volumes 1 e 2.  
8. BORGES, A.C. Prática das pequenas construções. Vol. 1. São Paulo: Edgard Blücher. 2002.  
9. BORGES, Alberto de Campos. Topografia: aplicada a engenharia civil. V.1. São Paulo: Edgar Blücher, 

1995.  
10. BOTELHO, Manoel Henrique Campos. Resistência dos materiais: para entender e gostar. 4. ed. São 

Paulo: Blucher, 2017.  
11. BOTELHO, Manuel Henrique Campos. Manual de projeto de edificações. São Paulo: PINI, 2009. 
12. BRASIL. NBR 13752. Perícias de engenharia na construção civil. ABNT, 1996.  
13. BRASIL. NBR 13969. Tanques Sépticos – unidade de tratamento complementar e disposição final dos 

efluentes líquidos – projeto, construção e operação. ABNT, 1997.  
14. BRASIL. NBR 15575 – Partes de 1 a 6. Desempenho de edificações habitacionais. Parte 1: Requisitos 

gerais; Parte 2: Requisitos para sistemas estruturais; Parte 3: Requisitos para sistemas de pisos; Parte 4: 
Requisitos para sistemas de vedação; Parte 5: Requisitos para sistemas de cobertura; Parte 6: Requisitos 
para sistemas hidrossanitários. ABNT, 2013.  



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

BADESUL DESENVOLVIMENTO S.A. - AGÊNCIA DE FOMENTO/RS 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 

 

BADESUL Desenvolvimento S.A. - Agência de Fomento/RS 
Rua Gen. Andrade Neves, 175 - Porto Alegre - RS - CEP: 90.010-210 

Telefone: (51) 3284-5800 – Site: www.badesul.com.br 
Página 51 de 61 

 

 

15. BRASIL. NBR 15849. Resíduos sólidos urbanos – Aterros sanitários de pequeno porte – Diretrizes para 
localização, projeto, implantação, operação e encerramento. ABNT, 2010.  

16. BRASIL. NBR 6118. Estruturas de concreto armado – Procedimento. ABNT, 2014. 
17. BRASIL. NBR 6122. Projeto e execução de fundações. ABNT, 2019. 
18. BRASIL. NBR 8681. Versão Corrigida. Ações e segurança nas estruturas – Procedimento. ABNT, 2004.  
19. BRASIL. NBR 8800. Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de aço e concreto de edifícios. 

ABNT, 2008. 
20. BRASIL. NBR 9050. Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos: ABNT, 

2015.  
21. BRASIL. NBR NM 313. Elevadores de passageiros – Requisitos de segurança para construção e 

instalação – Requisitos particulares para a acessibilidade das pessoas, incluindo pessoas com 
deficiência. ABNT, 2007. 

22. BRASIL. Turismo e acessibilidade: manual de orientações. 2. ed. Brasília: Ministério do Turismo, 2006. 
23. CALIJURI, Maria do Carmo (Coord.); CUNHA, Davi Gasparini Fernandes (Coord.). Engenharia Ambiental: 

conceitos, tecnologia e gestão. Rio de Janeiro: Campus, c2013. xxxii, 789 p. 
24. CARVALHO JÚNIOR, Roberto de. Instalações elétricas e o projeto de arquitetura. 8. ed., rev. São Paulo: 

Blucher, 2017.  
25. CARVALHO JÚNIOR, Roberto de. Instalações prediais hidráulico-sanitárias. Princípios básicos para 

elaboração de projetos. 3. ed., rev. e ampl. São Paulo: Blucher, 2018.  
26. ÇENGEL, Yunus A.; CIMBALA, John M. Mecânica dos fluidos. Fundamentos e aplicações. Trad. Fábio 

Saltara, Jorge Luis Baliño e Karl Peter Burr. São Paulo: McGraw-Hill, 2015.  
27. CUNHA, Sandra Baptista da (Org.); GUERRA, Antonio José Teixeira (Org.). Avaliação e perícia 

ambiental. 13.ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2012. 284 p. 8ed. e 13.ed. 
28. DERISIO, José Carlos. Introdução ao controle de poluição ambiental. 3.ed. São Paulo: Signus, 2007. 192 

p. 3.ed. 
29. DONAIRE, Denis. Gestão ambiental na empresa. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2010. 169 p., il. ISBN (Broch.). 

2.ed. 
30. FEIGELSON DEUTSCH, Simone. Perícias de Engenharia. A apuração dos fatos. 3. ed., amp. e atual. 

São Paulo: Leud, 2019.  
31. FIKER, José. Manual de Avaliações e Perícias em Imóveis Urbanos. São Paulo: Pini, 2008. 
32. FUSCO, Péricles Brasiliense; ONISHI, Minoru. Introdução à Engenharia de estruturas de concreto. São 

Paulo: Cengage Learning, 2017.  
33. GOMIDE, T., PUJADAS, F., FAGUNDES NETO, J. Técnicas de inspeção e manutenção predial. São 

Paulo: Ed.Pini, 2006. 
34. GUERRA, Antonio José Teixeira (Org.); CUNHA, Sandra Baptista da (Org.). Impactos ambientais urbanos 

no Brasil. 6.ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. 416 p. 
35. LEET K.M. ET.al. Fundamentos da análise estrutural. São Paulo: McGraw-Hill, 2009. 
36. MASCARÓ, Juan Luis (org.). O custo das decisões arquitetônicas. 5. ed. Porto Alegre: Masquatro, 2010.  
37. MATHIAS, Washington Franco; GOMES, José Maria. Matemática financeira. 6. ed. São Paulo: Atlas, 

2009.  
38. MATSUMOTO, Elia Yathie. AutoCAD 2004: fundamentos. São Paulo: Erica, 2003. 
39. MATTOS, Aldo Dórea. Como preparar orçamentos de obras. São Paulo: Oficina de Textos, 2019. 
40. NASCIMENTO, Roberto Alcarria do; NASCIMENTO, Luís Renato do. Desenho técnico: conceitos 

teóricos, normas técnicas e aplicações práticas. Santa Cruz do Rio Pardo: Viena, 2014.  
41. NEUMANN, Edward. Introdução à Engenharia Civil. São Paulo: Elsevier/GEN, 2016.  
42. PHILIPPI JR., Arlindo (Editor.); ALVES, Alaôr Caffé (Editor.). Curso interdisciplinar de direito ambiental. 

Barueri: Manole, 2005. 953 p. (Coleção ambiental). 
43. PINTO, Carlos de Sousa. Curso básico de mecânica dos solos: com exercícios resolvidos. 3. ed. São 

Paulo: Oficina de Textos, 2013.  
44. PRIMACK, Richard B.; RODRIGUES, Efraim. Biologia da conservação. Londrina: Ed. Planta, 2001. vii, 

327 p., íl. 
45. REBELLO, Yopanan Conrado Pereira. A concepção estrutural e a arquitetura. 6. ed. São Paulo: Zigurate, 

2010. 
46. REBELLO, Yopanan Conrado Pereira. Estruturas de aço, concreto e madeira: atendimento da 

expectativa dimensional. São Paulo: Zigurate, 2005.  
47. SÁLES, José Jairo de; MUNAIAR NETO, Jorge; MALITE, Maximiliano. Segurança nas estruturas. 2. ed. 

Rio de Janeiro: Elsevier/Campus, 2015.  
48. SALGADO, Julio Cesar Pereira. Técnicas e práticas construtivas para edificação. 4. ed. São Paulo: Érica, 

2018.  
49. SARAPKA, Elaine Maria. et al. Desenho arquitetônico básico. 1. ed. São Paulo: Pini, 2010. 
50. SENÇO, Wlastermiler de. Manual de técnicas de pavimentação. VI e VII. São Paulo: Pini, 2008. 
51. THOMAZ, Ercio. Tecnologia, Gerenciamento e Qualidade na Construção. São Paulo: Pini, 2001. 
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52. VELLOSO, Dirceu de Alencar; LOPES, Francisco de Rezende. Fundações: critérios de projeto, 
investigação do subsolo, fundações superficiais, fundações profundas. Volume completo. São Paulo: 
Oficina de Textos, 2014.  

53. WHITE, Frank M. Mecânica dos fluidos. Trad. José Carlos Cesar Amorim e Nelson Manzanares Filho. 8. 
ed. Porto Alegre: AMGH, 2018. 

54. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
Construções Rurais: Habitações rurais; Instalações agrícolas; Instalações para suínos, aves, bovinos de 
corte e leite; Silos.  
Fertilidade e Conservação dos Solos: Princípios de fertilidade do solo e conservação; Avaliação da 
fertilidade do solo; Amostragem e interpretação análises; Principais elementos e suas funções; Fertilizantes 
e corretivos.  
Irrigação: Hidráulica, irrigação e drenagem, projetos de barragens, necessidade de irrigação das principais 
culturas.  
Mecanização: Máquinas agrícolas; Preparo solo; Semeadura; Cultivo; Aplicação de defensivos; Colheita.  
Zootecnia: Pastagens para bovinos; Princípios da exploração intensiva de pastagens; Produção animal a 
pasto: Carne e leite; Produção de suínos e aves: alimentação, manejo e sanidade.  
Fruticultura: Implantação pomares; Principais espécies; Exploração de pomares; Comercialização e 
conservação.  
Armazenagem: de produtos agrícolas, agropecuários, florestais e agroindustriais.  
Sistema Nacional de Crédito Rural (em especial relacionando com as linhas de financiamento dos “planos-
safra”, operadas pelo BNDES, Manual de Crédito Rural- MCR).  
Agroindústrias (processamento de produtos de origem vegetal – conservas, desidratação, doces, vinhos, 
moinhos – e de produtos de origem animal – frigoríficos, laticínios e outros). 
Engenharia de Avaliações: Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT relativas à 
avaliação de imóveis urbanos, de imóveis rurais, de bens móveis (máquinas, implementos e equipamentos) 
e de complexos industriais e agroindustriais; Métodos de avaliação: comparativo direto de dados do 
mercado, valor de reposição depreciado, valor econômico; Tipos de ônus incidentes. 
Estatística: Distribuições de frequência; Média, mediana, moda, variância, desvio padrão e coeficiente de 
variação; Teoria elementar da probabilidade; As distribuições binomial, normal e de “Student” t; Teoria 
elementar da amostragem; Teoria estatística da estimação; Testes de hipótese e significância; Ajustamento 
de curvas e o método dos mínimos quadrados.  
Economia Rural: Formação de preços, oferta e procura, elasticidade, noções sobre estruturas de mercado, 
análise de mercado e/ou viabilidade para comercialização, monitoramento e projeção de cotações de 
commodities agrícolas. 
Engenharia Ambiental: Legislação Ambiental (Leis e Decretos Federais, Resoluções CONAMA). Política 
Nacional de Meio Ambiente. Licenciamento ambiental, Avaliação de Impactos Ambientais, Estudo de 
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), Avaliação de Riscos Ambientais, 
Sustentabilidade Ambiental, Zoneamento ecológico econômico, Poluição hídrica e tecnologias de tratamento 
dos efluentes, Gerenciamento de resíduos sólidos, Política Nacional de Resíduos Sólidos, Poluição 
atmosférica e controle de emissões, código florestal, procedimentos e tipos de licenças (LAP, LAI, LAO e 
TAC) ou dispensas, especificidades. 
Engenharia Econômica: Medidas de viabilidade de projetos; Sistemas de amortizações de dívidas; 
Depreciação; Avaliação de Investimentos; Vida Útil e Substituição de Equipamentos; Análise de alternativas 
de investimentos; Avaliação de projetos e negócios; Análise da viabilidade econômica de projetos. 
Cooperativismo. 
Georreferenciamento. 
Pecuária: suinocultura, avicultura, ovinocultura, bovinocultura de corte e aquicultura (equipamentos, 
principais doenças, principais aspectos do manejo reprodutivo e ciclo de produção). 
Linhas de créditos BNDES: Agropecuária; Indústria, Comércio e Serviços; Microempresa; Infraestrutura; e 
Setor Público. Normas gerais do BNDES sobre a fiscalização da execução física e financeira da aplicação 
dos recursos liberados; 
Agricultura: cultivo de lavouras anuais (soja, milho, feijão, trigo, arroz, cana de açúcar, aveia), fruticultura de 
clima temperado (em especial maçã e uva), silvicultura (eucalipto, pinus, palmeira-real, acácia negra e noz): 
Zoneamento; Sistemas de cultivo; Principais necessidades das culturas; 
Sistemas de Produção Agropecuária: plantio direto, integração lavoura/pecuária, pecuária/silvicultura e 
lavoura/pecuária/silvicultura, agricultura de precisão, plantio convencional, pastagens nativas e cultivadas 
(espécies e manejo); 
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Inovação: Conceitos, Tipos, Graus, Estratégias de Inovação, Ecossistemas de Inovação, Startups, 
Mecanismos de Fomento e Financiamento à Inovação, Investimento público e privado em startups e 
empresas inovadoras, políticas públicas focadas à inovação. 
Conteúdos relacionados com as atribuições do emprego independente de referência bibliográfica. 
Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
1. ALBERONI, R. B. Hidroponia: como instalar e manejar o plantio de hortaliças dispensando o uso do solo. 

Nobel. ALTIERI, M. Agroecologia: bases científicas para uma agricultura sustentável. Ed. Agropecuária.  
2. ALMEIDA, J. A. F. de., et al. 2012. Agroecologia. Ilhéus, Ceplac/Cenex. 44p. Disponível em: 

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/ceplac/publicacoes-outras-
cadeias/agroecologia2012/@@download/file/Agroecologia%20-%202012.pdf 

3. ANDRIGUETTO, J. M.; PERLY, L.; MINARDI, I.; GEMAEL, A.; FLEMMING, J. S.; SOUZA, G. A.; BONA 
FILHO, A. Nutrição Animal - Volume I. Livraria Nobel.  

4. ARAUJO, Gustavo Henrique de Sousa; ALMEIDA, Josimar Ribeiro de; GUERRA, Antônio José Teixeira. 
Gestão ambiental de áreas degradadas. 11.ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2014. 320 p., il. ISBN 
11.ed. 

5. ARBAGE, A.P. Economia rural: conceitos básicos e aplicações. Editora Universitária Grifos.  
6. BALASTREIRE, L. A. Máquinas agrícolas. Manole. – 
7. BERNANRDO, S. et al. Manual de irrigação. UFV. 
8. BERGAMIM FILHO, A.. KIMATI, H. AMORIM, L. Manual de Fitopatologia. Ceres. Volumes I e II.  
9. BRASIL. Embrapa. Boas práticas agropecuárias - bovinos de corte / Editor técnico Ezequiel Rodrigues do 

Valle. -- 1. ed. 2. impr. -- Campo Grande, MS : Embrapa Gado de Corte, 2007. 86 p.; 27,5 cm. 
10. BRASIL. Instrução Normativa MAPA nº 16 de 23 de junho de 2015. 
11. BRASIL. Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003. Dispõe sobre a agricultura orgânica e dá outras 

providências. 
12. BRASIL. Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989. Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a produção, a 

embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a 
utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 
classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá 
outras providências.  

13. BRASIL. Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento. Guia de inspeção de campos para produção 
de sementes. Brasília, 2011. 

14. BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Instrução Normativa nº 46, de 6 de outubro 
de 2011. 

15. BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Instrução Normativa nº 33, de 4 de 
novembro de 2010.  

16. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 326, de 30 de julho de 1997.  
17. CALIJURI, Maria do Carmo (Coord.); CUNHA, Davi Gasparini Fernandes (Coord.). Engenharia Ambiental: 

conceitos, tecnologia e gestão. Rio de Janeiro: Campus, c2013. xxxii, 789 p. 
18. CAMARGO, R. Tecnologia dos produtos agropecuários: alimentos. Nobel.  
19. CASTRO, S. S. de; HERNANI, L. C. (Editores Técnicos). Solos Frágeis: caracterização, manejo e 

sustentabilidade. Brasília, DF: Embrapa.  
20. COMISSÃO DE QUÍMICA E FERTILIDADE DO SOLO RS/SC. Manual de adubação e de calagem para 

os estados do Rio Grande do Sul e de Santa Catarina. Sociedade Brasileira de Ciência do Solo. 
21. COOXUPÉ. A cultura do milho. Guaxupe.  
22. COSTA, Jose Antonio. Cultura da soja. Manica.  
23. CUNHA, Gilberto R.; BACALTCHUK, Benami. Tecnologia para produzir trigo no Rio Grande do Sul. 

Embrapa.  
24. CUNHA, Sandra Baptista da (Org.); GUERRA, Antonio José Teixeira (Org.). Avaliação e perícia 

ambiental. 13.ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2012. 284 p. 8ed. e 13.ed. 
25. DERISIO, José Carlos. Introdução ao controle de poluição ambiental. 3.ed. São Paulo: Signus, 2007. 192 

p. 3.ed. 
26. DEUBER, R. Ciência das plantas daninhas: fundamentos. Funep. 
27. DONAIRE, Denis. Gestão ambiental na empresa. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2010. 169 p., il. ISBN (Broch.). 

2.ed. 
28. EMBRAPA. Centro Nacional de Pesquisa de Solos. Sistema brasileiro de classificação de solos. Embrapa 

Solos. FAO e IDF. 2013. Guia de boas práticas na pecuária de leite. Produção e Saúde Animal Diretrizes. 
8. Roma.  

29. EMBRAPA. Centro Nacional de Pesquisa de Solos. Sistema brasileiro de classificação de solos. Embrapa 
Solos. 

30. FANCELLI, Antonio Luiz; NETO, Durval Dourado. Produção de milho. Agropecuária.  
31. FILGUEIRA, F. A. R. Novo manual de olericultura: agrotecnologia moderna na produção e 

comercialização de hortaliças. UFV. 
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32. GALLO, D. et al. Entomologia agrícola. FEALQ.  
33. GASSEN, D.; GASSEN, F. Plantio Direto: caminho do futuro. Aldeia Sul. 
34. GLIESSMAN, S.R. Agroecologia: processos ecológicos em agricultura sustentável. Editora da 

Universidade/UFRGS.  
35. GUEDES, J. V. C; DORNELLES, S. H. B. Tecnologia e Segurança na Aplicação de Agrotóxicos. 

UFSM/CCR.  
36. GUERRA, Antonio José Teixeira (Org.); CUNHA, Sandra Baptista da (Org.). Impactos ambientais urbanos 

no Brasil. 6.ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. 416 p. 
37. HOFFMANN, R. et al. Administração da empresa agrícola. Pioneira.  
38. KIRCHOF, B. Exploração Leiteira para produtores. Agropecuária. 
39. LORENZI, Harri, 1949- Árvores brasileiras: manual de identificação e cultivo de plantas arbóreas nativas 

do Brasil/Marri Lorenzi. -- 2. ed. -- Nova Och!ssa,SP : Editora Plantarum, 1998. 
40. MACHADO, A. L. T.; REIS, Â. V.; MORAES, M. L. B.; ALONÇO, A. S. Máquinas para preparo do solo 

semeadura e adubação. Editora e Gráfica da Universidade Federal de Pelotas, 2008.  
41. MADRUGA, P. R. A. Introdução ao geoprocessamento. UFRGS.  
42. MAIXNER, A. R. Gramíneas forrageiras perenes tropicais em sistemas e produção de leite a pasto no 

noroeste do Rio Grande do Sul. Santa Maria, 2006. Dissertação (mestrado) - Universidade Federal de 
Santa Maria, Centro de Ciências Rurais, Programa de Pós-Graduação em Zootecnia, RS, 2006.  

43. MALAVAZZI, G. Avicultura: manual prático. Nobel.  
44. MANFRED. Burgner. Manual do Inseminador. Brasília EMBRAPA-DID, 1981, 31 p.  
45. Manual de manutenção da qualidade do leite cru refrigerado armazenado em tanques coletivos para 

produtores, técnicos, transportadores e coletadores de amostras de leite / Sérgio Rustichelli Teixeira ... [et 
al.]. – Juiz de Fora: Embrapa Gado de Leite, 2018.  

46. MONEGAT, C. Plantas de Cobertura do Solo: características e manejo em pequena propriedade. Ed. do 
Autor.  

47. MURAYAMA, S. Horticultura. Icea.  
48. NUERNBERG, N. J. ed.: Conceitos e Fundamentos do Sistema Plantio Direto. Sociedade Brasileira de 

Ciência do Solo - Núcleo Regional Sul.  
49. OLIVEIRA JUNIOR, R. S.; CONSTANTIN, J. Plantas daninhas e seu manejo. Livraria e Editora 

Agropecuária.  
50. OSÓRIO, Eduardo. A cultura do trigo. Globo.  
51. OSTRENSKY, A.; BOEGER, W. Piscicultura: fundamentos e técnicas de manejo. Agropecuária.  
52. PEREIRA NETO, O. A., et al. Práticas em ovinocultura: ferramentas para o sucesso. SENAR-RS.  
53. PEREIRA, M. F. Construções rurais. Nobel.  
54. PHILIPPI JR., Arlindo (Editor.); ALVES, Alaôr Caffé (Editor.). Curso interdisciplinar de direito ambiental. 

Barueri: Manole, 2005. 953 p. (Coleção ambiental). 
55. PRIMACK, Richard B.; RODRIGUES, Efraim. Biologia da conservação. Londrina: Ed. Planta, 2001. vii, 

327 p., íl. 
56. PRIMAVESI, A. Manejo ecológico do solo. Nobel.  
57. RAMALHO FILHO, A.; BEEK, K. J. Sistema de avaliação da aptidão agrícola das terras. Embrapa. 
58. REIS, Â. V.; MACHADO, A. L. T.; TILLMANN, C. A. C.; MORAES, M. L. B. Motores, tratores, 

combustíveis e lubrificantes. Editora e Gráfica da Universidade Federal de Pelotas.  
59. RIO GRANDE DO SUL. Comissão Estadual de Sementes e Mudas do Estado do Rio Grande do Sul. 

Normas e padrões de produção de sementes para o Rio Grande do Sul. Porto Alegre: CESM/RS, 1997. 
140 p.  

60. RIO GRANDE DO SUL. Secretaria de Agricultura. Manual de conservação do solo. Porto Alegre: 1983. 
228p.  

61. SAMWAYS, M. J. Controle biológico de pragas e ervas daninhas. EPU.  
62. SANGALETTI, V. L. Leite a pasto: a experiência de Vista Gaúcha. Relato de experiência. Agroecologia e 

Desenvolvimento Rural Sustentável, Porto Alegre, v.3, n.4, out/dez 2002.  
63. SANTOS, Henrique Pereira dos; et al. Eficiência de soja cultivada em modelos de produção sob sistema 

plantio direto. Embrapa Trigo.  
64. SILVA, L. L. Ecologia: manejo de áreas silvestres. MMA, FNMA, FATEL.  
65. SIMÃO, S. Tratado de fruticultura. FEALQ.  
66. SOBESTIANSKY, J.; WENTZ, I.; SILVEIRA, P.R.S.; SESTI, A.C. (Ed.) Suinocultura intensiva: produção, 

manejo e saúde do rebanho. Embrapa Serviço de Produção de Informação.  
67. SOCIEDADE BRASILEIRA DE CIÊNCIA DO SOLO. Fertilidade do Solo. SBCS.  
68. SOCIEDADE BRASILEIRA DE ZOOTECNIA. Bovinocultura de corte. FEALQ.  
69. SOUZA, J. L. M. Manual de Construções rurais. / Jorge Luiz Moretti de Souza - Curitiba: 

DETR/SCA/UFPR, 1997. 165 p. 
70. SUZUKI, D.T. et al. Introdução à genética. Guanabara Koogan.  
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71. TECNOLOGIA e custos de produção na pecuária leiteira, estudos de casos. Porto Alegre: EMATER/RS-
ASCAR, 2003. 64 p.: il. (Série Realidade Rural, 36).  

72. THIBAU, C. E. Produção sustentada em florestas: conceitos e tecnologias, biomassa energética, 
pesquisas e constatações. Ed. do Autor.  

73. TUCCI, C. E. M. Hidrologia: Ciência e Aplicação, Porto Alegre. Editora da Universidade - ABRH - EPUSP.  
74. VARGAS, L.; ROMAN, E. S. Manual de Manejo e Controle de Plantas Daninhas. Embrapa Uva e Vinho.  
75. VIANELLO, R. L. Meteorologia básica e aplicações. Editora UFV.  
76. VIDAL, R. A.; MEROTTO JÚNIOR, A. Herbicidologia. Edição dos Autores. 
77. VIVAN, J. L. Agricultura e florestas: princípios de uma interação vital. Agropecuária. 
78. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
Sistemas e circuitos elétricos: Redes elétricas em geral de alta e baixa tensão. Regulagem e reparação 
de transformadores. Cabos de transmissão. Entradas e redes internas de energia elétrica. Materiais e 
equipamentos de trabalho.  
Normas Regulamentadoras e atualizações: NR6, NR10, NR17, NR23, NR24 e NR26. NBR 5410.  
Eletricidade: grandezas elétricas e magnéticas. Sistema Internacional de Unidades. Lei de Ohm. Circuitos 
elétricos – série, paralelo e misto. Magnetismo e eletromagnetismo. Corrente e tensão senoidais: valores de 
crista, médio e eficaz. Circuitos trifásicos. Potência e energia. Medidas elétricas. Desenho Técnico: 
simbologia e diagramas. Interpretação de projetos elétricos. Máquinas elétricas: transformadores, motores 
de indução monofásicos e trifásicos. Acionamentos e controles elétricos. Equipamentos e materiais elétricos. 
Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas (SPDA). Aterramento. Instalações elétricas de baixa 
tensão. Manutenção preventiva e preditiva de sistemas elétricos. Lei de Ohm. Tensão e corrente elétrica. 
Potência elétrica. Tipos de fornecimento e tensão. Quadro de distribuição. Disjuntores termomagnéticos. 
Disjuntor e interruptor diferencial-residual. Circuito de distribuição. Circuitos terminais. Simbologia. 
Condutores elétricos. Fio terra. Planejamento da rede de eletrodutos. Cálculo da corrente elétrica em um 
circuito. Esquemas de ligação. Circuitos de corrente contínua: tensão elétrica e circuito elétrico, corrente 
elétrica, potência elétrica e associação de resistores. Análise de circuitos resistivos e instrumentos de 
medição de corrente contínua. Aplicações da eletricidade: valor da eletricidade, gerador de corrente contínua 
elementar e motor de corrente contínua elementar.  
Estatística: Distribuições de frequência; Média, mediana, moda, variância, desvio padrão e coeficiente de 
variação; Teoria elementar da probabilidade; As distribuições binomial, normal e de “Student” t; Teoria 
elementar da amostragem; Teoria estatística da estimação; Testes de hipótese e significância; Ajustamento 
de curvas e o método dos mínimos quadrados.  
Matemática Financeira: Juros e capitalização simples; Capitalização Composta; Descontos; Fluxo de 
Caixa; Séries de pagamentos iguais com termos antecipados e postecipados; Valor Presente Líquido e Taxa 
Interna de Retorno; Sistemas de amortização (Tabela Price, Sistema de Amortização Constante e Sistema 
Misto). 
Engenharia Ambiental: Legislação Ambiental (Leis e Decretos Federais, Resoluções CONAMA). Política 
Nacional de Meio Ambiente. Licenciamento ambiental, Avaliação de Impactos Ambientais, Estudo de 
Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA/RIMA), Avaliação de Riscos Ambientais, 
Sustentabilidade Ambiental, Zoneamento ecológico econômico, Poluição hídrica e tecnologias de tratamento 
dos efluentes, Gerenciamento de resíduos sólidos, Política Nacional de Resíduos Sólidos, Poluição 
atmosférica e controle de emissões, código florestal, procedimentos e tipos de licenças (LAP, LAI, LAO e 
TAC) ou dispensas, especificidades. 
Introdução à Engenharia Econômica: taxa interna de retorno, depreciação. Elaboração, análise e 
administração de projetos: planejamento de projetos; análises econômico-financeiras de projetos; 
financiamento de projetos; gerência da execução de projetos. 
Engenharia de avaliações: conceitos, normas, apresentação de metodologias, enfoques econômicos e 
financeiros, aplicação da inferência estatística na avaliação bem como da estatística descritiva, propriedades 
rurais, valores locativos, imóveis urbanos, laudo expedito, precisão e precisão rigorosa (normas em vigor) e 
graus de precisão e fundamentação para as NBR 14653-2, 3 e 4. Sistemas de regressão para cálculo de 
valor de mercado. Avaliações de glebas urbanizáveis, empreendimentos imobiliários. 
Obras de Infraestrutura em Geração, Transmissão e Distribuição de Energia Elétrica: Geração Hídrica, 
Eólica, Solar e Térmica. Sistemas de Transmissão e Distribuição. Planejamento, projetos e estudos de 
engenharia. Construção, operação, manutenção, proteção, desempenho, normas, padrões e procedimentos. 
Coberturas e funcionamento de Seguros Garantia: Risco de Engenharia, Responsabilidade Civil, 
Performance e Completion Bond. Cobertura e funcionamento de Seguros Patrimoniais. 
Inovação: Conceitos, Tipos, Graus, Estratégias de Inovação, Ecossistemas de Inovação, Startups, 
Mecanismos de Fomento e Financiamento à Inovação, Investimento público e privado em startups e 
empresas inovadoras, políticas públicas focadas à inovação. 
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Conteúdos relacionados com as atribuições do emprego independente de referência bibliográfica. 
Integralidade das leis e obras didáticas mencionados nas referências bibliográficas a seguir. 
1. ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 5410/2005. 
2. ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas. NBR 5419/2015. 
3. ARAUJO, Gustavo Henrique de Sousa; ALMEIDA, Josimar Ribeiro de; GUERRA, Antônio José Teixeira. 

Gestão ambiental de áreas degradadas. 11.ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2014. 320 p., il. ISBN 
11.ed. 

4. BRASIL. Ministério do Trabalho. NR nº 10 – Segurança em instalações e serviços de eletricidade. 
5. CALIJURI, Maria do Carmo (Coord.); CUNHA, Davi Gasparini Fernandes (Coord.). Engenharia Ambiental: 

conceitos, tecnologia e gestão. Rio de Janeiro: Campus, c2013. xxxii, 789 p. 
6. CAMINHA, A. C. Introdução à proteção dos sistemas elétricos. São Paulo: Edgard Blücher. 2004. 
7. COTRIM, Ademaro. Instalações elétricas. São Paulo: Pearson, 2006.  
8. CREDER, Hélio. Instalações Elétricas. 16ª edição. LTC. 2016. 
9. CUNHA, Sandra Baptista da (Org.); GUERRA, Antonio José Teixeira (Org.). Avaliação e perícia 

ambiental. 13.ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2012. 284 p. 8ed. e 13.ed. 
10. DERISIO, José Carlos. Introdução ao controle de poluição ambiental. 3.ed. São Paulo: Signus, 2007. 192 

p. 3.ed. 
11. DONAIRE, Denis. Gestão ambiental na empresa. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2010. 169 p., il. ISBN (Broch.). 

2.ed. 
12. FIKER, José. Manual de Avaliações e Perícias em Imóveis Urbanos. São Paulo: Pini, 2008. 
13. FITZGERALD, A. E., KINGSLEY Jr. C. E UMANS, S. D. Máquinas Elétricas: com Introdução à Eletrônica 

De Potência. 6ª edição. Bookman. 2006. 
14. GOMIDE, T., PUJADAS, F., FAGUNDES NETO, J. Técnicas de inspeção e manutenção predial. São 

Paulo: Ed.Pini, 2006. 
15. GUERRA, Antonio José Teixeira (Org.); CUNHA, Sandra Baptista da (Org.). Impactos ambientais urbanos 

no Brasil. 6.ed. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 2010. 416 p. 
16. KINDERMANN, Geraldo. Curto Circuito. 5ª edição. UFSC. 2010. 
17. KINDERMANN, Geraldo. Proteção de Sistemas Elétricos de Potência. 1ª edição. UFSC. 1999. 
18. LEET K.M. ET.al. Fundamentos da análise estrutural. São Paulo: McGraw-Hill, 2009.  
19. MAMEDE FILHO, J. Instalações elétricas industriais. 3ª ed. Rio de Janeiro: LTC. 
20. MAMEDE FILHO, J. Manual de Equipamentos Elétricos. 7ª ed. Rio de Janeiro: LTC, 2007 
21. MATSUMOTO, Elia Yathie. AutoCAD 2004: fundamentos. São Paulo: Erica, 2003. 
22. MATTOS A. Como preparar orçamentos de obras. São Paulo: Pini, 2007.  
23. NASCIMENTO, G. Comandos elétricos - Teoria e atividades. São Paulo: Érica. 2011. 
24. NEGRISOLI, Manoel E. M. Instalações elétricas. São Paulo: Edgard Blücher, 2009. 
25. NILSSON, J. W. Circuitos elétricos. 6ª ed. São Paulo: LTC, 2003. 
26. PAPENKORT. Esquemas elétricos de comando e proteção. 2ª ed. São Paulo: EPU, 2011. 
27. PHILIPPI JR., Arlindo (Editor.); ALVES, Alaôr Caffé (Editor.). Curso interdisciplinar de direito ambiental. 

Barueri: Manole, 2005. 953 p. (Coleção ambiental). 
28. PRIMACK, Richard B.; RODRIGUES, Efraim. Biologia da conservação. Londrina: Ed. Planta, 2001. vii, 

327 p., íl. 
29. REIS, Lineu Belico dos; CUNHA, Eldis Camargo Neves da. Energia elétrica e sustentabilidade: aspectos 

tecnológicos, socioambientais e legais. Barueri: Manole, 2006. 243 p. 
30. SCHIMIDT, W. Materiais elétricos: condutores e semicondutores Vol. 1, 2ª ed. São Paulo: Edgard 

Blücher, 2002. 
31. SCHIMIDT, W. Materiais Elétricos: isolantes e magnéticos. Vol. 2. 2ª ed, São Paulo, Edgard Blücher, 

1999. 
32. VISACRO FILHO, S. Aterramentos elétricos - Conceitos básicos, técnicas de medição e instrumentação, 

filosofia de aterramento. São Paulo: Artliber, 2010. 
33. WILLIAM H. HAYT JR., STEVEN M. DURBIN. JACK E. KEMMERLY. Análise de Circuitos em 

Engenharia. 7ª edição. Editora Mcgraw Hill, 2008. 
34. MANUAIS, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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ANEXO II/B – PROGRAMA DA PROVA DE REDAÇÃO 
 
A proposta para elaboração do texto dissertativo-argumentativo do emprego de Assistente Técnico 
Administrativo versará sobre um dos eixos temáticos seguintes: 
 
1. Os inúmeros desafios para o Desenvolvimento: desemprego, recessão econômica, desigualdade social, 

degradação do meio ambiente. 

2. O Índice de Felicidade Bruta (FIB – http://www.felicidadeinternabruta.org.br/), o Índice de 
Desenvolvimento Humano (IDH – http://www.br.undp.org/content/brazil/pt/home/idh0.html) e ainda, com 
um enfoque mais voltado para a população do Rio Grande do Sul, o Índice de Desenvolvimento 
Econômico e Social – IDESE (http://www.fee.rs.gov.br/indicadores/indice-de-desenvolvimento-
socioeconomico/). 

3. A evidência de uma preocupação global com a melhora da qualidade de vida das pessoas a partir do 
estabelecimento dos 17 Objetivos do Desenvolvimento Social (ODS –
https://nacoesunidas.org/pos2015/agenda2030). 

4. Questões de geopolítica contemporânea. Cidades e globalização. Cooperação descentralizada e 
desenvolvimento. 

5. Produção, produtividade e mercado de trabalho. Mercado mundial e globalização econômica. Formação 
dos preços e da taxa geral de lucro. Crises econômicas periódicas. Superprodução de capital. Ciclos 
econômicos e transformações do mercado. Moeda, crédito e sistema financeiro. Crises financeiras. 
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ANEXO III – REQUERIMENTO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA O DIA DA PROVA 
 
Nome do candidato: ______________________________________________________________________ 
  
Nº da inscrição: _______________ Emprego: __________________________________________________ 
 
 
Necessidades de Condições Especiais para o dia de prova: 
(   ) Acesso facilitado  
(   ) Auxílio para preenchimento do Cartão Resposta 
(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 18) 
(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 
(   ) Intérprete de Libras 
(   ) Ledor 
(   ) Sala próxima ao banheiro 
(   ) Tempo adicional de 01 (uma) hora 
(   ) Uso de prótese auditiva 
(   ) Outra adaptação: Qual?________________________________________________________________ 
Motivo/Justificativa:_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID: ___________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo Laudo: ________________________________ (CRM: ___________) 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento, de acordo com 

o disposto no Edital de Abertura e Inscrições. 
 
 
 

___________________, _____ de ______________de _______. 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV – AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS OU PARDOS 
 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021 

FORMULÁRIO DE CONFIRMAÇÃO DA VERACIDADE DA AUTODECLARAÇÃO 
CANDIDATOS NEGROS OU PARDOS 

 
 

Dados pessoais: 

Nome: _______________________________________________________________  

CPF: ____________________ Documento: _____________________  

Data de nascimento: ____/____/_______ Sexo: Masculino ( ) Feminino ( ) 

 

Dados da Inscrição:  

Emprego/Emprego: ________________________________________________  

Nº inscrição: ____________________ 

 
Autodeclaração:  
Eu _________________________________________________________________________________, 
declaro para o fim específico de concorrer à reserva de vagas destinadas a negros e pardos, com base 
na Lei Estadual nº 14.147/2012 e conforme classificação adotada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) que sou ( ) Preto ( ) Pardo. 
 
Autorizo também a Comissão Especial a me filmar e fotografar para fins de registro, sendo estas 
imagens utilizadas apenas para a verificação da veracidade da autodeclaração deste Concurso. 
 
 
 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 

 
  

 
 
Obs.: A assinatura deverá ser reconhecida em cartório. 
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ANEXO V – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

De acordo com a Lei Estadual nº 13.320/2008, os candidatos que tiverem renda mensal familiar de até 1,5 
(um e meio) salário mínimo nacional per capita podem solicitar a isenção da taxa de inscrição. 
 
OBS: Para obtenção da Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição, o candidato, além de providenciar a 
inscrição provisória, deverá preencher este Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, anexar os 
documentos comprobatórios e proceder conforme este Edital.  
 
INFORMAÇÕES SOBRE O CANDIDATO 
 
NOME: ________________________________________________________________________________ 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO: ______________________  

ESTADO CIVIL: ( )SOLTEIRO(A) ( )UNIÃO ESTÁVEL ( )CASADO(A) ( )DIVORCIADO(A) ( )VIÚVO(A) 

EMPREGO PRETENDIDO: ______________________________  

Nº DE INSCRIÇÃO: _______________________ 

 
INFORMAÇÕES SOBRE MORADIA – Assinalar as pessoas que residem com o candidato.  
( ) CÔNJUGE OU COMPANHEIRO ( ) PAI ( )MÃE ( )IRMÃOS * ( )FILHOS* ( )ENTEADO* ( ) OUTROS 
(citar): _________________________ Total de pessoas que moram com o candidato: _____________ 
*Declaro que essas pessoas são solteiras. 
 
CONDIÇÕES PROFISSIONAIS – Assinalar a situação correspondente ao candidato, do cônjuge ou 
companheiro, se for o caso, mãe e/ou pai do candidato solteiro. 

Descrição de Renda 

C
A

N
D

ID
A

T
O

 

C
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P
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M
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O

 

F
IL

H
O

 

E
N

T
E

A
D

O
 

O
U

T
R

O
:_

_
_
_
_
_
 

Aposentado         
Autônomo         
Beneficiário         
Desempregado         
Nunca trabalhou         
Pensionista         
Servidor público         
Trabalhador com carteira assinada         
Outros: ____________         

 
Declaro que as informações prestadas neste documento são verdadeiras. Informo, ainda, que estou ciente 
de que, se comprovada a omissão ou a inveracidade nas informações prestadas ou nos documentos 
apresentados, fico sujeito às penalidades legais cabíveis. Estou ciente de que a falta parcial ou total de 
informações ou documentos é de minha inteira responsabilidade, sendo tal situação motivo para 
indeferimento desta solicitação. 
 
 
 

     

(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato) 
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ANEXO VI – MODELO DE LAUDO MÉDICO PARA CANDIDATO QUE DESEJA CONCORRER À 
RESERVA DE VAGA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
INFORMAÇÕES GERAIS: O candidato deverá enviar o laudo para a Legalle Concursos. O laudo médico 
deverá estar em conformidade com as exigências deste Edital: a) Ter data de emissão de, no máximo, 90 
(noventa) dias anteriores à publicação deste Edital; b) Conter o nome e a assinatura do médico, carimbo e 
seu número de registro no Conselho Regional de Medicina; c) Descrever a espécie e o grau ou nível da 
deficiência, bem como a provável causa dessa deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID 10). 
 
O(a) candidato(a) ________________________________________________________________________ 

Documento de Identificação (RG) nº: ___________________________________________, CPF nº 

____________________________________, foi submetido(a), nesta data, a exame clínico sendo 

identificada a existência de DEFICIÊNCIA ____________________________________________________. 

 
a) DEFICIÊNCIA FÍSICA( ): 
( ) Paraplegia ( ) Triplegia ( ) Paraparesia ( ) Triparesia ( ) Monoplegia ( ) Hemiplegia ( ) Monoparesia ( ) 
Hemiparesia ( ) Tetraplegia ( ) Tetraparesia( ) Paralisia Cerebral ( ) Amputação ou Ausência de Membro ( ) 
Ostomia ( ) Nanismo ( ) Membros com deformidade congênita ou adquirida. 
 
b) DEFICIÊNCIA AUDITIVA ( ): 
( ) Surdez moderada: apresenta perda auditiva de 41 (quarenta e um) a 55 (cinquenta e cinco) decibéis; ( ) 
Surdez acentuada: apresenta perda auditiva de 56 (cinquenta e seis) a 70 (setenta) decibéis; ( ) Surdez 
severa: apresenta perda auditiva de 71 (setenta e um) a 90 (noventa) decibéis; ( ) Surdez profunda: 
apresenta perda auditiva acima de 90 (noventa) decibéis. 
 
c) DEFICIÊNCIA VISUAL ( ):  
( ) Cegueira: quando não há percepção de luz ou quando a acuidade visual central é inferior a 20/400P 
(0,05WHO), ou ainda quando o campo visual é igual ou inferior a 10 graus, após a melhor correção, quando 
possível; ( ) Visão subnormal: quando a acuidade visual é igual ou inferior a 20/70P (0,3 WHO), após a 
melhor correção. ( ) Visão monocular. 
 
d) DEFICIÊNCIA MENTAL ( ):  
A deficiência mental caracteriza-se por apresentar o funcionamento intelectual significativamente inferior à 
média, com manifestação anterior à idade de 18 anos aliado a limitações associadas a duas ou mais áreas 
da conduta adaptativa ou da capacidade do indivíduo em responder adequadamente às demandas da 
sociedade no que tange a: comunicação, cuidados pessoais, habilidades sociais, desempenho na família e 
comunidade, ou independência na locomoção, saúde, segurança, escola e lazer. 
 
CÓDIGO INTERNACIONAL DE DOENÇAS (CID 10) DA PATOLOGIA: ____________________________ 

Idade do diagnóstico da deficiência: _________________ Idade Atual: _________________  

Grau ou nível da deficiência: _______________________________________________________________  

Histórico da patologia: ____________________________________________________________________  

Data da emissão deste Laudo: ________________. 

 

 
_______________________________________ 
Nome do médico/Especialidade/CRM/Carimbo 


